
Mensagem 105/2012 
Aviso 221/2012 

TVR N.o 65, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

--------------
---"-- "--------------

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 790, de 
26 de agosto de 2010, que autoriza a Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Minas Novas, 
Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem nº 1 05 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG; 

2 - Portaria nº 877, de 19 de dezembro de 2008 - Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - ÂVDESBIP, rio município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria nº 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nº 882,. de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nº 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria nº 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria nº 704, de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
.... - . Esperança Viva Distrito âoA-ssarr~ASRCEV,n() mtiiücípiüâe-Batra âosBugres=MT;----- - - - - - --

8 - Portaria nº 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 

9 - Portaria nº 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 
Rusczak:, no município de Rio Negrinho - SC; 

10 - Portaria nº 748, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 
Costureiros(as) do Município de Itabaianinha/SE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha­
SE; 

11 - Portaria nº 749, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria nº 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 
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13 - Portaria nQ 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria nº 790, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria nQ 916, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria nQ 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau DI arco, no município de Pau DI arco -
TO; 

17 - Portaria nQ 922, de 14 de outubro de 201 O - Associação Comunitária 
Cultural Ambiental de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul- PR; 

18 - Portaria nQ 923, de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria nQ 925, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria nQ 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria nQ 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR; 

22 - Portaria nQ 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria nQ 935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde -PB; 

24 - Portaria nQ 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria nQ 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria nQ 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
--Gomunitária-Gidadania-FM,-no município-de Passo Fundo-=RS; .. . - _. - - - - - -

27 - Portaria nQ 1.043, de 8 de novembro de 2010 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria nQ 1.073, de 11 de' novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nQ 1.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria nQ 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí -
PI; 

31 - Portaria nQ 1.094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 
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32 - Portaria nQ 1.158, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nQ 1.167, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nQ 1.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

35 - Portaria nQ 1.226, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria nQ 1.231, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria nQ 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria nQ 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol- RS; 

39 - Portaria nQ 1.374, de 22 de dezembro de 2010 -.Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel- RN; 

40 - Portaria nQ 1.375, de 22 de ·dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria nQ 1.386, de 22 de dezembro de 2010 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012. 



EMn2• 295/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a' Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minas Novas, no Município de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.038705/2003, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a 'outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

... 
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PORTARIA NQ 790 DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 53.000.038.705/2003 e do 
PARECER/MC/CONJUR/JSS/Nº 0822 - 1.08 / 2008, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas, com sede na Rua Getúlio Vargas, nO 207, Centro, no município de 
Minas Novas, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 17°13'01"S e longitude em 42°35'42"W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso nº 221" - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 26 de março de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portariàs n~ 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700, 701, 704, 743, 747 a 749, 764, 789,.790, 916, 920, 922, 923, 925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 

sidência da República 
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o 
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Demonstração de Interesse por Radcom 

Miro Teixeira 
Exce1entíssimo Senhor Ministro das Comunicações, 

"-~--- ,--------- -- --- -- - -

M!t'~!3Tr:R!O D,!i.8 COMUt'~JC,u.ç:CiE8 
8R,ú.sfLl.ü ... DF 

SCPRTimlOG/COUJGiCGAOlSPA! 
11/iWOü:3-14:!51 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas 
Novas~ inscrita no CNPJ N.o 05.940.079/0001, .. 54, no Estado de Minas Gerais citQ À Rua: 
Getúlio Vargas ~0<797"çEr; 39.65Q~00º, entidade sem fms lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada, vem, mui respeitosamente, á digna presença'de Vossa 
Excelência demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na área abrangida pe~9 círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua: Getúlio 
Vargas N° 207, de 'coordenadas geográficas. J12.)0 ( 15 )'( 054 )"S de latitude)"W de 
( 014.)° ( Yf)' (ti)" longitude, onde pretende instalar o SIstema Irradiante de sua estação 
(tottt-e ~1eÇ{~). iJ 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 1f\ < < 
artigo 12 do regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto C'\ 
N° 2.615, de 03 de junho de 1998. -() 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Ailt n Carlos Cordeiro 
Presidente 

CPF: 204.202.346.-91 
o 1 S Uh] 

CGSI 
VaIkíria 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AR f:S"rIOO~ 
DE MINAS NOVAS ~ ~ '$!2v? 

·'.~_~·s'.)\' 

ESTATUTO 

ART. 1° - A - Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minas Novas., ~ uma entidade, sem fins lucrativos, não sendo remunerado seus sócios 
e dirigentes, fundada em Vinte e Dois de Setembn) de dois mil e três, prazo de 
duração inde':e'minado, com endereço na Rua: Getulio Vargas, n° 207, centro, CEP 
39.650-000, no Município de Minas Novas, foro e comarca de Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais. ' 

ART. 2Q 
- A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Minas Novas, l~ destinada especificamente, a promover o desenvolvimento cultural e 
artístico no Município de Minas Novas, com os seguintes objetivos: 

I - REALIZAR EBTUDOS, CONFERÊNCIAS, PALESTRAS, ATIVIDADES CULTURAIS DE FORMA A 
APRIMORAR O IXSENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE MINASNOVENSE; 
11 - Promover alividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade; 
111 - FIRMAR ACORDOS E CONVÊNIOS COM A UNIÃO, ESTAlJO OU MUNicíPIO E COM ENTIDADI::S 
CONGÊNERES, VISANDO UNIR ESFORÇOS E RECURSOS, PARA UM MAIOR INCENTIVO ~ 
PROMOÇÃO AOS OBJETIVOS DA ENTIDADE DE FORMA A ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO 
CUL rURAL. .,., 

IV - REALIZAR FEIRAS DE ~LlVROS, EXPOSIÇ9~~f~~rlsTICAS E SHOWS CULTURAIS QUE VENHAM 
A INCENTIVAR A POPULAÇAO CULTURAL E,SQ~IÀLMENTE; 
V - Conscientizar e sensibilizar a1S)h1tóridades constituídas qU~l1to a necessidade de 
reconhecimentos dos valores 'cli)U.lrais, históricos e artísticos do Município; 
VI - Preservar 8 imagem cultural e histórica do municfpio; 
VU - INCENTI\'J'8, PROMOVER E EDITAR A PUBLICAÇÃO DIFUSÃO DE EVENTOS CULTURAIS, 
ARTlsTICOS E EDUCACIONAIS; 
VIII - Promover pelos meios de comunicação, através da imprensa e em especial por 
intermédio de Programas Radiofônicos, atividades musicais, artísticas, noticiosas, 
históricas e culturais; 
IX - Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; 
X - Criar círculos de Estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto 
artístico; :C 
XI - Execução de serviço de radiodifusão; ~. 

mt.r~~"io/!%"'!C"""'~tr>."",,,,,"..,j'_,_,~,,,,~~,,~, r \ 

Art. 3° r ~ • O quadr? social da . rAsSoci~ç~o Comun}tá iâ.E{~~$Jlfit\f9~~~Q}rt2lqr\ \ 
Cultural e Artlstlco de Minas Novas, e constltuldo por nu rH:n~lm4:tâd .. o>:de.;,:$P.918sj \ \ 
admitid?s após prévia aprovação da Diretoria, e enquadrad IlíIIIFElI1'tP,~'b ~\1\illlDlr1 \ 
categorias: O 1 ,.i ' 

I - Efetivos . 
11 - Honorários 

Parágrafo 1° - Sócios efetivos são todas as pessoas que desejam se assodar e que 
tiverem seu ingresso aprovado pela diretoria da Associação; 
Parágrafo 2° - Sócios honorários são todos aqueles que tenham prestado relevantes 
serviços em prol da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minas Novas e receberam tal honraria por aprovação da Diretoria., 
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Parágrafo 3° - Os sócios terão direitos de voto, de participarem das ch is p~;:~fI'~?IÇ 
esc:ol~a da Diretoria; poderão participar das Assembléias e promoções da As 5~ação \~J\<:'~l 
de Mrnas Novas. o • s,~\\'\ , 

Parágrafo 4° - Os sócios terão deveres de zelar pelo patrimônio da Entidade, bem 
corno cuidar dos bens que a Associação vir a adquirir; também os associados deverão 
col,aborar nos eventoB promovidos pela Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas. 

Parágrafo 5° - Os sócios contribuirão subsidiariamente, dentro das suas 
possibilidades, através de mensalidades estipuladas pela Diretoria. 

Parágrafo 6° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais da Associação. 

Parágrafo 7° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da 
entidade caberá sen lj.Jre à brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo 8° - A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no presente estatuto 
sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Parágrafo 9° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) 
de ~rabalhadores brasileiros. 

.;:"~\(:) 
Art. 4° - As Fontes de recur~os'·~à~a sua Manutenção: 

,', ,I: ''.'' :', ':~ 
. 1·"\ I{'::. \,\\:.~. ":. 

I .. Contribuições dl3 ~3ócio~: 
11 " Auxílios e subvenções de órgãos públicos; 
111 ., Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
IV - Campanhas e promoções; 
V - Outras fontes. 

Art. 5° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

• Presidente 
• Vice - Presidente 
• Secretário 
• i"esoureiro 
• Diretor Administrativo 

Art. 6° - Compete á Diretoria: 
, Ci 'I SU 2.n10 

I - ELABORAR O PLANO ANVAL DE ATIVIDADES E METAS A SEREM . ESE~~:VI~S p. ELA, 
ASSOCIAÇÃO; _~ __ "_~--" "J, 
11 - Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetiVos;' ' ':Ç 
111 . - Opinar sobre contratos e convênios; 
IV ~- APRESENTAR BALANCETES E RELATÓRIOS FINANCEIROS, ANUALMENTE, PARA APROVAÇÃO 

PEU\ ASSEMBLÉIA GERAL; 
V - No caso de vacância de cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Geral para 
eleger novo Membro; 
VI - Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento formulado pela 
maioria dos seus membros; 
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à Associação. . )~ ~.\" ~'\ 

~ • m\~'\~ .... 

Art. 7Q 
- Compete ao Presidente: 

- Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 
extrajudicialmente a Associação; 
" - ASSINAR JUNTAMENTE COM O TESOUREIRO AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS, CHEQUES, 
BALANÇOS, ETC. 
m - presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; 
IV - Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
V - Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprimento dos objetivos 
da Associação; 
VI - Cumprir e divulgm todos os objetivos da Associação. 

Art. 80 
- Compete ao Vice-Presidente: 

I - Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-lo em seus 
impedimentos. 

Art. 90 
- Compete ao Secretário: 

I - Realizar todos os serviços atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando 
fichários, cadastramento de associados, atc() . 
" - Lavrar atas das reuniões da D!~etótla'e;"Assembléia Geral; . 
111 - Organizar Relatório Am.J~I\~âs'\atividades e encaminhar toda a correspondência da 
Entidade e associados; \\.,. . 

Art. 10° - Compete ao Tesoureiro: 

I - ASSINAR, JUNTO COM O PRESIDENTE, AS OBRIGAÇÕES MERCANTIS, CHEQUES, BALANÇOS E 
DOCUMENTOS QUE liv1PORTEM EM RESPONSABILIDADE FINANCEIRA OU PATRIMONIAL DA '. 

ASSOCIAÇÃO; I 
" - ~romover a arreCBdação e contabilização das contribuições dos sócios e demais ,'I 1/ 
receitas; U' I 
li! ~ CONTROLAR OS RECURSO~, RECEITAS E DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO PREêItJ::l.QQL,C,Ql)IJAS,..,-, 
DA$ ATIVIDADES FINANCEIRAS NA ASSEMBLÉIA GERAL ANUAL. SE:H\IiÇO 

Mini:si.ér\o d:·'j: 
Art. 11 - Compete ao Diretor Administrativo: COI'.IFEflF 

~ '. 
I - ,l\uxiliar na Admini~tração da Associação; ~ (;', SL i ~U'IÜ 
" - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidtde~assto dos; I 

. -./ \ -_... . ....... _"._ .. _ .... - .. ~ .. -.~-\ 
Art. 12° - O órgão máximo e soberano da Associaçaó .... -Cõ·munitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas. As Assembléia Gerais, 
compostas por todos os sócios da entidade quites com a tesouraria e em pleno uso e 
gozo de seus direitos, reunir-se-á ordinariamente, anualmente, na primeira quinzena de 
Novembro, para apreciar as contas financeiras, e Extraordinariamente, quando 
convocado por 1/5 (um quinto) dos associados ou pela maioria dos membros da 
Dir~toria. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na 
primeira quinzena de Novembro, para apreciar as contas financeiras e extraordinárias 
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Art. 13° - O mandato da Diretoria é de 04 (quatro) anps, permitida a reeleição. 

PAnÁGRAFO 1° - As ELEIÇ6ES SERÃO REALIZADAS NO ÚLTIMO DOMINGO DE OUTUBRO DE CADA 

QUATRIÊNIO, DEVENDO AS CHAPAS SER REGISTRADAS COM ANTECEDÊNCIA MINIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS CONTADO COM A ANUÊNCIA E REQUERIMENTO FIRMADO POR TODOS OS 
CANDIDATOS; 

Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria, podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. . 
PARÁGRAFO 30 

- A DIRETORIA PODERÁ CRIAR DEPARTAMENTO QUE ACHAR CONVENIENTE E 

NOMEAR QUANTOS DIRE rORES OU COORDENADORES REGIONAIS QUE JULGAR NECESSÁRIO. 
Parágrafo 40 

- A Admissão, Demissão e Exclusão qos Associados somente ocorrerá, 
através de Assembléia Geral com maioria absoluta, por meio escrutínio. E sua 
Demissão ou Exclusão, quando comprovada irregularidade em relação aos interesses 
da Associação e seu bom andamento. 

Art. 14° - O Patrimônio da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas será constituído de bens móveis, imóveis, veiculo, 
semoventes e títulos da divida pública. 

Art 15° - /~ Assembléia Geral !.'\réVn'r-se-á' ordinariamente, anualmente na 
primeira quinzena de NOven;1brq.\p~M:'~provação das contas e extraordinariamente 
quando for convocada péJa\.·"I·maioria da Diretoria, ou 1/5 (um quinto) de seus 
associados e no último domingo do mês de Novembro de cada quatriênio, para as 
eleIções da Diretoria. -

. 
Art. 16° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 

de :Minas Novas, somente poderá ser dissolvida: 
I 

I ~ Por decisão de 2/3 (dois terços) de seus associados, manifestamente em 1'\\ 

As~embléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim; 
11 - O patrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado para entidades 
filantrópicas, salvo os bens e equipamentos cedidos à Associação em regime de 
comodato, que voltará automaticamente ao legítimo proprietário. 

Art. 17° - O presente estatuto poderá ser alterado ou modificado e reformado 
parcialmente ou integralmente por ocasião e aprovação _~~mm~rã.::~·"pru:~)~'1 
atendendo. convocação da Diretoria ou de 1/5 (um quinto) de seu ~~~~§ªQ:s.:::; .. :'; .. 0 o'·, ." ~ 

.•••.. , ""'''.'' "',"1:": ',': .'.' i 
Art. 18° - Os casos omissos do presente estatuto 

Assembléia Geral. 
~:'i{f~libétsd6>'~efà;I\~ , 

O 1 (; t:: I 1010 ,', o(;~'~<.C 
';1..;.1 t.. , c"',,,,,, 

Ailto 

IJ \~l~;"á ,,,,," 

Minas NovaslMG, 22 de sete~~·~.:r:<$f'-~ 

arco Antônio Sousa Santos 
Secretário 
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ATA GERAL DE FUNDAÇÃO, APROVAÇÃO DO E~TATUTO, EL~lgRo '~!si.~If.l~ . .t .~:} 
DA PRIMEII~A DIHETORIA DA ASSOCI~ÇAO COMUNITARIA O (1-~ ~\\;L':-' b 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE MINAS NOVA ~·.)-In'JW\;':'~ 

Aos VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E TRÊS, POR VOLTA 
DAS DEZ (HORAS) NA CIDADE DE MINAS NOVAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA RUA: 
GETULIO VAR.G.'\S, N° 207 BAIRRO CENTRO, UM GRUPO DE PESSOAS, COM A 
FINALIDADE DE CONSTITUIR A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E AnTísTICO DE MINAS NOVAS, A QUAL SERÁ UMA ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS E EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVO, CULTURAL E ARTíSTICO, COM O 
OBJETIVO DE PR'.)PAGAR OS VALORES DA NOSSA COMUNIDADE. FOI TAMBÉM DISCUTIDO 
O ESTATUTO SOCIAL DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO, QUE FOI LIDO E APROVADO POR 
UNANIMIDADE E SEGUE NA INTEGRA: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS. ART. 1° -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS 
NOVAS, É UMA ENTIDADE, SEM FINS LUCRATIVOS, NÃO SENDO REMUNERADO SEUS 
SÓCIOS E DIRIGENTES, FUNDADA EM VINTE E DOIS DE SETEMBRO DOIS MIL E TRÊS, 
PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO, COM ENDEREÇO A RUA: GETULIO VARGAS N° 
207, BAIRRO CENTRO, CEP 39.650- 000, NO MUNiCíPIO DE MINAS NOVAS, FORO E 
COMARCA DE MINAS NOVAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, ART. 2° - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS, É 
DESTINADA ESPECIFICAMENTE, A PROMOVER O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTíSTICO NO MUNicíPIO DE MINAS NOVAS, COM OS SEGUINTES OBJETIVOS: I -
REALIZAR ESTUDOS, CONFERÊNCIAS, PALESTM~j\ATIVIDADES CULTURAIS DE FORMA A 

\ .... ft't\ }.;·~ .... 1 

APRIMORAR O DESENVOLVIMENTO ED,lJPACIÓNAL DA JUVENTUDE MINASNOVENSE; 11 -
PROMOVER ATIVIDADES ARTí$:r~SÃS~~Êt CULTU~IS NO ÂMBITO DA COMUNIDADE;III - )' 
FIRMAR ACORDOS E CONVÊNIOs COM A UNIAO, ESTADO OU MUNicíPIO E COM I 
ENTIDADES CONGÊNERES, VISANDO UNIR ESFORÇOS E RECURSOS,' PARA UM MAIOR .. 
INCENTIVO E PF.OMOçAo AOS OBJETIVOS DA E~TIDADE DE FORMA A ESTIMULAR O \ 
DESENVOLVIMr::~~TO CULTURALlV - REALIZAR FEIRAS DE LIVROS, EXPOSiÇÕES 
ARTisTICAS E SIIOWS CULTURAIS QUE VENHAM A INCENTIVARA POPULAçÃO CULTURAL 
E SOCIALMENTE; V - CONSCIENTIZAR E SENSIBILIZAR AS AUTORIDADES CONSTITUíDAS 
QUANTO A NE:CESSIDADE DE RECONHECIMENTOS DOS VALORES CULTURAIS, 
HISTÓRICOS E ARTisTICOS DO MUNiCípIO; VI PRESERVAR A .lfYIAGEM CULTURAL E 
HISTÓRICA DO rv1uNlclJ'IO; VII - INCENTIVAR, PROMOVER E EDITAR A PUBLICAÇÃO 
DIFUSÃO DE l:\lENTOS CULTURAIS, ARTíSTICOS E EDUCACIONAIS; VII - PROMOVER 
PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO, ATRAVÉS DA IMPRENSA E EM ESPECIAL POR 
INTERMÉDIO DE PROGRAMAS RADIOFÔNICOS, ATIVIDADÊS MUSICAIS, ARTíSTICAS, 
NOtiCIOSAS, t!I[;TÓRICAS E CULTURAIS;IX - PLANEJAR, PROGRAMAR E INCE~TIVAR A 
PARTICIPAÇÃO LIA COMUNIDADE NOS EVENTOS CULTURAIS E ARTíSTICOS PRO'MOVIDOS 
PELA ASSOCIAÇÃO; X - CRIAR CiRCULOS DE ESTUDOS PARA O DESE YfMeN'fO[)04"'0'''''"''.~''\ 

HÁBITO DA LEITURA E DO GOSTO ARTíSTICO; XI - EXECUÇÃO ~E!S'é!R'''Ç'd'··bE:-' ,:. . . ~ 
RADIODIFUSÃO; ART. 3° - O QUADRO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO Mt:rj(jWk~lA' {DE"" I 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS, É C tílSmUl60:pbFt ! 
NÚMERO ILIMITADO DE SÓCIOS, ADMITIDOS APÓS PRÉVIA APROVAÇÃO A DII~FT..p~I!-\ ~p1" : 
ENQUADRADO EM UMA DAS SEGUINTES CATEGORIAS: I - EFETIVOS 11, HO'NoRft:kl J\\) 

PARÁGRAFO 1° - SÓCIOS EFETIVOS SÃO TODAS AS PESSOAS QLie DESEJAM / E ~ 
ASSOCIAR E QUE TIVEREM SEU INGRESSO APROVADO PELA DIRETORIA D~ Aü H; ________ 1 

PARÁGRAFO 2° - SÓCIOS HONORÁRIOS SÃO TODOS AQUELES QUE TENHAM PRESTADO 
RELEVANTES SERViÇOS EM PROL DA ASSOCIAÇAO COMUNITARIA' DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE MINAS NOVAS E -RECEBERAM tAL 
HONRARIA POR APROVAÇÃO DA DIRETORIA. PÀRÁGRAFO 3° - Os SÓCIOS TERÃO 
DIREITOS DE VOTO, DE PARTICIPAR DAS CHAPAS PARA ESCOLHA DA DIRETORIA; 
PODERÃO PARTICIPAR DAS ASSEMBLÉIAS E PROMOÇÕES DA ASSOCIAÇÃO 



I o"bifo"" 
:;Z'/V) \~ 
,('v i). ~ 16\ ,. L~ '. <P. 

\l:),C ~ ..... )1i.;iflu fi ' '2. , 
vs>.. ~-4 01"8 « 

COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE M1NA ~e\t~ íC:'~'.t,: • _ \r ". I 

PARAGRAFO 411 
- Os SÓCIOS TERAO DEVERES DE ZELAR PELO PATRI ~, DA \ ~'\/ 

ENTIDADE, BEM COMO CUIDAR DOS BENS QUE A ASSOCIAÇÃO VIR A ADQUIRIR; mÉM?t:~ 
OS ASSOCIADOS DEVERÃO COLABORAR NOS EVENTOS PRÇ>MOVIDOS PELA ASSOCIAÇAO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS. 
PARÁGRAFO 5° - Os SÓCIOS CONTRIBUIRÃO SUBSIDIARIAMENTE, DENTRO DAS SUAS 
POSSIBILIDADES, ATRAVÉS DE MENSALIDADES ESTIPULADAS PELA DIRETORIA. 
PARÁGRAFO G" - Os SÓCIOS NÃO RESPONDEM PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS DA 
ASSOCIAÇÃO. PARÁGRAFO 7° - FICA ESTABELECIDO QUE A RESPONSABILIDADE E A 
ORIENTAÇÃO INTELECTUAL DA ENTIDADE CABERÁ SEMPRE A BRASILEIROS NATOS OU 
NATURALIZADOS HA MAIS DE DEZ ANOS. PARÁGRAFO 8° - A ENTIDADE NÃO PODERÁ 
EFETUAR NENHUMA ALTERAÇÃO NO PRESENTE ESTATUTO SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. PARAGRAFO 9° - O QUADRO DE PESSOAL SERA 
CONSTITUíDO DE, AO MENOS, 2/3 (DOIS TERÇOS) DE TRABALHADORES BRASILEIROS. 
ART. 4° - As FONTES DE RECURSOS PARA SUA MANUTENÇAo: I - CONTRIBUiÇÕES DE 
SÓCIOS; 11 - AuxíLIOS E SUBVENÇÕES DE ÓRGÃOS PÚBLICOS; 111 - DOAÇÕES DE 
PESSOAS FíSICAS E JURíDICAS; IV CAMPANHAS E PROMOÇÕES; V - OUTRAS FONTES. 
ART. 5° - A DIRETORIA SERÁ COMPOSTA DOS SEGUINTES CARGOS: PRESIDENTE, VICE 
- PRESIDENTE, SECRETARIO, TESOUREIRO, DIRETOR ADMINISTRATIVO ART. 6° -
COMPETE A DIRETORIA: I - ELABORAR O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES E METAS A 
SEREM DESENVOLVIDAS PELA ASSOCIAÇÃO; 11 - GERIR OS RECURSOS DA ASSOCIAÇÃO 
NO CUMPRIMENTO DE SEUS OBJETIVOS; 111 - OPINAR SOBRE CONTRATOS E CONV~NIOS; 
IV - APRESENTAR BALANCETES E RELATÓRIOS FINANCEIROS, ANUALMENTE, PARA 
APROVAÇÃO PELA ASSEMBLÉIA GERAL; Vo: Nd,liASO DE VACÂNCIA DE CARGO DA 
DIRETORIA, REUNIR-SE A EM ASSEMB,LÉ/ftJ:~~tiÁL PARA ELEGER NOVO MEMBRO. VI - )11 
CONVOCAR ASSEMBLÉIA GE\~F .. p',dfPbELlBERAÇ~O OU REQUERIMENTO FORMULADO ! 
PELA MAIORIA DOS SEUS MEMlj~bs; PARÁGRAFO UNICO - Os DIRETORES NÃO SERÃO ~ \ 
REMUNERADOS PELOS SERViÇOS QUE PRESTAREM A ASSOCIAÇÃO. ART. 7° - COMPETE 
AO PRESIDENTE: I - ADMINISTRAR E REPRESENTAR ATIVA OU PASSIVAMENTE, 
JURIDICAMENTE OU EXTRAJUDICIALMENTE A ASSOCIAÇÃO; ·11- ASSINAR JUNTAMENTE 
COM O TESOUREIRO AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS, CHEQUES, BALANÇOS, ETC. 111 -
PRESIDIR REUNIÔES ORDINARIAS E EXTRAORDINARIAS DA DIRETORIA E ASSEMBLÉIA :-1 
GERAL; IV - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONARIOS, APÓS, PARECER E APROVAÇÃO DA .~ :) 

DIRETORIA; V - REALIZAR TODOS OS ATOS ATINENTES AO SEU CARGO E AO FIEL1'~ 
CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO; VI - CUMPRIR E DIVULGAR TODOS OS ~ \ 
OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO. ART. 8° - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: I - AUXILIAR \\'\ 
O PRESIDENTE EM TODAS AS SUAS COMPET~NCIAS E SUBSTITUi-LO EM SEUS,,", 
IMPEDIMENTOS. ART. 9° - COMPETE AO SECRETARIO; - REALIZAR TODOS OS SERViÇOS \. 
ATINENTES AO FUNCIONARIO DA SECRETARIA, ORGANIZANDO FICHARIOS, " 
CADASTRAMENTO DE ASSOCIADOS, ETC. 11 - LAVRAR ATAS DAS REUNiÕES DA \_."" 

U' .... JI .. ""'J1.r;:r..7 .. -.: .... -e ,;,-, ... W, i: 
DIRETORIA E ASSEMBLÉIA GERAL; 111 - ORGANIZAR RELAT ~:cr~h.; ;e~~;.:D:],;:j\1. ~, 
ATIVIDADES E ENCAMINHAR TODA A CORRESPOND~NCIA DA ENTII;>A @1if~'~~AI~P9.~i·:;·;,:i::;:; ~ 
ART. 10° - COMPETE AO TESOUREIRO: I - ASSINAR, JUNTO COM ,~~,!P.l~~J~.I .. ~ãH,\GINI\l \ 
OBRIGAÇÕES MERCANTIS, CHEQUES, BALANÇOS E DOCUMENTOS Q ~ltMpBlttEM 'éM 
RESPONSABILIDADE FINANCEIRA OU PATRIMONIAL DA ASSOCIAÇÃO; .,1 - P~Dt19~; l~W) 
ARRECADAÇÃO E CONTABILIZAÇÃO DAS CONTRIBUiÇÕES DOS S CIOS E O AIS \ 
RECEITAS; 111 .. CONTROLAR OS RECURSOS, RECEITAS E DESPESAS A ÃO,,,_,_l 
PRESTANDO CONTAS DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS NA ASSEMBLÉI GeMt--A1'J'UAC~""<""·­
ART. 11- COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO: I AUXILIAR NA ADMINISTRAÇÃO DA 
ASSOCIAÇÃO; 11 - DIFUNDIR E PROPAGAR OS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO ENTRE A 
COMUNIDADE E ASSOCIADOS; ART. 12° - O ÓRGÃO MAxlMO E SOBERANO DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS 
NOVAS. As ASSEMBLÉIA GERAIS, COMPoSTAS POR TODOS OS SÓCIOS DA ENTIDADE 
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QUITES COM A TESOURARIA E EM PLENO USO E GOZO DE SEUS DIREITOS, REUNI ~ hf ov., ~ 
ORDINARIAMENTE, ANUALMENTE, NA PRIMEIRA QUINZENA DE NOVEMBRO, ~RA ;~tJ:'" 
APRECIAR AS CONTAS FINANCEIRAS, E EXTRAORDINARIAMENTE, QUANDO CONVOC .~ ~~ç"\.? 
POR 1/5 (UM QUINTO) DOS ASSOCIADOS OU PELA MAIORiA DOS MEMBROS O ,~ 
DIRETORIA. PARÁGRAFO ÚNICO - A ASSEMBLÉIA' GERAL REUNIR-SE- A 
ORDINARIAMENTE, ANUALMENTE NA PRIMEIRA QUINZENA DE NOVEMBRO, PARA 
APRECIAR AS CONTAS FINANCEIRAS E EXTRAORDINARIAS QUANDO CONVOCADA POR 1/5 
(UM QUINTO) DO!; ASSOCIADOS OU PELA MAIORIA DOS MEMBROS DA DIRETORIA. ART. 
13° - O MANDATO DA DIRETORIA É DE 04 (QUATRO) ANOS, PERMITIDA A REELEiÇÃO. 
PARÁGRAFO 1° - As ELEiÇÕES SERÃO REALIZADAS NO ÚLTIMO DOMINGO DE OUTUBRO 
DE CADA QUATRIÊNIO, DEVENDO AS CHAPAS SER REGISTRADAS COM ANTECEDÊNCIA 
MíNIMA DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADO COM A ANUÊNCIA E REQUERIMENTO FIRMADO 
POR TODOS OS CANDIDATOS; PARÁGRAFO 2° - A ELEiÇÃO SERÁ REALIZADA POR VOTO 
SECRETO, SENDO VEDADO VOTO POR PROCURAÇÃO E SERÁ REALIZADO EM LOCAL E 
HORÁRIO DESIGNADO PELA DIRETORIA, PODENDO PARTICIPAR TODOS OS ASSOCIADOS 
EM SITUAÇÕES REGULAR PERANTE A TESOURARIA E COM A ASSOCIAÇÃ.o. PARÁGRAFO 
3° - A DIRETORIA PODERÁ CRIAR DEPARTAMENTO QUE ACHAR CONVENIENTE E NOMEAR 
QUANTOS DIRFrORES OU COORDENADORES REGIONAIS QUE JULGAR NECESsARIO • 
PARÁGRAFO 4°_ A ADMISSÃO, DEMISSÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS SOMENTE 
OCORRERÁ, ATRAVÉS DE ASSEMBLÉIA GERAL COM MAIORIA ABSOLUTA, POR MEIO 
ESCRUTíNIO. E SUA DEMISSÃO OV 'f'í'~CLUSÃO, QUANDO COMPROVADA 

I," \,,\ 

IRREGULARIDADE EM RELAÇÃO AOS,' iJNrE~ESSES DA ASSOCIAÇÃO E SEU BOM 
ANDAMENTO. ART. 14° - 9(~RA,r~IMONI0 DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTU~~i:'.ÂRTISTICO DE MINAS NOVAS, SERA CO NSTITU I DO DE 
BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, VEICULO, SEMOVENTES E TiTULOS DA DIVIDA PÚBLICA. ART. ') 
15° - A ASSEMBLÉIA GERAL REUNIR-SE-A ORDINARIAMENTE, ANUALMENTE NA (; 
PRIMEIRA QUINZENA DE NOVEMBRO PARA APROVAÇÃO DAS CONTAS E l-V 
EXTRAORDINARIAMENTE QUANDO FOR CONVOCADA PELA MAIORIA DA DIRETORIA, OU ) \ 
1/3 (UM TERÇO) DE SEUS ASSOCIADOS E NO ÚLTIMO DOMINGO DO MÊS DE NOVEMBRO 
DE CADA QUATRIÊNIO, PARA AS ELEiÇÕES DA DIRETORIA. ART. 16° - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE MINAS NOVAS, 
SOMENTE PODERA SER DISSOLVIDA: I - POR DECISÃO DE 2/3 (DOIS TERÇOS) DE SEUS 
ASSOCIADOS, MANIFESTAMENTE EM ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIAl . 

CONVOCADA ESPECIALMENTE PARA ESTE FIM; 11 - O PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO, E~~~~" 
CASO DE DISSOLUÇÃO, SERA DOADO PARA ENTIDADES FILANTRÓPICAS, SALVO OS BEN~\ 
E EQUIPAMEN10!-) CEDIDOS A ASSOCIAÇÃO EM REGIME DE COMODATO, QUE VOLTARA ~ 
AUTOMATICAMENTE AO LEGITIMO PROPRIETÁRI0.ART.17° - O PRESENTE ESTATUTO 
PODERÁ SER ALTERADO OU MODIFICADO E REFORMADO PARCIALMENTE OU 
INTEGRALMENTE POR OCASIÃO E APROVAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GE , TeNeENe&""'"'''',~"-w-'''1 
CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA OU DE 1/5 (UM QUINTO) DE SEUS ASSOCIA ~:~R<PY~;8l?,\."-·': >'1 ,<r-\:~I_l 
OS CASOS OMISSOS DO PRESENTE ESTATUTO SERÁ DELIBERADO PE rNs~,fMB[EIÂ ! 

'j 

GERAL. EM SEGUIDA FOI SUGERIDO QUE ESTA ASSOCIAÇÃO 'DEVE 10.0 11\fS!R;:::Ar:SfJAi ! 
DIRETORIA, A QUAL FOI ESCOLHIDA POR TODOS OS MEMBROS PRESENT S E qÇ>L,p~~DA'ii1' l 
EM VOTAÇÃO, SENDO ELEITA POR TODOS, E FICOU ASSIM DEFINIDA PR~SI6Ê~6 I.U,tl II 
AILTON CARLOS CORDEIRO, BRASILEIRO, FUNCIONARIO PÚBLICO, CAS;'f.0' PORTADQ 
DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° M 892538 E CPF N° 204.202.346-91 {' Rél9W1~· m~~_~~~~._~ .. o~ ... _ 

RUA. CONEGO BARREIRO N° 205, BAIRRO CENTRO NA CIDADE DE MINAS NOVAS --
MG. VICE-PRESIDENTE; SEBASTIÃO JORGE FERREIRA SANTOS, BRASILEIRO, 
MOTORISTA, SOLTEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° MG 2.752.856 E 
CPF 443.160.0:~6-15, RESIDENTE NA RUA GETÚLIO VARGAS N° 207 BAIRRO'CENTRO, 
NA CIDADE DE MINAS NOVAS - MG. SECRETÁRIO; MARCO ANTÔNIO SOUSA SANTOS, 
BRASILEIRO, MICROEMPRESARIO, SOLTEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° 
M 3.890.843 E CPF N° 668.491.876-00, RESIDENTE NA Av: DELFIM MOREIRA N° 

11 

I
J 

I 
1\ 
li 
11 
fi 
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612, BAIRRO SAUDADE NA CIDADE DE MINAS NOVAS MG. TESOUREIRO~ ALE '~DR~' ~f'<~"tof 
CAMARGOS SENA CORDEIRO, BRASILEIRO, ESTUDANTE, SOLTEIRO, PORTAD ~A ~~'Q': 
CÉDULA DE IDENTIDADE N° MG 10835-179 E CPF N° 045.065.206-88, RESIDE 
NA RUA: CÔNFGO BARREIRO N° 205, BAIRRO CENTRO, 'NA CIDADE DE MINAS NOVAS 
- MG. DIRE'r0R ADMINISTRATIVO; JOSÉ JORGE CÉSA.R SANTOS, BRASILEIRO, 
CASADO, ADVOGADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° M 514734 E CPF N° 
035.889.636-34, RESIDENTE NA RUA: PRAÇA DO AMPARO N° 60, BAIRRO CENTRO, 
NA CIDADE DE MINAS NOVAS -MG. EM SEGUIDA O PRESIDENTE ELEITO AILTON 
CARLOS CORDEiIRO, DEU POSSE AOS DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA , QUE 
PRESIDIRÁ OS DETINOS DA ASSOCIAÇÃO COMPREENDIDO ENTRE VINTE E DOIS DE 
SETEMBRO DE DOIS MIL E TRÊS À VINTE E DOIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E SETE. 
NADA MAIS A SER TRATADO, EU, MARCO ANTÔNIO SOUSA SANTOS, SECRETARIO, 
LAVREI A PRESENTE ATA. QUE FOI LIDA E ACHADA CONFORME, E VAI POR TODOS 
ASSINADA (AA},AILTON CARLOS CORDEIRO, SEBASTIÃO JORGE FERREIRA SANTOS, 
MARCO ANTÔNIU SOUSA SANTOS, ALEXANDRE CAMARGOS SENA CORDEIRO E JOSÉ 
JORGE CÉSAR SANTOS. DECLARO QUE A PRESENTE CÓPIA CONFERE COM.O ORIGINAL 
LAVRADO EM L1VH.O PRÓPRIO. 

Ailton 

Apresentado (a) e protocole do (a) às flS.~ 
do Lv" A" nO <::l ~ sob o nO de ordem~ 
Registrado (a) às fls. ç'?~ r ... ~ ~) do Lv._Pl_ 
N° C) '::'> sob o nO de ordem~ () ;) 3, 

-' . r-- r 
Minar. Novas~de~~t<~de :J.CK:l .) 

\I).( [- f·' . , -... -rL-..ii Si ,.( $h&~VI .. S; \dy ·,M~~·~~·.n~?~) ___ _ 
\ I Marco A:.!rtri(1 reira 

"'--Sub-Oficiai Reg s Jurfdicas 

ACA j'OG83 

/

Marco Antônio Sousa Santos 
Secretário 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribui nte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 
cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

06.940.079/0001-64 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/10/2003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARlA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlSTICO DE MINAS NOVAS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não es ecificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 

RUA GETULIO VARGAS 
I NÚMERO 

207 
I :OMPLEMENTO 

CEP 

39.660-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
I MUNICIPlO 
~INASNOVAS 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF nO 200, de 13 de setembro de 2002. 

( Emitido no dia 31/10/2003 às 13:60:46 (data e hora de Brasflia). 

Voltar 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/10/2003 

I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

SEfNiÇO 
Mini:i',téri'.l 

uJ :~~;(H,. 
o 
~5 .l',' 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovante.:. 31/1 0/2003 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~) / ') 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA '- S;.))I .J 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "-

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício nº 6 () 1 :L. /2004/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, j). de maio de 2004. 

Ao Senhor 
Ailton Carlos Cordeiro 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE 
MINAS NOVAS 
Rua Getúlio Vargas n0207 - Centro 
39650-000 Minas Novas/MG 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE MINAS NOVAS, na localidade 
de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, informamos que seu requerimento foi cadastrado sob 
protocolo n° 53000.038705/03. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

vfinJDOS/SSCE/MC 

Atenciosamente, 

,~?~-
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Distáncia 
(km) 

0,00 

7,66 

8,17 

8,17 

8,33 

8,40 

23,88 

39,98 

40,00 

40,00 

40,38 

44,11 

46,17 

48,15 

48,48 

49,34 

49,91 

49,95 

Relação de Processos Vizinhos em ordem crescente de dlstlncla 

UF Localidade Processo 

MG Minas Novas 5300003870503 

MG Turmalina 5371000033300 

MG Minas Novas 5371000073099 

MG Minas Novas 5371000103601 

MG Chapada do 5300000528103 
Norte 

MG Turmalina 5371000103501 

MG Leme do Prado 5300003965003 

MG Berilo 5371000038601 

MG Berilo 5371000018000 

MG José Goncalves 5371000046199 
de Minas 

MG Berilo 5371000122299 

MG Francisco Badaro 5371000029701 

MG Jenipapo de 5310000032304 
Minas 

MG Carbonita 5371000035201 

MG Carbonita 5371000097899 

MG Capelinha 5300001766804 

MG Capelinha 5371000099298 

MG Capelinha 5371000008099 

Obs.: Para imprimir assinale Páginas de 1 até 1 

Aviso 

delnsc. Latitude 

O 17s1554 

O 17S1708 

O 17S1307 

14 17S1307 

O 1751305 

14 17S1708 

19 17S0302 

O 16s5705 

O 16S5706 

7 16S5429 

O 16S5655 

16 16S5926 

19 17S0456 

16 17S3102 

12 17S3137 

O 17s4121 

17S4128 

4 17S4154 

Longitude Status GA? 

42w3900 CDI não 

42W4308 RAQ 

42W3525 CDI Não 

42W3525 ARQ Não 

42w3520 CDI Não 

42W4334 AUT Não 

42W3830 PAA Não 

42w2759 CDI não 

42W2756 CDI Não 

42W3618 ARQ Não 

42W2750 COI Não 

42W2102 EX2 Não 

42W1536 PAA Não 

43W0107 ARQ Não 

43WOO54 EX2 Não 

42w3051 RAQ não 

42W3010 DEC Sim 

42W3136 ARQ Sim 

( 
',--" ' 

Entidade 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVI 

ASSOCIAÇÃO DE CULTURA E COMUNICAÇÃO 

RADIO COMUNITARIA DE MINAS NOVAS 

CENTRO DE CULTURA POPULAR FANADEIRO DE MINAS NOVAS 

FUNDAÇÃO FRANCISCO ASSIS COSTA 

RÁDIO COMUNITÁRIA 97 FM 

Associação Comunitária Leme do Prado 

ASSOCIAÇÃO RURAL DE ASSISTÊNCIA Á INFÂNCIA 

ASSOCIAÇÃO PATRONATO AGRICOLA E INDUSTRIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO GONÇALVENSE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BERILENSE DE RADIODIFUSAO 

CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FRANCISCO BADARÓ-

Acojen - Associaçao Comunitaria de Jenipapo de Minas 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO VICENTE DE PAULO 

GRUPO CULTURAL SEMENTE DO VALE - GCSV 

IGREJA PENTECOSTAL DEUS É PODER 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE CAPELINHA DE RADIODIFUSÃO 

ASSOCIAÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES DE CAPELINHA 

\--.' 
:.--t 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas 
. Novas, inscrita no CNPJ sob o n° 05.940.079/0001-54, com sede na Rua: Getulio 

Vargas n° 207 bairro Centro, na cidade de ,Mjmis~Ne},las, Estado~lde;:Mina&;~aer:ais, 
CEP: 39.660-000, Telefone OXX (033) 3764- 2002, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituídos e devidamente registrados no órgão competentes, vem, 
respeitosamente à presença de Vsa. EXª., em atendimento ao Aviso 21, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 :.... Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria 
MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Minas Novas/MG, 06 de Abril de 2006. 

Mit·n:iiTERIO DAS GOMUt·i/CAÇÓEB 

(ASSINATUR REPRESENTANTE LEGAL DA EN:ltro{lJlE~55030/:t!006"13 

., .SiEPRGliHlOGlCOlOlGlCfRL ,'SP'Jt 
Nome do representante da entidade: Allton Carlos COrdel.Ç.9' e "I' "'''' ('~,~~ q 

CPF: 204.202.346-91 •. )ftJ .... ! •. Ouf.-14.· .. o .rv VI...) I 

Â 1- RELAC o DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - CÓPIA DE COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS Sim Não 

0URfDICAS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA- CNPJ/MF X 

2 - ESTATUTO SOCIAL, DEVIDAMENTE REGISTRADO Sim Não 

x 

3 - ATA DE CONSTITUiÇÃO DA ENTIDADE DEVIDAMENTE REGISTRADA Sim Não 

X 

4 - ATA DE ELEiÇÃO DA DIRETORIA EM EXERClcIO, DEVIDAMENTE REGISTRADA 

5 - RELAÇÃO CONTENDO O NOME DE TODOS OS ASSOCIADOS PESSOAS NATUR 
JUR[DICAS II 

. \ 
L-________________________ ~ _ _t_~==~~~=--»F-"-~"""" .... -

6 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO BRASILEIROS NATOS OU NATURALIZADOS HÁ Sim Não 
MAIS DE DEZ ANOS X 



7 - PROVA DE QUE SEUS DIRETORES SÃO MAIORES DE DEZOITO ANOS OU EMANCIPADOS Sim Não 

x 

8 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, ESPECIFICANDO O Sim Não 
ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE X 

9 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE TODOS OS SEUS Sim Não 
DIRIGENTES RESIDEM NA ÁREA DA COMUNIDADE A SER ATENDIDA PELA ESTAÇÃO OU NA ÁREA X 
URBANA DA LOCALIDADE, CONFORME O CASO 

10 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR TODOS OS DIRETORES, COMPROMETENDO-SE AO FIEL Sim Não 
CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O SERViÇO X 

11 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A ENTIDADE NÃO É Sim I Não 
EXECUTANTE DE QUALQUER MODAUDADE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO, INCLUSIVE I-------LX---I 

COMUNITÁRIA, OU DE QUALQUER SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO MEDIANTE 
ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM COMO INTEGRANTE DE SEU QUADRO 
DIRETIVO OU DE ASSOCIADOS, PESSOAS QUE, NESSAS CONDIÇÓES, PARTICIPEM DE OUTRA 
ENTIDADE DETENTORA DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DE QUALQUER DOS SERViÇOS 
MENCIONADOS 

12 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, CONSTANDO A Sim 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA DA EMISSORA, SE HOUVER 

13 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE L/:õGAL, DE QUE O LOCAL Sim 
PRETENDIDO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA O ATENDIMENTO DO 
DISPOSTO NO SUBITEM 18.2.7.1 OU 18.2.7.1.1 DA NORMA COMPLEMENTAR NO 1/2004 

14 - DECLARAÇÃO, ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU POR REPRESENTANTE Sim 
LEGAL DA ENTIDADE, CONFIRMANDO AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS, NA PADRONIZAÇÃO GPS-
SAD69 OU WGS 84, E O ENDEREço PROPOSTO PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

15 - DECLARAÇÃO, ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL, DE QUE A ENTIDADE 
APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO DE ACORDO COM AS DISPOSlçóES DA NORMA 
COMPLEMENTAR NQ 1/2004 E COM OS DADOS INDICADOS EM SEU REQUERIMENTO, CASO SEJA Sim 

SELECIONADO 

16 - COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE TAXA RELATIVA As 
CADASTRAMENTO 

Não 

X 

Não 

X 

Não 
x 

Não 

x 



(, 

11- MANIFESTAÇÕES DE APOIO 
1 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, Sim Não 

O ENDEREÇO DO DOMiCíLIO OU RESIDÊNCIA, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

1.1 - SOMA DAS MANIFESTAÇÕES INDIVIDUAIS APRESENTADAS 

2 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETNA, APRESENTADA SOB A FORMA DE ABAIXO- Sim Não 
ASSINADO, CONTENDO O NOME, O NÚMERO DA IDENTIDADE, O ENDEREÇO DO DOMiCíLIO OU 
RESIDÊNCIA, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E A ASSINATURA DE CADA X 
DECLARANTE 

2.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DAS MANIFESTAçõES DE APOIO COLETIVAS, 
APRESENTADAS SOB A FORMA DE ABAIXO-ASSINADO 

3 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO APRESENTADAS POR ENTIDADES ASSOCIATIVAS E Sim Não 
COMUNITÁRIAS, LEGALMENTE CONSTITUíDAS E SEDIADAS NA ÁREA PRETENDIDAS PARA A 
EXECUÇÃO DO SERViÇO, CONTENDO A DENOMINAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA, O ENDEREÇO 
DA SEDE, O CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL (CEP) E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

3.1 - SOMA DAS MANIFESTAçõES DE APOIO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITÁRIAS APRESENTADAS 

4 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE Sim I Não 
COMPROVADA POR MEIO DE ASSINATURAS CONSTANTES DE ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL, 
CONVOCADA ESPECIALM ENTE PARA MANIFESTAR APOIO A INICIATIVA DE REQUERER A 

AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
4.1 - SOMA DAS ASSINATURAS CONSTANTES DA ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

111- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES . 

CASO EXISTA MAIS DE UMA ENTIDADE CONCORRENTE NA MESMA ÁREA DE SERViÇO, A Sim 
REQUERENTE DECLARA QUE CONCORDA EM ASSOCIAR-SE As DEMAIS ENTIDADES. 

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, COMO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE REQUERENTE, PARA 
FINS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO RELATIVO A SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, QUE TODA A 
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA NESTE FORMULÁRIO ESTÁ SENDO APRESENTADA EM ORIGINAL OU CÓPIA 
AUTENTICADA E EM CONFORMIDADE COM O SUBITEM DA NORMA COMPLEMENTAR N° 1/2004, BEM 
COMO AS AFIRMAÇÕES FEITAS SÃO VERDADEIRAS E O 

PRETENDE INSTALAR O SISTEMA IRRADIANTE DE SUA ESTAÇÃO NA RUA GETULIO VARGAS N° 207 CENTRO 
NA CIDADE DE MINAS NOVAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, DE COORDENADAS GEOGRÁFICAS: (17)° (15)' 
(054)"S DE LATITUDE E (042)° (39)'(60)"W DE LONGITUDE. 

Não 
X 
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1.8/05/2006 
350814709 

_ BANCO DO BRASIL - 14:24:40 
0219 

COMPRO~)ANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRHITE 
ti; til NHEI RO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINAI'le TESOURO 
=::::::::-:.=::::::=~::::::::=:=::::==::::::==::::;:======:::::::::=:::::!::::.::=:::=:';:::====:::~::= 

DATA 
18/05/2006 

20,00 
20,00 VALOR Dll~HEIRO 

VALOR TOTAL 
._---_.~------------------------------------------

4.100.030.000.1.98.815 4 
05.940.079/0001 54 

IDEHTInC(~DOR i·. 
lDENTIFICI~DOR 2: 
=:::==;::=::::::~::::::;==:::::::::;::~::.::::::::::::::=:::==:::::::::::===:-.::.=::::::::=::::::::::=====::::: 

9. 85E. 69C. 9BF. 72B. nA NR. AUTE~lT ICACAO 

""./ 

'. 



Aos VINTE E DOIS DIAS DO Mês DE SETEMBRO DE DOIS MIL E TRês, POR VOLTA 
DAS DEZ (HORAS) NA CIDADE DE MINAS NOVAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, NA RUA: 
GETULIO VARGAS, N° 207 BAIRRO CENTRO, UM GRUPO DE PESSOAS, COM ' A 
J:lliALlDADE DE CONSTITUIR A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS, A QUAL SERÁ UMA ENTIDADE SEM' FINS 
LUCRATIVOS E EXCLUSIVAMENTE EDUCATIVO, CULTURAL E ARTíSTICO, . COM O 
OBJETIVO DE PROPAGAR OS VALORES DA NOSSA COMUNIDADE. FOI TAMBÉM DISCUTIDO 
O ESTATUTO SOCIAL DA REFERIDA ASSOCIAÇÃO, QUE FOI LIDO E APROVADO POR 
UNANIMIDADE E SEGUE NA INTEGRA: ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS. ART. 10. • 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO, DE MINAS 
NOVAS, É UMA ENTIDADE, SEM FINS LUCRATIVOS, NÃO SENDO REMUNERAÔO SEUS 
SÓCIOS E DIRIGENTES, FUNDADA EM VINTE E DOIS DE SETEMBRO DOIS MIL E TRês, 
PRAZO DE DURAÇÃO INDETERMINADO, COM I;NDEREÇO À RUA: GETULIO VARGAS N° 
207, BAIRRO CENTRO, CEP 39.650- 000, NO MUNicíPIO DE MINAS NOVAS, FORO E 
COMARCA DE MINAS NOVAS, ESTADO DE MINAS GERAIS, ART. 2° - A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS, É 
DESTINADA ESPECIFICAMENTE, A PROMOVER O DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTíSTICO NO MUNicíPIO DE MINAS NOVAS, ~M OS SEGUINTES OBJETIVOS: I • 
REALIZAR ESTUDOS, CONFERêNCIAS, PA~~St~j'~ATIVIDADES CULTURAIS DE FORMA A 
APRIMORAR O DESENVOLVIMENTO E~~ IÓNAL DA JUVENTUDE MINASNOVENSE; 11 -
PROMOVER ATIVIDADES ARTí~"S.rs ~ CULTURAIS NO ÂMBITO. DA COMUNIDADE;III • ) 
FIRMAR ACORDOS E CONvêNIos COM A UNIÃO, ESTADO OU MUNiCíPIO E COM 
j:NJIDADES CONGêNERES, VISANDO UNIR ESFORÇOS E RECURSOS, PARA UM MAIOR 
INCENTIVO E PRO~OÇÃO AOS OBJETIVOS DA ENTIDADE DE FORMA A ESTIMULAR O 
DESENVOLVIMENTO CUl TURAL.lV • REALIZAR FEIRAS DE LIVROS, EXPOSiÇÕES' 
ARTíSTICAS E SHOWS CULTURAIS QUE VENHAM A INCENTIVAR A POPULAçÃO CULTURAL 
E SOCIALMENTE; V • CONSCIENTIZAR E SENSIBILIZAR AS AUTORIDADES CONSTITUÍDAS 
QUANTO A NECESSIDADE DE RECONHECIMENTOS DOS VALORES CULTURAIS, 
HISTÓRICOS E ARTíSTICOS DO MUNicípIO; VI PRESERVAR A IMÀGEM CULTURAL E 
HISTÓRICA DO MUNiCípIO; VII - INCENTIVAR, PROMOVER E EDITAR A PUBLICAÇÃO 
DIFUSÃO DE EVENTOS CULTURAIS, ARTíSTICOS E EDUCACIONAIS; VII - PROMOVER 
PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO, ATRAVÉS DA IMPRENSA E EM ESPECIAL POR 
INTERMÉDIO DE PROGRAMAS RADIOFONICOS, ATIVIDADES MUSICAIS, ARTíSTICAS, 
NOTICIOSAS, HISTÓRICAS E CULTURAIS;IX • PLANEJAR, PROGRAMAR E INCENTIVAR A 
PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NOS EVENTOS CULTURAIS E ARTíSTICOS PROMOVIDOS 
PELA ASSOCIAÇÃO; X • CRIAR CíRCULOS DE ESTUDOS PARA O DESENV EP+T'(')'1)O·""~,, .. .,,"'M,',"-H~l 
HÁBITO DA LEITURA E DO GOSTO ARTíSTICO; XI - EXECUÇÃO D ~YA~PO~~í;:;C '., ,.'or. t 
RADIODIFUSÃO; ART. 3° - O QUADRO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO Co 1JN.,.~f:(~A(DÊCc';:::('!:::'\";·~" 1: 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS, É CON ~tTN~P,.9~P.R,' ;:;'!~':,i URIGINJ\.I.. 1\' 

NÚMERO ILIMITADO DE SÓCIOS, ADMITIDOS APÓS PRÉVIA APROVAÇÃO DA IRETORIA, E 
ENQUADRADO EM UMA DAS SEGUINTES CATEGORIAS: I - EFETIVOS 11 -:- oNdkARIÔS~J /(1'10 " 
PARÁGRAFO 1° • SÓCIOS EFETIVOS SÃO TODAS AS PESSOAS QUE 'DESEJAM SE 
ASSOCIAR E QUE TIVEREM SEU INGRESSO APROVADO PELA DIRETORIA DA 4SS0CIA9À~L,,_,...,."~""-"""w,,'Z:~' 
PARÁGRAFO 2° - SÓCIOS HONORÁRIOS SÃO TODOS AQUELES QUE TENHAM1SRESTADO ' 
RELEVANTES SERViÇOS EM PROL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS E RECEBERAM TAL 
HONRARIA POR APROVAÇÃO DA DIRETORIA. PARÁGRAFO 3° - Os SÓCIOS TERÃO 
DIREITOS DE VOTO, DE PARTICIPAR DAS CHAPAS, ~A~SCOLHA DA DIRETORIA; 
PODERÃO PARTICIPAR DAS ASSEMBLÉIAS E 1 i'R ~ DÁSSb.t'1IAÇÃbI 

AV. BRASI ,62. VEL - PR 
FONE/F : ) 3223.1~ -5034 
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COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINA ''''OVNst~ÇÇI 
PARÁGRAFO 4° - Os SÓCIOS TERÃO DEVERES DE ZE_LAR PELO PATRI ~ ~A \~'\ 
ENTIDADE, BEM COMO CUIDAR DOS BENS QUE A ASSOCIAÇAO VIR A ADQUIRIR; ll\ . 

OS ASSOCIADOS DEVERÃO COLABORAR NOS EVENTOS PROMOVIDOS PELA ASSOCIAÇA 
COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS. 
PARÁGRAFO 5° - Os SÓCIOS CONTRIBUIRÃO SUBSIDIARIAMENTE, DENTRO DAS SUAS 
POSSIBILIDADES, ATRAVÉS DE MENSALIDADES ESTIPULADAS PELA DIRETORIA. 
PARÁGRAFO 6° - Os SÓCIOS NÃO RESPONDEM PELAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS DA 
ASSOCIAÇÃO. PARÁGRAFO 7° - FICA ESTABELECIDO QUE A RESPONSABILIDADE E A 
ORIENTAÇÃO INTELECTUAL DA ENTIDADE CABERÁ SEMPRE A BRASILEIROS NATOS OU 
NATURALIZADOS HÁ MAIS DE DEZ ANOS. PARÁGRAFO 8° - A ENTIDADE NÃO PODERÁ 
EFETUAR NENHUMA ALTERAÇÃO NO PRESENTE ESTATUTO SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO 
DOS ÓRGÃOS COMPETENTES. PARÁGRAFO 9° - O QUADRO DE PESSOAL SERÁ 
CONSTITUíDO DE, AO MENOS, 2/3 (DOIS TERÇOS) DE TRABALHADORES BRASILEIROS. 
ART. 4° - AS FONTES DE RECURSOS PARA SUA MANUTENÇÃO: I • CONTRIBUIÇÕES DE 
SÓCIOS; 1/ - AuxíLIOS E SUBVENÇÕES DE ÓRGÃOS PÚBLICOS; 111 - DOAÇÕES DE 
PESSOAS FíSICAS E JURIDICAS; IV CAMPANHAS E PROMOÇÕES; V - OUTRAS FONTES. 
ART. 5° - A DIRETORIA SERÁ COMPOSTA DOS 'SEGUINTES CARGOS: PRESIDENTE, VICE 
- PRESIDENTE, SECRETÁRIO, TESOUREIRO, DIRETOR ADMINISTRATIVO ART. 6° -
COMPETE Á DIRETORIA: I - ELABORAR O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES E METAS A 
SEREM DESENVOLVIDAS PELA ASS-ÓCIAÇÂO; 1/ - GERIR OS RECURSOS DA ASSOCIAÇÃO 
NO CUMPRIMENTO DE SEUS OBJETIVOS; 111 - OPINAR SOBRE CONTRATOS E CONvêNIOS; 
IV - APRESENTAR BALANCETES E RELATÓRIOS FINANCEIROS, ANUALMENTE, PARA 
APROVAÇÃO PELA ASSEMBLÉIA GERAL; y~ ~~ASO ÓE VACÂNCIA DE C.ARGO DA 

DIRETORIA, REUNIR-SE A EM ASSEM~É~G'tF{AL ~ARA ELEGER NOVO MEMBRO. VI - { 
CONVOCAR ASSEMBLÉIA Gem @P~ELIBERAÇ~O OU REQUERIMENTO FORMULADO 
PELA MAIORIA DOS SEUS ME~'t5S; PARÁGRAFO UNICO - Os DIRETORES NÃO SERÃO .. 

REMUNERADOS PELOS SERViÇOS QUE PRESTAREM À ASSOCIAÇÃO. ART. 7° - COMPETE 
AO PRESIDENTE: I - ADMINISTRAR E REPRESENTAR ATIVA OU PASSIVAMENTE,' 
JURIDICAMENTE OU EXTRAJUDICIALMENTE A ASSOCIAÇÃO; 1/ - ASSINAR JUNTAMENTE 
COM O TESOUREIRO AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS, CHEQUES, BALANÇOS, ETC. 111 -
PRESIDIR REUNiÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DA DIRETORIA E ASSEMBLÉIA 
GERAL; IV - CONTRATAR E DEMITIR FUNCIONÁRIOS, APÓS, PARECER E APROVAÇÃO DA 
DIRETORIA; V - REALIZAR TODOS OS ATOS ATINENTES AO SEU CARGO E AO FIEL 
CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO; VI - CUMPRIR E DIVULGAR TODOS OS 
OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO. ART. 8° - COMPETE AO VICE-PRESIDENTE: I - AUXILIAR 
O PRESIDENTE EM TODAS AS SUAS COMPETêNCIAS E SUBSTITUi-LO EM SEUS 
IMPEDIMENTOS. ART. 9° - COMPETE AO SECRETÁRIO; - REALIZAR TODOS OS SERViÇOS 
ATINENTES AO FUNCIONÁRIO DA SECRETARIA, ORGANIZANDO FICHÁRIOS, 
CADASTRAMENTO DE ASSOCIADOS, ETC. 11 - LAVRAR ATAS DAS REUNiÕES DA 

;~, 

DIRETORIA E ASSEMBLÉIA GERAL; 111 - ORGANIZAR RELATÓRIO A • .DAS.-wN,"u.w",,~ •. M">=~'-'W-j, 
ATIVIDADES E ENCAMINHAR TODA A CORRESPONDêNCIA DA ENTIDADE E AS JAW?~WÚl·;U~» n 
ART. 10° - COMPETE AO TESOUREIRO: I - ASSINAR, JUNTO COM O PRESI E~Iii"tJ\S r:}'. C::·[r:L ":; I 
OBRIGAÇÕES MERCANTIS, CHEQUES, BALANÇOS E DOCUMENTOS QUE IMP ~~M:'~~: O fi 
RESPONSABILIDADE FINANCEIRA OU PATRIMONIAL DA ASSOCIAÇÃO; " - PR MCSV~R A I,',' 

ARRECADAÇÃO E CONTABILIZAÇÃO DAS CONTRIBUiÇÕES DOS SÓCIOS DEr,fi'AI!f SI: I OhJ ! 
RECEITAS; 111 - CONTROLAR OS RECURSOS, RECEITAS E DESPESAS DA Ass CIAÇÃO, ] , 
PRESTANDO CONTAS DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS NA ASSEMBLÉIA GERA ANUAL,-~.· I 
ART. 11- COMPETE AO DIRETOR ADMINISTRATIVO: I AUXILIAR NA ADMINIST ~-'--~ ... ,~ •. _" .. _ .. __ .. 

ASSOCIAÇÃO; 11 - DIFUNDIR E PROPAGAR OS OBJETIVOS DA ASSOCIAÇÃO ENTRE A 
COMUNIDADE E ASSOCIADOS; ART. 12° - O ÓRGÃO MÁXIMO E SOBERANO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENT9gUKr~ ~I ~ 
NOVAS. As ASSEMBLÉIA GERAIS, COMPOSTAS p~~. e~~:1 ~ " I _ ~« 

FONE/FAX' ) 3223-

otocópia é re rodução 
mento apresentado nesta 

ue dou fé. afixado no final 
~eln riA rllltAnti"iri"ri", 
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612, BAIRRO SAUDADE NA CIDADE DE MINAS NOVAS MG.IESOUREIROj ALE ~DRE' ~~,..,;;:\( i :).2 

CAMARGOS SENA CORDEIRO, BRASILEIRO, ESTUDANTE, SOLTEIRO, PORTAD A ~~ .. : 
CÉDULA DE IDENTIDADE N° MG 10835-179 E CPF N° 045.065.206-88, RESIDE 
NA RUA: CONEGO BARREIRO N° 205, BAIRRO CENTRO, NA CIDADE DE MINAS NOVAS 
- MG • ...DIRETOR ADMINISTRATIVO; JOSÉ JORGE CÉSAR SANTOS, BRASILEIRO, 
CASADO,ADVOGADO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE N° M 514734 E CPF N° 
035.889.636-34, RESIDENTE NA RUA: PRAÇA DO AMPARO N° 60, BAIRRO CENTRO, 
NA CIDADE DE MINAS NOVAS -MG. EM SEGUIDA O PRESIDENTE ELEITO AILTON 
CARLOS CORDEIRO, DEU POSSE AOS DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA , QUE 
PRESIDIRÁ OS DETINOS DA ASSOCIAÇÃO COMPREENDIDO ENTRE VINTE E DOIS DE 
SETEMBRO DE DOIS MIL E TRÊS À VINTE E DOIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL E SETE. 
NADA MAIS A SER TRATADO, EU, MARCO ANTONIO SOUSA SANTOS, SECRETÁRIO, 
LAVREI A PRESENTE ATA. QUE FOI LIDA E ACHADA CONFORME, E VAI POR TODOS 
ASSINADA (AA). AIL TON CARLOS CORDEIRO, SEBASTIÃO JORGE FERREIRA SANTOS, 
MARCO ANTONIO SOUSA SANTOS, ALEXANDRE CAMARGOS SENA CORDEIRO E JOSÉ 
JORGE CÉSAR SANTOS. DECLARO QUE A PRESENTE CÓPIA CONFERE COM O ORIGINAL 
LAVRADO EM LIVRO PRÓPRIO. 

-. .~O 
------.~~~~~ 

.~:e .f!>~ '\ ~n~ 'O. 1\';')" 
\\~ lt-

Minas NovaslMG, 22 de Setembro de 2003. 

Ailton arco Antônio Sousa Santos 
Secretário 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E AR 
DE MINAS NOVAS 

ESTATUTO 

ART. 1° - A -. Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minas Novas, é uma entidade, sem fins lucrativos, não sendo remunerado seus sócios 
e in entes, fundada em Vinte e Dois de Setembro de dois mil e três razo de 
duração in e ermmado, c..Qm endereço na Rua: Getulio Vargas, n° 207, centro, CEP 
·~-OOO, no Município de Minas Novas, foro e comarca de Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais. -

ART. 2° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minéls Novas, é destinada especificamente, a promover o desenvolvimento cultural' e 
artístico no Município de Minas Novas, com os seguintes objetivos: 

I - REALIZAR ESTUDOS, CONFERÊNCIAS, PALESTRA$, ATIVIDADES CULTURAIS DE FORMA A 
APRIMORAR O DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DA JUVENTUDE MINASNOVENSE; 
11 - Promover atividades artísticas e culturais no âmbito da comunidade; 
111 - FIRMAR ACORDOS E CONVÊNIOS COM-A UNIÃO, ESTADO OU MUNiCíPIO E COM ENTIDADES 
CONGÊNERES, VISANDO UNIR ESFORÇOS E RECURSOS, PARA UM MAIOR INCENTIVO E 
PROMOÇÃO AOS OBJETIVOS DA ENTIDADE DE FORMA A ESTIMUL.AR O DESENVOLVIMENTO 

CULTURAL. , ... ~' 
IV - REALIZAR FEIRAS DE LIVROS, EXPOSIÇÓE§,~'TISTICAS E SHOWS CULTURAIS QUE VENHAM 

A INCENTIVAR A POPULAçÃO CULTURAL ~SQ-e~CMENTE; 
V - Conscientizar e sensibiliz~~~mltoridades constituídas quanto a necessidade de 
reconh~cimentos dos valores~rais, históricos e artísticos do Município; ) 
VI - Preservar a imagem ,cultural e histórica do municfpio; '\ 
VII - INCENTIVAR, PROMOVER E EDITAR A PUBLICAÇÃO DIFUSÃO DE EVENTOS CULTURAIS,' 
ARTíSTICOS E EDUCACIONAIS; 
VIII - Promover pelos meios de comunicação, através da. imprensa e em especial por 
intermédio de Programas Radiofônicos, atividadesmustcais, artísticas,. noticiosas, 
históricas e'culturais; .. . 
IX - Planejar, programar e incentivar a participação da comunidade nos eventos ~ 
culturais e artísticos promovidos pela Associação; . A 
X - Criar cfrculos de Estudos para o desenvolvimento do hábito da leitura e do gosto v 

artístico; 
XI - Execução de serviço de radiodifusão: .. F" _ ~---... 

Art. 3° - O quadro social da Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas, é cOr:lstituído ROr- número ilimitado "SÓdos;: ' '. ,," 
admitidos após prévia aprovação da Diretoria, e, enquadrado em uma da ~il{n:tê~,;:; 
categorias: ' , Minl~\i:;;::-; ij,< 

I - Efetivos 
11 - Honorários . li '1:3 r:. i V'll] 

Parágrafo 1° - Sócios efetivos são todas as pesso~s que desejam se ass : iar e ~~" 
tiverem seu ingresso aprovado pela diretoria da Associação; r'''~''~''''"''"-"-"'' .~~ .... "".,, ... "~-, •• 

Parágrafo 2° - Sócios honorários são todos aqueles que ten"ham prestado relevantes 
serviços em prol da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minas Novas e receberam tal honraria por aprovação da Diretoria. 

~ '~NOTARIADO MION 
AV. BRASIL, 8229 ~ " PR 
FONE/FA . 23- 5034 
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Parágrafo 4° - Os sócios terão deveres de zelar pelo patrimônio da Entidade, bem 
como cuidar dos bens que a Associação vir a adquirir; também os associados deverão 
colaborar nos eventos promovidos pela Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas. 

Parágrafo 5° - Os sócios contribuirão subsidiariamente, dentro das suas 
possibilidades, através de mensalidades estipuladas pela Diretoria. . 

Parágrafo 6° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais da Associação. 

Parágrafo 7° - Fica estabelecido que a responsabilidade e a orientação intelectual da 
.entidade caberá sempre à brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo 89 - entidade não poderá efetuar nenhuma alteração no resente estatuto 
sem prévia autorização os orgaos competentes. 

Parágrafo 9° - O~adro de pessoarserá constituído de, ao menos, 2/3 (dois terços) 
de trabalhadores brasileiros. O 

Art 40 A F t d ·o;.'\.t~~) M t H. . - s on es e re~J,I,W,b para sua anu ençao: 
~. :\:~~ 

I - Contribuições de sólíl~ "', 
11 - Auxílios e subvenções de órgão$ públicos; ~ 
111 - Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
IV - Campanhas e promoções; . .' 
V - Outras fontes. 

Art. 5° - A Diretoria será composta dos seguintes cargos: 

• ~residente 
• Vice - preSidente 
~ --

• Secretário 
• 'Tesoureiró 

'7 

• Diretor Administrativo 

Art. 6° - Compete á Diretoria: 

I - ELABORAR O PLANO ANUAL DE ATIVIDADES E METAS A SEREM DESENVOLV 

ASSOCIAÇÃO; 

11 - Gerir os recursos da Associação no cumprimento de seus objetivos; 

111 - Opinar sobre contratos e convênios; . (i 1 c:': í._~ i] ! ('I' J 
IV - APRESENTAR BALANCETES E RELATÓRIOS FINANCEIROS, ANUALMENTE, PARA A ROVAÇÃ. Ô .... 11. ... L. 

PELA ASSEMBLÉIA GERAL; li _ ,.-
V - No caso de vacância de cargo da Diretoria, reunir-se a em Assembléia Ge~"f*Wã==·· .... "'···,,_·_· .... "···"·"­
eleger novo Membro; 
VI - Convocar Assembléia Geral por deliberação ou requerimento formulado pela 
maioria dos seus membros; 
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Art. 7° - Compete ao Presidente: 

I - Administrar e representar ativa ou passivamente, juridicamente ou 
extrajudicialmente a Associação; r" _ ASSINAR JUNTAMENTE COM O TESOUREIRO AS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS, CHEQUES, 

BALANÇOS, ETC. 
111 - presidir reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Diretoria e Assembléia Geral; 
IV - Contratar e demitir funcionários, após, parecer e aprovação da Diretoria; 
V - Realizat1odoSós atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprim~nto dos objetivos 
da AssociaçãO;--
VI - Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação. 

Art. 8° -.Compete ao Vice-Presidente: 

- Auxiliar o presidente em todas as suas competências e substituí-lo em seus 
impedimentos. 

Art. 9° • Compete ao Secretáriõ:' 

I - Realizar todos os serviços atinentes ao funcionário da Secretaria, organizando 
fichários, cadastramento de associados ~tO ' . . . 
" - Lavrar ~tas das r?~niões da D~e~~ Assembléia ~eral; A •• 

111 • Organizar Relatorlo Al\.~(\tt~s~atlvldades e encaminhar toda a correspondencla da 
Entidade e associados; \~ .. ' 

Art. 10° - Compete ao Tesoureiro: 
-\ 

I . ASSINAR, JUNTO COM O PRESIDENTE, AS OBRIGAÇÕES MERCANTIS, CHEQUES, BALANÇOS E 

DOCUMENTOS QUE IMPORTEM EM RESPONSABILIDADE FINANCEIRA OU PATRIMONIAL DA~ 
ASSOCIAÇÃO; , 

11 - Promover a arrecadação e contabilização das contribuições dos sócios e demais 
receitas; 
111 - CONTROLAR OS RECURSOS, RECEITAS E DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO, PRESTANDO CONTAS . 

DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS NA ASSEMBLÉIA GERAL ANUAL. 

Art. 11 - Compete ao Diretor Administrativo: 

I - Auxiliar na Administração da Associação; '::f,_"",,~,"m. ' 

" - Difundir e propagar os objetivos da Associação entre a comunidade e as SER~?(~í~) . 

Art .. 12° - O órgão máx!m? e sobe:ano da Associação Com, n~~ti.~~:,:~ªA':;r~'::L .. (:; CHI.IGlNJ\L 11 
Desenvolvimento Cl.!!tural e ArtlstlCO de Minas Novas., As Assemble, ,t){Sar-Eirs"",·,,1 • . li 
compostas Ror .tO?OS os s~Cíos ~a e~tid~de quites com a tesouraria. e ~m pf~no ~.~o'le~:;t.I /0'10 \ 
gozo de seus direitos, reunlr-se-a ordinariamente, anualmente, na primeira q4!nzena de p \ 
Novembro, para apreciar as contas financeiras, e Extraordinariament~ quando ~ li 
cQ!J,YQcado por 1/5 (um quinto) dos associados ou pela maioria dos meiJ:nl:;!.r.os.=ctã==~~-_·"·,,,,~"··_-cc"-' 
Diretoria. 

Parágrafo Único - A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente, anualmente na 
primeira quinzena de Novembro, para apreciar as contas linàrN m: ~$O N 

AV. BRAS I 229 f L - PR 
FONE X: (45) 3 3/3224-5034 
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PARÁGRAFO 1° - As ELEIÇ6ES SERÃO REALIZADAS NO ÚLTIMO DOMINGO DE OUTUBRO DE CADA 

QUATRI~NIO, DEVENDO AS CHAPAS SER REGISTRADAS COM ANTECED~NCIA M/NIMA DE 30 
(TRINTA) DIAS CONTADO COM A ANU~NCIA E REQUERIMENTO FIRMADO POR TODOS OS 
CANDIDATOS; 

Parágrafo 2° - A eleição será realizada por voto secreto, sendo vedado voto por 
procuração e será realizado em local e horário designado pela Diretoria; podendo 
participar todos os associados em situações regular perante a tesouraria e com a 
Associação. 
PARÁGRAFO 3° - A DIRETORIA PODERÁ CRIAR DEPARTAMENTO QUE ACHAR CONVENIENTE E 

NOMEAR QUANTOS DIRETORES OU COORDENADORES REGIONAIS QUE JULGAR NECESSÁRIO. 
Parágrafo 4° - A Admissão, Demissão e Exclusão dos Associados somente ocorrerá, 
através de Assembléia Geral com maioria absoluta, por meio escrutínio. E sua 
Demissão ou Exclusão, quando comprovada irregularidade em relação aos interesses 
da Associação e seu bom andamento. 

Art. 14° - O Patrimônio dà -AssoCiação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas será constituído de bens móveis, imóveis, veiculo, 
semoventes e títulos da divida pública. 

Art. 16° - A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Minas Novas, somente poderá ser dissolvida: 

I - Por decisão de 2/3 (dois terços) de seus associados, manifestamente em 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada especialmente para este fim; , 
11 - O atrimônio da Associação, em caso de dissolução, será doado ara entidades 
filantr6picas, salvo os bens e equipamentos cedidos à Associação em regime e 
comodato, que voltará automaticamente ao legítimo proprietário. , ... 

Art. 17° - O presente estatuto poderá ser alterado ou modificado e r§f<f.fWRa.9PUilUC::\ 
parcialmente ou integralmente por ocasião e aprovação da Assembl i~1\r~~~I[;,::~ i::.: 
atendendo convocação da Diretoria ou de 1/5 (um quinto) de seus associado 'tf'hll':r::"~::;" 

101"\..011\, t .. !· 

Art. 18° - Os casos omissos do presente estatuto será 
Assembléia Geral. 

'I 

I _m~ o 

U>'IMfWflMi ovaslMG, 22 de Setembro de 2003. 

arco Antônio Sousa Santos 
Secretário 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.940.079/0001-54 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 1511012003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE MINAS NOVAS 

T!TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não ihformada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR!DICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I NÚMERO 
207 

I ~_OMPLEMENTO 
I MUNIC!PIO 

MINAS NOVAS 
rw=-l 
~ 

TRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

"'****"'** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

****.*** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

, Emitido no dia 16/05/2006 às 13:50:49 (data e hora de Brasflía). 

Voltar 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cl 
Atualize sua página 

' .. :,;;:iGINf:,L 

http;/ /www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNP J/ cnpjreva/Cnpjreva _Comprovante ... : 16/5/2006 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS. 

Ai/ton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, portador da Cédula /~ 
de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente na Rua: Cônego ;/ 
Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. 

Sebastião Jorge Ferreira Santos, brasileiro, motorista, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade n° MG 2752856 e CPF: 443.160.036 -15, residente na Rua: Getulio 
Vargas 207 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. 

Marco Antonio Souza Santos, brasileiro, microempresário, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade n° M 3890843 e CPF n° 668.491876-00, residente na Av. 
Delfim Moreira, 612 bairro Saudade na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. 

Alexandre Camargos Sena Cordeiro, brasileiro, estudante, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade n° MG 10835179 e CPF: 045.065.206-88, residente na Rua: / 
Cônego Barreiro, 205 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. 

José Jorge César Santos, brasileiro, casado, Advogado, portador da Cédula de 
Identidade n° M 514734 e CPF n° 035.889.636-34, residente na Pra .Ampar:Gl·""",,,,,,,,,,""·'>''''·N'',! 
60, bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gera SEHVIÇO ~ 

Mini~t(:r:i; i,I:::: :i 
',t 
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Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS FlslCAS - CPF, vedada a Rxlgilncla por tercolroa, Raiva 
nos casos provistos na Legislação vigente. 

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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Está Conforme o Original 
Do que dou Fé.~ 
E!Jf ~éstemunho Lda,,'yerdade. 
~~~ 

1 2 MAIO 20r5 
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FERREIRA DOS 'SANTOS 

,l\IjUuIOAu",m

I
•
DA 

MARI.A :C/ SAN~?A~DENA-SCI~~EJ:.Iiill''''' 
, NAS' NOVAS-MÔ" , 20 i' 

/.. 

" 

NASC. LV~14A FL-236V 
'íNAS NOVAS-MG 

,I: 

MINIST~RIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FFDERAL 
COORDENAÇÁQ DO SISTEMA DF IIIFnIllMcOrS 
ECONÓMICO·FISCAIS • CIEr 

2.VIA 

.rCAo NO SAOASTRD DE PESSOAS rl~ICAS CPf 

15 

Jorge Ferreira Santos -x-x-x-x-x-
'JA'I II,H fjtf1 

~.Ol~_61 __ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE SEil'URANÇA rUBLlCA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

VÁLlOO EM TOOO O TEA'1ITÓRIO NACIONAL 

ESTE CARrÃO t [) DOCUMENIO COMPROAATÚRIO OE INSCI1IÇÁQ '"O CADASTRO ar PESSOAS li',"""; cC' r 
DE USO DBRIGAIORIO NOS CASOS LEGALMENTE DETEm,IINAOOS, , 
rARA DUALOUEn ORIENTAÇAo DE NATUREZA TRIBUTARIA, rRnCURE A UNIOAOI LOCAL DA '11 Pf'1Af", I 
nA flECEITA rEUEnAL, 

~~~"". -1 
Da!!! ARF/Dlamantlnl-MO (~(") O 
f-- ~. • ;oc, 

M- (';O .. ~, "~'~,~ 
03 llol::illÍi7o, \I ;:,i'" • /j ~)JJvma ... r 1T 

'87- i\~,i\',I'fI .I'i" fI,;.L\H.: .~,.)' J 
~~~-

NOME, '.IATRICUlA [ A,SII/ATunA DO / UNCIONÁRlll flf,Sl"IIIISMU "HA rMlssA_O __ • ___ ~ 

ArHOVf\~lO ron IN!;IH!I(:Arl !lnnWIlIIJ/I {li) snr 



--_ ........... __ ""'?~".- ' .. H"'· ... ''''''_i!'tIIIIIIliIIIlIIlIlIIIlIi ___ _ 

- LI tJlnn (')~ -ttHOf'lMAC(H9 f,l I.HHH/lICi) rl~ct>I!', 

ffont~n flt Itlf.UlIFIC/l..Ç~O 00 CONTnlBtllHrr 
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CARrtfifib Dõ1iIDmrliôtcIfft'~A~ESSOA NATURAIS 
Maria da Piedade t~~SN0lIlAl'lelNMnn 

!'=f.'fh ..... rA-.. b·.,..tT~Tf\, 

José :Jfenrique !Mota 'l3ar6osa 
OFICIAL 

!Maria áa Pieáaáe !Mota 'l3ar6osa 
SUBSTITUTA 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

CERTIFICO que do livro A N°-..1.L Fls. 236" N°_9 ...... 6 .... 11.!--__ ~ __ _ 
foi feito o assento de nascimento de: II ::5EBASTIÃO JOHGE 

FERHETRA SANTOS 1/*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*; 
nascido (a) aos: 20 de .Jane; rol 01 ) de 1961 
às * : * hs. em Minas Noyas-MG', * : * ; * ; * : * ; * ; * ; * 
*: * : *: * : * : * : * : * : * : * Sexo Masc)]] j no 

. Fllhode:MANoET. FERREIRA DOS SANTOS E Dê 
1 CiNDIDA MARrA CiSAR SANTOS, residentes t 

nesta cidade de Minas Nov~-MG.*:*:*·*:*: 
*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:*:~'1:*:*:*:*:*:*:* 

Avós Paternos: --=J=-:-o:::...::::S,.:::é---=C:...:l:::;· r=-=i-=lc.::o:...,· :-,' d::.,o.:::...:::;s--=-"S:...:a::.:;n:.:--::t-=o..:;:s=--:-____ _ 
Maria Ferreira de Macedo 

Avós Matemos:,_A,,-:g=<-e_D_o_r_S_a_D'7t_o_S __________ _ 
Gabriela César SªDtOS 

Foi declarante: O PAI - * : * : * : * : * : * : * : * ; * ; * : * : * : * : 
Reglstrofeitoem lI! de fevereiro de 11361. 
Ob çõ . NaNo I-Ia' -* • * . * • * • * . * . * • * . * . * . * . * . * . serva es, • . • • • • • . • • . . • 
*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. 

.. .. , .. • • .. • 41 • .. • .. " " .. t .. .. • 

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*. .. " .. .. .. .. .. " " .. .. .. .. .. .. " .. .. .. .. 

• CER. 'rIO. o 1.' \ 
u".. • ACH . 909f1 

Está conform~9rigin 
Do que dou Fé. 
Em Testemunho da Verdade 
~~~ 

1 2 MAIO 20r,5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE 
\ 

MINAS GERAIS. 

.~ .. ,.l.p.J..A .. ; .. t .. ~ .. d .. ~ .. ~ .. d .. ~ .. ; .. d .. t .. L,J.., .. ;.~.nasoido aO.II ....... º.7. ... de .............. ~g.Q ................ dei 1 ... '?9..€.7. ........ . 
I 

àB ..... ~4.1Q.O .. horaB e_ .. 21 ......... minutos. nest 

e Dona .................................... ~.ªQ.r. .. 
sendo avóB mater~os .. J~ºdQ.lf.º ... ~.9.m.~.ª .... 9:~:J;?9..1J.~ª_ ................ G,~ ........... """'!'--!"'WR--. 
e Don~ ............... _.:.,._ ........... ~.Q.êª .... ~.~.;r.~~.4.:ª ... ~.~ .... ~2~.~ª ................ lê.§.il=l~:;~=;m~ 
tendo Bido declarante .. Q ... :r..@.. .... :: ....................................................................................... __ ..;;;,,;,.,. ........ .-...Jiôi ...... 

e te8temunhaB ...... i!.9..~ .... MM.J.ª .. .42 .... ~2~~.;:?:.2 .... ~.~.ª~.E.~.~.2 ... Yf..g.~2~ .... ~~ ... §g~?i.~., .. ~.~ ............ 1! 

.. t~.Ii! .... 'ilm ... ~P,..!::Ml! ... Nºy..ªª ... ~ .... ~., ........................................................................................................................................ .. 
Ob8erva9õe8 .. J~~g~.ê~!'Ç .... 'K~~j:g .... ~ ... ?!./~ç.9./!.~.~.7..~//. ........................ g[!R).;;~;;~:;·.~~;'i·::~~Zl··" 

.. //. .................................... _ ........ ./1 ........................ : ........................ ./1 .......................................................... · {~;;;;~.':: .. ~~: ...... : ... ~' ...... : .:;.;:./j; ;' 
........................... //. ................................................... /1 .......................................................... 11 .... _ .................. . ~ ......... ..... ~ ......... /I ~Il 

, . . ! ~)t. l /f/if 

O relerldo é verdade e dou lé. _ :g .: .' 
I y..lf./MinM ... lf.o.v..ªª.~.m.L ..... ,...... Q ..... _ • .,,46-. :.' .. ::::::'--' _'--:-'''_H'_ 

D. B. e S ................. : ........................... .. 

.................. h ................. _,. .... ·.··.h .................... .. 

................................... , ................................. . 

Mod. c.rt. 010 • 

oro. Moroi. t:td8.' Av; IIfOre 11 , !.I&e- F'II'. (031 J 462 ·6068 e 494 -1463 - 0,10 Horizonte 

:( 

~'. ( .' I. 



CARTgB\9~~ ~~.~~~~E~$,Q~~S NATURAIS 
$OMf:YfMM-«;tU'.J1dw f!lJa/t~ , 

OFICIAL 

.Jta/tU:l/ da/ flJiedacúY.Jtota,. f!lJa~w 
SUBSTITUTA 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

70"843 
foi feito o assento de nascimento de: iRE CAl,TARGOS 
SENA CORD 1 

nascido (a) aos: 12 e, __ .ill.t:WJ..L-... __ _ 

às9 ! 30 hs, em _·~B~e~l~o~=-=~~~~~~--L:..:-JO....:..:-.JL:.~:J, 

( 

SERViÇO 
,l,iljni~tório (.I.~).:,; 

o 

I1 
11 

II 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL dQ1lt.1kiJS~;> 

ESTADO D .E MINAS GERAIS ._--
MUNICÍPIO D E MINAS NOVAS 

~% , .... 
" ' 

ItEGISTRO CIVIL 

CEHTIF1CO qlle, sob N°, 923 a fi. 141 do livro N° . .--.13L2.4. __ . ______ , de H('gistro 

de CaSalll8lltos, verifiquei constar que 110 dia _J.L uC ________ . __ ._.oU·t\.\~9 ___ . 

de 1.979 ' foi rcalizado o casamento de II AILTON CARLOS CORDEIRO OOM ROSENDA 

MARIA OAMARGOS SEN~ 11'*: '* ~ '* : *' : '*: '* : '*: '*: 0)(.: o)(- ~ * ~ '* ~ '* : '* ~1.~_) * _t* i,*;·)f : *:. 
.. ~colltrafdo perallte O Mo Juiz de l)~z Sr .. JO_I3~ Ferre:l.rª,-ª-Q-º!_JLl!!!.tQ..ê. __ -::.~_L'* t~_.t~.1.. 

e as testelllunhas J osé Eustáqtd~Ç_ors1eiro , Lover~lda Mª,ri-ª_G.-º:r..cie~i~.Q Mª&i_el 

José Teles de Az(;!vedo e Sebastiana,PedreliA!;LCEWl!lrKº-ª$..;r_G.§:Lçterrl.e_ª-_~ 

nesta cidad(~ de Minas Novas - Ma o if; *:*: ,*:~. :}f : * : *: ·If : '* : '* t.:'l'-L~!....L"!:.1.!..t 

'* ; '* ; * ; * .L!.L!..~:. * . '* • '* · '* .11 . ,'* l'!l..!.l~.-' '* : '* : '* : '* t~_t!_:_:1Lt!_:if'....!.! . .t:!.Lit..:..!-.!..~.J. ' 

ELE, nascido em Minas N o'ITaS - MG G • * t )I, : * : * ! '* : '* :_* : ~_!..~: '* :_.~.!..:* ;~.L~: 'H:.J.~ : '* 
'* : * : '* ~ * : * : .~ : '* : * : '* : i(. : * ~ '* 1 i(. ;.» : '* ! * : a'C4d"L de ___ Ou iill.D_:t:..º-------. ('18 _ .. l9.5..í_ 
profissão FunoiO]lário1ªder~· _____ .. ____ . __ , domiciliado Glll 

l\1.i.ruJ..sLN....QY.a..~() e residente em Minas No~_.,.; _M..G,,~ __ . ____ , filho de 

Od:llia Oordeiro J..maraJ.. resid,en"te nes·ts. ci(1~ªjL{!ª-ltt!"Il,J1S_:r:LQ.y..:.as_~Q .. _ 

.ELA,IHlscidaelll Minas Novas - MG. *t'lf::*:'*t*:*:*:,*:,*:*:o)f:-I!':*:*:*:*:*:*: 
\ ~._-------

J + ,N. • ~, • '* . * . * , * . * . '* • ,)lo • * . * ; '* ~ il(. - * • *.. nos .. • • .. • .. • • • -.. • .. • L 

profissão _________ T_~_c_n...:..i_c_a._P_e'-d_a_gigica ,dollliciüado Clll 

M=."ei=n=a=s=--::N"-o"'-v..!...::'a=s_---"'M"'G:..,.,.,.,' _____ e resideute em Minas NO~~Jdçt_d' , filha de 

Reli Sena Costa.j~ falecido e Doi Maria das Dores Oarnargos f3ena,r~­
sidente em Minas Novas - Mal> à, Rua do Amparo - 32 _*;*:* T~"'r~'~':";;:;C~"; .. ;': 

. ')~/"~.' 
a qual passou a assinar-se li ROSENDA MARIA SE NA CORDEIUº--LL*: *.: *: * '*1':1~ii~t*~1-Mlif~ 

Foralll apresentados os documcnto a que se .. efere o artigo 180 nO ____ do Código .íl,~;j~~~:i;iJ~fidi~::2(: 

Foi adotado o regime de C omunhã-b de ._B ena - _ lJ _ í S t_. i 

Obscrvações: Nada C ousta-*: i~: '* : '* ; * 

----------------------------~~~_:_*~;-*-------------

-----------------------------~*-------------+--~f~~~~--

\ .. 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, portador da 
Cédula de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente na Rua: 
Cônego Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, COM SEDE NA RUA: Getulio 
Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, 
CEP: 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. NO ,5.940.079/0001-54.:.. DECLARO PARA OS 
EFEITOS LEGAIS, QUE O ENDEREÇO COMPLETO DA SEDE DA ENTIDADE FICA NÂ RUA: 
Getulio Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
"Gerais, CEP 39.650-000, 

--------

Minas Novas/MG, 10 de Abril de 2006. 

Ai Carlos Cordeiro 
Presidente 

CPF: 204.202.346-91 
G 1 (' ... I /"'I'I'J i vi. i o.V 

,--J 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente 
na Rua: Cônego Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, COM SEDE NA RUA: 
Getulio Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. N°, 5.940.079/0001-54. DECLARO 
PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE TODOS OS DIRIGENTES DA ASSOCIAÇÃO, RESIDEM NESTE , 
MUNICfpIO, OU SEJA, NA ÁREA URBANA DESTA LOCALIDADE. 

i 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

Minas Novas/MG, 10 de Abril de 2006. 

Ailton arlos Cordeiro 
residente 

CPF: 204.202.346-91 o 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Nós, MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS, inscrita no CNPJ.M.F. N° 05.940.079/0001-
54, com sede na Rua: Getulio Vargas n° 207 Centro CEP 39.660-000 Na cidade 
de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. DECLARAMOS PARA OS EFEITOS LEGAIS, 
QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 
SERViÇO Bl=R1mIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
~----------------------------------

~=-----/ Ailto 

SECRETARIO 

Jo 
DI 

/ 

/ 
'" / 

Minas Novas/MG, 10 de Abril de 2006. 

Sel1astião Jorge Ferr 
VICE-PRESIDENTE 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA. 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente 
na Rua: Cônego Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, COM SEDE NA RUA: 
Getulio Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. NO, 5.940.079/0001-54. DECLARO 
P~EFEITOS LEGAIS, QUE ESTA ENTIDADE, NÃO É PRESTADORA DE SERViÇO DE 
RADIODIFSÃO, INCLUSIVE COMUNITÁRIA, OU QUALQUER SERViÇO DE DISTRIBUiÇÃO DE 
SiNAIS DE TELEVISÃo MEDIANTE ASSINATURA, BEM COMO DE QUE A ENTIDADE NÃO TEM -
COMO INTEGRANTE DE SEUS QUADROS DE SÓCIOS E DE ADM1NISTRADORAS PESSOAS QUE, 
NEsTAS CONDiÇÕES, PARTICIPEM DE OUTRA ENTIDADE DETENTORA DE OUTOR A 
EXEC QUALQUER DOS SERViÇOS MENCIONADOS. DE ACORDO COM O DISPOSTO 
NO UBITEM 7. ALlNEA " " 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

n C rios Cordeiro 
Presidente 

CPF: 204.202.346-91 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente 
na Rua: Cônego Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de 

[ (l Minas Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, COM SEDE NA RUA: 
Getulio Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. N°, 5.940.079/0001-54. DECLARO 
P4B6 OS EFEITOS LEGAIS, QUE O NOME DE FANTASIA DA ENTIDADE SERA RADIÓ POPULAR 
DE MINAS NOVAS.. ,----

~ 

PARA MAIOR CLAREZAS, FIRMAM A PRESENTE. 

Minas Novas/MG, 10 de Abril de 2006. 

o 1 

/ 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASílIA. 

ENVIO ANEXO A ESTE DOCUMENTO, A PLANTA DE 
ARRUAM ENTO DA CIDADE DE FRANCA, ONDE SE ENCONTRA ASSINALADO O LOCAL DE 
INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE (ANTENA) PRETENDIDO PELA Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, COM SEDE NA 
RUA: Getulio Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais, CEP 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. NO, 5.940.079/0001~4, 
COM AS COORDENADAS GEOGRÁFICAS COM PRECISÃO DE SEGUNDOS, DA SEGUINTE 
FORMA: ~S DE LATITUDE, EJ.. 042 )0 ( 39 )'( 6Ot. W DE LONGITUDE, 
E APRESENTA UM TRAÇADO EM FORMA DE CIRCUNFER~NCIA, CORRESPONDENTE A UM 
RAIO DE UM QUILO~ DELIMITANDO A ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNOS DE 

SERV!.boS. 

NESTES TERMOS, 
PEDE DEFERIMENTO. 

Minas Novas/MG, 10 de Abril de 2006. 

Ailt Carlos Cordeiro 
residente 

CPF: 204.202.346-91 

SERVIÇiJ 
~4ini i:,tL' ri::: 

~JJ1Ü 

\ :..~ .. ~-~,-,,~.~_._" .. ' 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, portador 
da Cédula de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente na Rua: 
Cônego Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, COM SEDE NA RUA: Getulio 
Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, 
CEP 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. NO, 5.940.079/0001-54. DECLARO PARA OS 
EFEITOS LEGAIS, QUE A ENTIDADE APRESENTARÁ PROJETO TÉCNIC D""" S 

6 MPLEM NTAR N 2004 E CO OS INDtCADOS EM'~ , 
REQUERIMENTO, CASO SEJA SELECIONADO. 

~----------------------

Minas Novas/MG, 10 de Abril de 2006. 

Ail n Carlos Cordeiro 
Presidente 

CPF: 204.202.346-91 SERV1{~;n 
~~'1in~:,:t(:-"/> ;< " ' 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo- assinados, nos tennos dê que se trata o s~bitem 7.2.4 da Norma 
Complementar de n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 
que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo- assinados, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar de n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 
que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão C?munitária. 

DOCUMENTO 

i 
I 

i 
ti 
1I 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo- assinados, nos tennos de que se trata o sub item 7.2.4 da Norma 
Complementar de n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 

. que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVO 

Nós abaixo- assinados, nos termos de que se trata o sribitem 7.2.4 da Norma 
Complementar de n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 
que tem por interesse executar o serviço de Radiodifusão Comunitária. 

"- f"- "- NOME DOCUMENTO 
~C'~~Cí'C\ ~ (\"~~-,,,c\ '\ .~c C \J~ 3' 'C\'-.~~'~~(I}.C'\Q 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO,.. 

Nós presidentes de Associações Comunitárias e Sindicatoi:;' 'de MinasNovas . vimos,' 
por meio desta, nos termos de que se trata o subitem 7.2.4'd~, narina! C0IllI21~1;Il~ntar J1~,,,:. , 
1/2004 demonstrar nosso total apoio à iniciativa da AssociaçãQComunitária de'.' 
desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas- MO. CNPJ nO 05.940.079.0001 -
54, Com sede à Av. Delfim Moreira, 54 B - centro, que tem interesse em executar o 
Serviço de Rádio Difusão Comunitária. Nosso apoio 'f C esta iniciativa, resultará em um 
grande avanço na nossa comunidade que necessita de 'um veiculo de comunicaçãq, que 
venha prestar serviços exc1usiyamente Comunitários. " '0" , .,,', ,i,: 

Minas Novas, 25 de Abril d~2006, 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Minas Novas - STRMN '. 
CNPJ -20.972.1961 OOOl-9~· 
Presidente: José Valter Neto Alves----7.;;!,@~?_~~U&:t~&:'.2_~~~~~-d,JIJ1I1ii 

Sindicato Rural de Minas Novas - SRMN 
CNPJ-16.887.234/0001 - 32 
Presidente: José Coelho JÚnior __ ~~""""~'-=--=-> _____ "" __ --''''-!l=~;;;;;;;;;;;; ...... 1-' 

Confederação das Associações Comunitárias do Município de Minas Novas - CONF ASCON 
CNPJ - 02.240.585 10001 - 42 
Presidente: Antônio Soares Coneia, 

~~~~~~-4~~~~~-=~~~~~~~ll 

União das Mulheres Trabalhadoras de Minas Novas - COOPERATlV A 
CNPJ - 21.248.869/0001 - 20 
Presidente: Maria de Jesus Santos 'Sena'~C!.-JI"""""L.V:vyI.-'---f-P=-~-"'-,;I--..JL444-Cbfb4,;&L-J--5êS.L' 

Associação Comunitária Unidos do Cónego da Helena - ACUCH 

'- "".c'-'-' .re •• ~ .. t. 

;~~~~~~~~~;~;;des Ferreira G1~ l\'~ .H ~ A~ =(.9~;i~~·~ i.,.. ,,' ~.i~i~~ 
~~~fi6t~:.~~~~~~1 d~tosseiros da Comunidade de Quilombo _ ..' r .. .. V~·/ 
Presidente: Marciano Soares de Souza uIktt. ei<Yh:> b~a'i!1" rk,Ô{"~: ... ::, 
Associação Comunitária do Cónego do Areião 
CNPJ - 05.094.240 10001 -16 
Presidente: Rosângela Feneira Mendes~.n&~~~~~~~...uJ,~~~~~~~~ 

Presidente: Corina Fen'eira da Cruz_J~~~~....L-':~~=---=---l..J~~~~~~~~"', 

Presidente: Geraldo F emandes Banosos,_::;pUJ.i)u!::'~..L-~{.ll::J!:lt.~t;;;U~~~'tLJ:,~ 

Associação dos Agricultores Unidos de 
CNPJ- 01.103.772 10001-11 j)/ ..... 

Presidente: José Cláudio Alecrim,--.r;t.~-"'--'=-_· -icJr"~"""",'. -=--dt.="'-.-"'t2'----=t:r'-"-ytA_.~:::. • ..L:::..::.~' =--===-___ --,--

~~~ç~~~ /(::;'<;::SA!~ 9i",'~' , ... ,," , 4'-'Qc;... -' = C\W kGtwlKa;;zg ''Yk 't'''''l .. 
I9Q\ÀeG"([~ Fé BRf/RA M'~AJlE.LA€rvR ~_ 
41EI//!)e:T éj4:;??6?e7R4 - . "~j':~:c y 
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Associação Comunitária dos AmigO~idOS do Bairro Dom Bosco . ~ ~;;/ 
CNPJ - 01.786.312/0001 - 35 ' (\ ~ ~ .... 
Presidente: Luiz Cordeiro de Souza go ~O ~~ t,)' b O di ~ S'o M~ :t ~. '" '.' . y ~ \~J \ ,. 

í~;\ .~ 

Associação Quilombola dos Moradores e Produtores da Comunidade de Cabeceiras ,#",,' ,." 

CNPJ - 05.895.887 /0001-47 
Presidente: João Ferreira dos Santos_'~' /-!1U:;~hr=-;~~::...t;'::-l'--tLht.~P<~~1!z~~~""" 

Associação de Recuperação e Proteção Ambiental de Minas Novas - ARP AMN 
CNPJ - 07.557.733/0001-70 
Presidente: Magton Geraldc(amargos Souza 

Associação da Guarda Mirim de Minas Novas 
CNPJ­
Presidente: José Carlos Sena Chagas~+::::==-~~~=-.L~~~~,--V:JL..:=-=~:..J.--:S 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038705/03 localidade/UF: Minas Novas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTisTICO DE MINAS 

Aviso: ~?VASpublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S1554 17S1307 
Distância A:B 9.61 

(IBGE) 
Longitude 42W4000 42W3525 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Getúlio Vargas n"207 

2.1. Endereço do Studlo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao Item 6.7, X da Norma 02l98? 

~ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? (" ~<""l\{l!-'(\ -§IHi~'''' u . "r~;l.:\~CO 1""",,:::;,1.
1
\, ~ 

,.:,t:;1'\ :_l .. ,t,:' .. i " i''''i·\!lrir:.'i~.;.)",!!i; \ 
\1.1.\1\.",,_:1 '" ,- :,1 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora li. (':üN1':EFÜ: C(i\:;\ () ~ 
l ('i ~ ç . . :\ ~' !"! fi 1~\ ~ 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço~ 
i 

"'Q~ \ 11. Sim 

r. ~. . __ , II 

12. Conclusão da Análise í , 

Tecnicamente viável.Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, alineas m,n e o, porém 
há a necessidade de correção das coordenadas geográficas. 
****Tem concorrente arquivado. t1 1 

A'lUJ --------------
06/11/~OO6 

~A~v( eo ~ I~ ~glna 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.038705/03 
LOCALIDADE: Minas Novas - MG 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas 

Aviso: 210 Publicação no DOU do dia 22/05/2006 - Prazo expirou em: 06/07/2006 

DESPACHO JURíDICg 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de \ 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada 
da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente selecionada na área que está apta a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 30 de novembro de 2006. 

VilmaAlvar 

iJlilma tk ~PIHti ~tmis 
Chefe de Serviço de Radiodifusâo Comunitána 

Met 1366009 
SERAC/CORACIDEOCISC 

vaf - Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo nO 53000.038705/03 - Minas Novas - MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038705/03 Localidade/UF: Minas Novas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE MINAS 

Aviso: ~?VASPublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 
1. 

........ 

Cl~~~~~ ______________________ ~ __ ~ 

r 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituldas e 
'>:i"'UIi:lUi:I" na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver . 
circunscrita a um circulo com ralo menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

JH""·",,cau. assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

::I""in::l"IIr::l bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
l::Irlmln,i"tr::ldc,res pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 

qualquer dos serviços mencionados? 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

204.202.346-91 

06/12/2006 RadCom 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038705/03 Localidade/UF: Minas Novas/MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTlsTICO DE MINAS 

Aviso: ~~VASPublicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Nome do Dirigente CPF Cargo 

José Jorge César Santos 
035.889.636-34 Diretor 

Fiel cumprimento das normas (tis 38) 
Sede (tis 36) Rua Getúlio Vargas, nO 207 - Centro 
Relação dos associados (não) 
Declaração de que a Entidade não possui vlnculos (não) 
comprovante de depósito da taxa (tis 15A) 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

1) Manifestações de apoio; 

2) cópia do Estatuto Social, constando as alterações abaixo elencadas: 

Administrativo 

Maioridade / 
Emancipação 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

- Inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade especifica de "executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária" e as finalidades do Serviço de 
Radcom" 
- adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e exclusão dos associados; 
- adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral; 
- inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados" 
- adequação do Parágrafo 6° do art. 3° para que determine o que se segue: "os dirigentes e associados não responderãó, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraidas pela Entidade" 
- inclusão de dispositivo que determine qua a receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
Insstituclonals; 
- indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natos ou naturalizados há mais de.1 O anos; 
- substituir no art. 3° e Parágrafos 1° e 2° do mesmo art. os termos "após prévia aprovação da Diretoria" por "após prévia aprovação da Assembléia 
Geral" 

3)cópia da Ata de Eleição dos atuais dirigentes da Entidade; 

( 4) relação contendo o nome de todos os associados; 

5) declaração de que a Entidade não possui vlnculos de subordinação. 

É o relatório. 
A Consideracão Superior. 

06/12/2006 

Chefe de Serviço de Radiodifusão Comunitána 
~t. 1366009 

SERACICORACIOEOCISC 

RadCom 

r, 1 c­
U ! () 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

12006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 12 de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 
AIL TON CARLOS CORDEIRO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas 
Rua Getúlio Vargas, nO 207, Centro 
39650-000 - Minas Novas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.038705/03, na localidade 
de Minas Novas 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Na declaração em atendimento ao subitem 7.1, alínea "n" a Requerente apresentou 
a Rua Getúlio Vargas, nO 207, Centro com as coordenadas geográficas: 17 S o 15' 54" ,42° W 
40' 00" , como sendo o local para a instalação do sistema irradiante. 

Tais coordenadas geográficas foram confirmadas em atenção ao documento sob 
protocolo nO 53000.038705/03, porém, com a realização de alguns cálculos, encontramos uma 
divergência de 9,61 km das coordenadas geográficas publicadas no Aviso. 

Após definir as coordenadas geográficas reais, apresentar: 

r nova declaração, assinada por profissional habilitado, informando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no sub item 7.1, alínea "n" da 
Norma Complementar n. 00112004; 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Considerando que esta entidade é a única requerente habilita ~~(\h?,9.,\iS~~?:o 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, formulada por s~~~§tój-wi4ia.l;\S;nuníc:.içô!:lS 

legalmente co~tituídas e sediadas na área pretendida para a execu?ão do Se i~9r'i??,ita.~ áf~~) 
urbana da locahdade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturaIS que tenh resIdencIa ou 
domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f" da Norm : COnfPI$If.ro1{ar,~~Cj' O 
01/2004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, dei acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complemen~ 01l2004_~. 

Obs: Todas as apresentadas encontram-se incompletas./o'l( ~ 5i:~r~ Jó -~" .. _---

ACR - DOS/SSCE-MC 
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b) copia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2,1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: /p K ~ 65·. 

1) substituir no art. 30 e Parágrafos 10 e 2° do mesmo artigo os termos "após prévia 
aprovação da Diretoria" por "após prévia aprovação da Assembléia Geral";/o 1( f2--:J f,S . 

2) inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "executar o 
Serviço de Radiodifusão ComUnitária", as fmalidades do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
conforme incisos I a V do art, 3Q da Lei nQ 9.612, de 1998J o1( [,~ /1 r 5 . 

" \1('/ ,10 

3) adequação dos artigos que tratam dos critérios para ingresso, demissão e 
exclusão dos associados, trate dos direitos e deveres dos associados; assegure o ingresso, como 
associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; assegure a todos os seus 
associados, pessoas fisicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 
órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como 
associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes; /.0 1< ~G s ' 

4) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações" art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 
administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos adrillnistradores; "que será 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos; /0 I( ~ G S.Jl 6,G . 

5) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; /0 te ~ G5 . 

6) adequação do Parágrafo 6° do art. 3° para que determine o que se segue: "os 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade";,/bét.( ,f<; bS . 

7) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entida ~~vã:;:ud1liZtl<ilãÇ) 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; , ,/€ ,,~iit#::~~ S;,,; ( JnIC"lGOii1S 

,\A,.,!'" ', .. r,,,,, J 
8) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os ,brasi1~iros natos 

ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emanci 'ados,Odel ~íoé!j'H) 
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes ass gure imuru,' dte 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; /O·t< fo ç; -J . -~...:::c _". ____ _ 

ACR - Proc. N°53000.038705/03- RADCOMlDOS/SSCE-MC 
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c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 

registrada, constando todos os cargos elencados no art. 5° do Estatuto Social, tendo em vista 
que mais de 50% dos membros pertencem à família "Santos" gerando vínculo familiar, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos )referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0l/2004;,/Gt< ~ i-P 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; ./o-K, ~ iS . 

e) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ ou relações financeiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciaüY:r!lt((0 1 c<. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio qu~está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

~/ . 

~#i6 ZILDA BEAT~ S. DE C . pos ABREU 
Secretário de Serviços de Com ' icação Eletrônica 

Interina,li 
i 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasilia/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n° 07809 /2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 20 de dezembro de 2006. 
Ao Senhor 
AILTON CARLOS CORDEIRO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas 
Rua Getúlio Vargas, n° 207, Centro 
39650-000 - Minas Novas - MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.038705/03, na localidade 
de Minas Novas / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Na declaração em atendimento ao subitem 7.1, alínea ''n'' a Requerente apresentou 
a Rua Getúlio Vargas, nO 207, Centro, com as coordenadas geográficas: 17° 15' 54" S/42° 40' 
00" W, como sendo o local para a instalação do sistema irradiante. 

Tais coordenadas geográficas foram' confirmadas em atenção ao documento sob 
protocolo n° 53000.038705/03, porém, as mesmas continuam incorretas, visto estar a 9,61 km, 
das coordenadas do IBGE, portanto, fora do centro municipal. . 

Diante das divergências das infonnações, pede-se que a Requerente defina quais 
são as coordenadas geográficas reais do local de instalação do sistema irradiante. Devendo atentar 
ao disposto no subitem 5.2, alínea "g" da Nonna Complementar 01/2004. 

Após defmir as coordenadas geográficas reais, apresentar: 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, infonnando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, bem como o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante, confonne disposto no subitem 7.1, alínea ''n'' da 
Nonna Complementar n. ° 01/2004; 

~!:;\:::::=I.r .. :~;,~w~'~"-""'''k"",u''~'~''''''-·l 
\..-1 .~ \J \A.. ' 

1\ t\:~in;st<::djJ d,:,:-::: : 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: i CONFERE O ORIGINAL 

a) Considerando que esta entidade é a única requerente habilit~: a mDlo'j::a$.1dàd~Ü'IO 
deverá encaminhar manifestação de apoio à sua iniciativa, fonnulada por ' essoas jurídicaj , 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do S • )_C:, ... ~~_.~~!!!t ..... __ ._._. 

,/P/ 
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urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que tenham residência ou S' - ~ J .,. 

domicílio nessa área, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "f' da Norma Complementar 
01/2004. Saliente-se que a requerente deverá juntar manifestações válidas, de acordo com as 
determinações dos subitens 7.2.4 e alíneas e 9.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004. 

Obs: Todas as apresentadas encontram-se incompletas. 
b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 

disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto Social, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em Pessoas 
Jurídicas: 

1) substituir no. art. 3° e Parágrafos 1 ° e 2° do mesmo artigo os termos "após prévia 
aprovação da Diretoria" por "após prévia aprovação da Assembléia Geral"; 

4) adequação dos artigos referentes à Assembléia Geral para que indique de forma 
expressa as determinações dispostas no Código Civil, no caso de associações, art. 59 caput e 
parágrafo único da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 
28/06/2005, ou seja, o Estatuto deverá indicar: "que as alterações estatutárias e/ou destituição dos 

r í administradores serão tratadas em Assembléia especialmente convocada para esse fim"; "o 
quorum mínimo para as Assembléias; "os critérios de eleição dos administradores; "que será 
assegurado a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover a convocação dos órgãos 
deliberativos; 

5) inclusão de artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados; 

6) adequação do Parágrafo 6° do art. 3° para que determine o q~~~l~j •. c~"AJi:lmcT'-'-"-'.'-"~u 
dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
contraídas pela Entidade"; 

CC .\ .... ::.,.::." .:",. ... : ... ', O 
7) inclusão de dispositivo que determine que a receita da Entida4i' l~~á.'~tÜiz~da; 

única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais; ~ ri _.~_~~" . 

ACR - Proc. N°S3000.03870S/03- RADCOMlDOS/SSCE-MC +--
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8) indicação de que apenas farão parte da Diretoria Executiva os brasileiros natof - .;, 'r 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, de que os 
dirigentes não poderão estar no . exerClClO de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 5° do Estatuto Social, tendo em vista 
que mais de 50% dos membros pertencem à família "Santos" gerando vínculo familiar, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novQs membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

e) documento assinado pelo representante legal da Entidade, declarando que a 
Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação com outra Entidade, mediante 
compromissos e/ ou relações fmanceiras, familiares, religiosas, político-partidárias ou comerciais. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da N01:ma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

.~ 
ZILDA BEATRI S. DE CAMPOS ABREU 

Secretário de Serv' os de Comunicação Eletrônica 
Interina 

ACR - Proc. N°53000.038705/03- RADCOM/OOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 07809 de 20 de Dezembro de 
2006. 

Processo n053000038705/03 
Local: Minas Novas UF:MG. 

MINISTtRIO OU OOMUNICAoões 
BRII.",SLIA. DF 

53000 011573J2111-18 
~EPROIDILOQJCOI..OQJ90RU8PO.6./IlE 

1SAl2QOO7.161)j Se éXéJ1 
Em atenção ao ofício acima indicado e relanvo a SOliCitação de 

do cu mentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, solicitam 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Minas Novas/MG 06 de Fevereiro de 2007, 

Nome do representante da entidade: Ailton Carlos Cordeiro 
CPF: 204.202.346-91 

Endereço para correspondência:Rua: Getulio Vargas,207 - Centro CEP: 39.650-
000. 
Minas Novas, Minas Gerais. 

í') ORIGINAL 

~ClW 
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SOLICITAÇAo PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 07809 de 20 de Dezembro de 
2006 

Processo nO: 530000387105/03 

Local: Minas Novas UF:MG 
M 1t·H\:;T I:RtCl OJl.8 COM ut-!!(;.ú. Ç!1:iEB 

81~.ú. srLI.4 • I:.lF 

530010 O 15860l2001-H9 
!lo!!: I' R (HOILO')iC IjL''j Cj{Ç;Q RU!?'Pljil.i~ E 

131)3121)01-16:27 2~f' 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 
comunica que estou encaminhando anexo: 

a) Alteraçlo do Estatuto 
b) Declarações 
c) Coordenadas Geográficas 
d) Relação dos Sócios 
e) Manifestação de Apoio 
f) Cópia Autenticada RG e CPF dos Novos Diretores 

nas Novas/MG 23 de Fevereiro de 2007. 

Assina 

Nome do representante da entidade: Ailton Carlos Cordeiro 
CPF: 204.202.346-91 

s 
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Minas Novas, Minas Gerais. ' ''J;J'--
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C 'I Sr... i 
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Dmo. SI'. (a) 
Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
Comarca de Minas Novas, Estado de Minas Gemis. 

A Associação Comunitária de Desenvolvime o Cultural e Artístico 
de Minas Novas fundada em 22/09/2003, com sede na Rua: Getulio Vargas, 207 -
Centro Minas Novas Minas Gerais, CEP: 39.650-000 prazo de duração 
indeterminado, Município de Minas Novas, foro e comarca de Minas Novas, 
Estadas de Minas Gerais, representadas por seu presidente, Ailton Carlos 
Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, portador da Cédula de Identidade 
n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente na Rua: Cônego Barreiro, 205 
bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. Vem, a 
presença de Vossa Senhoria, REQUERER o registro da alteração do Estatuto, 
Ata, conforme documentos em anexos. 

Termos em que; 
Pede deferimento 

Minas Novas/MG, 06 de Fevereiro de 2007. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO ~'- ,,_-i­
COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE MINAS 
NOVAS. 

Acrescenta se Artigos e Parágrafos 

ART, 1° - A - Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minas Novas, é uma entidade, sem fins Lucrativos não sendo remunerado seus 
associados e dirigentes, fundada em vinte e dois de Setembro de dois mil e três, 
duração indeterminado, com endereço na Rua: Getulio Vargas, n° 207 Bairro: 
Centro, CEP 39.650-000 no Município de Minas Novas, foro e comarca de Minas 
Novas, Estado de Minas Gerais. 

Art 2° - Muda-se a redação para Execução de Serviço de Radiodifusão por 
Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art 3° - Muda-se a redação do Parágrafo 1° e 2° após previa Autorização da 
Diretoria por, após prévia aprovação da Assembléia Geral. Acresenta-se no 
mesmo Artigo. Parágrafo 10° Fica estabelecido que o ingresso, como associado, 
de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes, o ingresso, como associado de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instancia deliberativas existentes. Parágrafo 11° Não 
haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associados. 
Parágrafo 12° Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. Parágrafo 13° A 
receita da Entidade será utilizada única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais. Parágrafo 14° Fica estabelecido e a orientação 
intelectual da entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados a mais 
de 10 anos, e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão 
estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade pallaL1QSJ:J1al:"'7"w_~,,-"'" 
ou função da qual decorra foro especial. 

~ : 

Art. 13° - Acresenta-se o Parágrafo 5°. Será Assegurado a 1/5 (um \R~,~~lq~~;90~"'\ 
associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativ~s. " 

i u 1 S.U .: 
Art. 15° Acresenta-se Parágrafo Único: As Assembléias poderão ser qonvocadas .r 
por 1/5 (um quinto) dos associados ou pela maioria dos membros da Dite~9.,~ª,:,,_:==-1~ ___ _ 
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Acrescenta se Artigos e Parágrafos 

ART. 1° - A - Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de 
Minas . e . ade sem fins Lucrativos não sendo remunerado seus 
associados e dirigentes, fundada em vinte e dois de Setembro e OIS ml e res, 
duração indeterminado com endere o na Rua: Getulio Vargas, nó 207 BaIrro: 
een ro, CEP 39650-000 no Município de Minas Novas, foro e comarca e Inas 
Novas, Estado de Minas Gerais. --.-----
Art 2° - Muda-se a redação para Execução de Serviço de Radiodifusão por 
Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Art 3° - Muda-se a redação do Parágrafo 1° e 2° após previa Autorização da 
Diretoria por, apÉ,s prévia aprovação da Assembléia Geral. Acresenta-se no 
mesmo Artigo. Parágrafo 10° Fica estabelecido que o ingresso, como associado, 
de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a todos os seus associados, 
pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que 
compõem os órgãos administrativos e dell>"os, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre al,,"ii tis Ilirdade, nas instâncias deliberativas 
existentes, o ingresso, como .Jo(!fado de pessoas juridicas sem fins lucrativos, 
sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como de voz e voto nas deliberações sobre a 
vida social da entidade, nas instancia deliberativas existentes. Parágrafo 11° Não 
hav~á distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os associàdos. 
Parágrafo 12° Os dirigentes e aSSOCiados não responderão, nem" mesmo 
sub~idiariarnente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. Parágrafo 13~ A 
receita da Entidade será utilizada única e exclusivamente, ara a consecução de 
sUé!~~dades institUCIonais. Parágrafo 14° ..fica estabelecido e a onentaç o 
intelectual da entidade caberá sempre a brasileiros natos ou naturalizados a maIs 
de "1 O anos, e maiores de 18 anos ou emancipadqª~.ias residências sejam 
situadas na área da comunidade atendida e ainda. tais dirigentes não poderão_~m" 
est~!:-no exercíciQ de mandato eletivo qlleJbes assegure imunid . ~1~'.711",:,--,"·~··"·""""""""·'b'·1 
ou função da qual decorra foro especial. .....~I"'F. • " 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO DE 
ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E MUDANÇA DE DIRETORES DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE MINAS NOVAS. 

Às dezessete horas do dia seis de Fevereiro de dois mil e sete, realizou-se a 
Assembléia Geral Extraordinária em sua sede na Rua: Getulio Vargas n° 207 
centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gernis. O Presidente da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas 
o Sr. Ailton Carlos Cordeiro presidiu a Assembléia Geral Extraordinária, auxiliado 
pelo Secretário Sr. Marco Antonio Souza Santos às dezessete horas e trinta 
minutos, na segunda chamada, pois na primeira chamada, às dezessete horas, 
não houve quorum suficiente. A Assembléia Geral Extraordinária foi convocada 
com a finalidade de aprovar Alteração do ESTATUTO SOCIAL E MUDANÇA DE 
DIRETORES. Da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Minas Novas e para secretariá-lo, o Sr. Marco Antonio Souza Santos 
Secretário, o Sr. Presidente deu inicio aos trabalhos procedendo à leitura da 
ordem do dia: Após a leitura da ordem do dia, o Sr. Presidente deu inicio a leitura 
do Estatuto Artigo por Artigo. Após a leitura foi sugerida correção e alteração nos 
Artigos e dispositivos, a saber: Fazendo uso da palavra a Sr. Presidente Ailton 
Carlos Cordeiro expressou em caráter extra desta reunião com seus diretores e 
membros de um modo geral e para citar a todos que o Estatuto da Associação 
será revisado e passará por uma reforma parcial. E aproveitado se desta Reunião 
fizeram-se mudanças no quadro diretivo, a saber, Ato continuo ao Art 2° - Muda­
se a redação para Execução de Serviço de Radiodifusão por Executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Art 3° - Muda-se a redação do Parágrafo 1° e 2° 
após previa Autorização da Diretoria por, após prévia aprovação da Assembléia 
Geral. Acresenta-se no mesmo Artigo. Parágrafo -10° Fica estabelecido que o 
ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a 
todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associado de pessoas 
jurfdicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancia deliberativas 
existentes. Parágrafo 11° Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados. Parágrafo 12° Os dirigentes e associados não 
responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraí 1. fíl7R~ ... ~.,n.'~'''.''.'''''~~''''M::~:::~·:~'.:~'·t 
Entidade. Parágrafo 13° A receita da Entidade será utilizada . riJ~~:':!~:(:f\!::.. h ... _"-' ! ,] ~ 
exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais. PI,·~.~~~r.~fQ;:,"" '''.1. 

14° Fica estabelecido e a orientação intelectual da entidade caberá s Wi·pre::à~: \ . .' 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, e maiores de 18 . nos (PU] :" t~:; ;. (,., D 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade tendida .).. I.. U I 

e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato ele ivo qU6-_-.: 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro dspeeial;· .. ·-...... ~ .... _ .. · ...... _ .. _ .. __ ·_ .. ~ 
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Art. 13° - Acresenta-se o Parágrafo 5°. Será Assegurado a 1/5 (um quinto) dos 
associados o direito de promover a convocação dos órgãos deliberativos. Art. 15° 
Acresenta-se Parãgrafo ÚniçQ: .. As Assembléias poderão ser convocadas por 1/5 
(um quinto) dos associàdos oo'peta maioria dos membros da Diretoria. Art. 19° - A 
Associação Comunitáriad~DesênVPlvimento Cultural e Artístico de Minas'Novas, 
somente poderá' fazer aHeraçõésêllLseu E~tatuto inclusive no tocante a 
administração senq,Ó ~xigfdo <> VP,~Q',conco.f.de de' (213) pois terços dOS presentes à . 
assembléia extraordilÍ.áriaes~;~~e"t~ 'convoca4a:pam' esse fim, não ppdendb '. 
ela deliberar, em primelracànvoJ~~~9;' sem;a maioria ab!)qluta do~ ássociados ou 
com menos de1/3um.terç~.nas conv'ócaçõe!ª::iseguintes, Ap6sas respecttvas 
alterações no Estf;itutO: O ~ênte, Sr. Airton ;duldS Cordeiro, 'p'ediu aátençãO e' 
agradecendo a pr:esençaq~. tOM~\e paútando 'o' assunto que deraorigêm;à esta 
reunião, disse que o·Si ..• s.~bâstiãÓ Jorge Ferreira Santos Vice - Presidente, 
gostaria de fazer um comunicado, e em seguida o Presidente passou a palavra ao 
Sr. Sebastião Jorge Ferreira Santos o quaJ agradeceu a todos quantos estiveram 
reunidos no respectivo local, quando da eleição da Diretoria os quais votaram em 
eleição em meu nome para este cargo. Por motivo de sobre carga de trabalhos, 
tomo-me impedido de exercer mais esta honrada função, o qual pede afastamento 
deste cargo, e se despediu e o mesmo fez o Sr. Alexandre Camargos Sena 
Cordeiro Tesoureiro e o Sr. José Jorge César Santos Diretor Administrativo. 
Devolveram palavra ao Presidente Sr. Ailton Gar10s Cordeiro, o qual passou a 
descrever então a abertura das inscrições de candidatos a eleição dos cargos em 
vacância. Verificando o registro dos candidatos para preenchimento dos cargos 
em vacância, ou seja, .(2ara \ljce - Presidente Sr. Giuliano Geraldo Fernandes, 
brasileiro, casado, microempresário, CPF n.726.215.406-00 - Cédula de 
Identidade n. M-5.619.198-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Betânea, 94-
Bairro Dom Bosco - Minas Novas/MG. CEP 39.650.000, para_Tesoureira Sra. 
Kelly Vieira Costa, brasileira, solteira, microempresária, CPF n.048 614276-06 
e C. de Identidade n. MG.12.405.299, residente na Rua Frederico Roxo, 161 -
Bairro Beca, Minas Novas/MG. E para Diretora Administrativa. Maria de Fátima 
Lopes, brasileira, casada, professora, CPF n. 572 990 486-04 e C. de Identidade 
n. M-3.861.967SSP/MG, residente e domiciliada na Rua Cedro, 206 - Bairro 
Becã, Minas Novas/MG.Por proposição do plenário dispensou-se o processo 
normal de votação, sendo os candidatos acima eleitos por aclamação, ficando 
oficialmente os mesmos eleitos e empossados. Nada mais contendo da pauta, 
lavrou-se a presente Ata, que vai assinada por mim. Marco Antonio Souza Santos 
Secretário Geral, Ailton Carlos Cordeiro, Presidente e pelos demais membros da 
diretoria, após sua leitura. 

rco Antonio Souza antos 
Presi Secretario. I 

--..... ~ .. _ .. _ ... "="=:=J._~ .. ~-,.~ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA APROVAÇÃO D ·8Itl'V'· 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL E MUDANÇA DE DIRETORES DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E 
ARTISTICO DE MINAS NOVAS. 

Às dezessete horas do dia seis de Fevereiro de dois mil e sete, realizou-se a 
Assembléia Geral Extraordinária em sua sede na Rua: Getulio Vargas n° 207 
centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. O Presidente da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas 
o Sr. Ailton Car10s Cordeiro presidiu a Assembléia Geral Extraordinária, auxiliado 
pelo Secretário Sr. Marco Antonio Souza Santos às dezessete horas e trinta 
minutos, na segunda chamada, pois na primeira chamada, às dezessete horas, 
não houve quorum suficiente. A Assembléia Geral Extraordinária foi convocada 
com a finalidade de aprovar Alteração do ESTATUTO SOCIAL E MUDANÇA DE 
DIRETORES. Da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artfstico de Minas Novas e para secretariá-lo, o Sr. Marco Antonio Souza Santos 
Secretário, o Sr. Presidente deu inicio aos trabalhos procedendo à leitura da 
ordem do dia: Após a leitura da ordem do dia, o Sr. Presidente deu inicio a leitura 
do Estatuto Artigo por Artigo. Após a leitura foi sugerida correção e alteração nos 
Artigos e dispositivos, a saber: Fazendo uso da palavra a Sr. Presidente Ailton 
Carlos Cordeiro expressou em caráter extra desta reunião com seus diretores e 
membros de um modo geral e para citar a.. tg{:t@i que o Estatuto da Associação 
será revi.sado e passará por.-!t~M~~E aproveitado se desta Reunião 
fizeram-se mudanças no qu~~o, ·á saber, Ato continuo ao Art 2° - Muda-
se a redação para Execução de Serviço de Radiodifusão por Executàr o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Art 3° - Muda-se a redação do Parágrafo 1° e 2° 
após previa Autorização da Diretoria por, após prévia aprovação da Assembléia 
Geral. Acresenta-se no mesmo Artigo. Parágrafo 10° Fica estabelecido que o 
ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão domiciliado na localidade; a 
todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e ser votado para 
todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instâncias deliberativas existentes, o ingresso, como associado de pessoas 
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na localidade, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instancia deliberativas 
existentes. Parágrafo 11° Não haverá distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados. Parágrafo ir Os dirigentes e asso . ""nãO'N 

responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações Gont í~Mpela:·.!:!!Ci) 
Entidade. Parágrafo 13° A receita da Entidade será utilizada úmicSr;::e:~· 
exclu~ivamente, pa~a a conse?Ução de .suas finalidades i!1stitucionais .. (~.~~Q:r.~~.:(~),': 
14° Fica estabelecido e a onentação Intelectual da entidade caberá ,semp,re a 
brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10 anos, e maiores de l' andS <lu:) i:. i / U1ü 
emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidad, atendida O 
e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato e~etivo ~. __ ......... _ .. _._ 
lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro és"p"eciaC·"· -
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Art. 13° - Acresenta-se o Parágraf~. Será Assegurado a 1/5 (um quinto) dos 
associado~'odJffli~fr11ÉfP'f9ijiQM~fi~o~ocação dos órgãos deliberativos. Art. 15° 
Acresenta-se Par.ágrafo:Unic~;,iJ~!_~s~embléias poderão ser convocadas por 1/5 
(um quinto) dos associadõSoo peta ffihlpria dos membros da Diretoria. An:. 19°· A 
Associação Comunitária de Désenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 
somente poderá fazer alteraçõe~, em seu Estatuto inclusive no tocante a 
administração sendo exigid()!'õ~voto co~orde de (213) dois terços dos presentes à 
assembléia ,extraordinátíB :.~s~'éCíalmsmé convocada pará esse fim, não podendo 
ela deliberat';'erfí'"pnmelra convocação, sem a malána' absoluta dos associados ou 
com menos de 1/3 um terço nas convocações seguintes. Após as respectivas 
alterações no Estatuto. O Presidente, Sr. Ailton Canos Cordeiro, pediu a atenção e 
agradecendo a presença de todos e pautando o assunto que dera origem a esta 
reunião, disse que o Sr. Sebastião Jorge Ferreira Santos Vice - Presidente, 
gostaria de fazer um comunicado, e em seguida o Presidente passou a palavra ao 
Sr. Sebastião Jorge Ferreira Santos o qual agradeceu a todos quantos estiveram 
reunidos no respectivo local, quando da eleição da Diretoria os quais votaram em 
eleição em meu nome para este cargo. Por motivo de sobre carga de trabalhos, 
tomo-me impedido de exercer mais esta honrada função, o qual pede afastamento 
deste cargo, e se despediu e o mesmo fez o Sr. Alexandre Camargos Sena 
Cordeiro Tesoureiro e o Sr. José Jorge César Santos Diretor Administrativo. 
Devolveram palavra ao Presidente Sr. Ailton Canos Cordeiro, o qual passou a 
descrever então a abertura das. inscri.Ç~i.. ftRlndidatos a eleição dos cargos em 
vacância. Verificando o ~&fJ:.fI;~~fõs para preenchimento dos cargos 
em vacância, ou seja, pa.t;i~ - Presidente Sr. Giuliano Geraldo Fernandes, 
brasileiro, casado, microempresário, CPF n.726.215.406-00 - Cédula de 
Identidade n. M-5.619.198-SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Betânea, 94-
Bairro Dom Bosco - Minas Novas/MG. CEP 39.650.000, para Tesoureira Sra. 
Kelly Vieira Costa, brasileira, solteira, microempresária, CPF n.048 614 276-06 
e C. de Identidade n. MG.12.405.299, residente na Rua Frederico Roxo, 161 -
Bairro Beca, Minas Novas/MG. E para Diretora Adm;nistrat;yª,= Maria de Fátima 
Lopes, brasileira, casada, professora, CPF n. 572990486-04 e C. de Identidade 
n. M-3.861.967SSPIMG, residente e domiciliada na Rua Cedro, 206 - Bairro 
Becã, Minas Novas/MG.Por proposição do plenário dispensou-se o processo 
normal de votação, sendo os candidatos acima eleitos por aclamação, ficando 
oficialmente os mesmos eleitos e empossados. Nada mais contendo da pauta, 
lavrou-se a presente Ata, que vai assinada por mim. Marco Antonio Souza Santos 
Secretário Geral, Ailton Carlos Cordeiro, Presidente e pelos demais membros da 
diretoria, após sua leitura. 

arco Antonio Souzal Santos 

Secretario. i ~""" .. """"",,~._.::''''''-~''''''''''''''~'''''''''''''''' 
Ailto arlos Cordeiro 
Pre dente. 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Nós, MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO 
CULTURAL E ARTlsTICO DE MINAS NOVAS, inscrita no CNPJ.M.F. N° 05.940.079/0001-
54, com sede na Rua: Getulio Vargas n° 207 Centro CEP 39.660-000 Na cidade 
de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. DECLARAMOS PARA OS EFEITOS LEGAIS, 
QUE NOS COMPROMETEMOS AO FIEL CUMPRIMENTO DAS NORMAS ESTABELECIDAS PARA O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. -
~ 

Minas NovaslMG, 23 de Fevereiro de 2007. 

Ailton 

~ .•. 

Marco Antonio Souza Santos 
SECRETARIO 

~~'AQd.Q~/ iüíiano Gerá o Femandes 
VICE-PRESIDENTE 

~c-- // 

Kelly Vieira Co s/ 
TESOUREIRA 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente 
na Rua: Cônego Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artlstico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, COM SEDE NA RUA: 
Getulio Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. NO, 5.940.079/0001-54. DECLARO 
QUE A ENTIDADE REQUERENTE NÃO POSSUI QUALQUER VINCULO DE SUBORDINAÇÃO COM 
OUTRA ENTIDADE, MEDIANTE COMPROMISOA E/ OU RELAÇÓES FINANCEIRAS, FAMILIARES, 
RELIGIOSAS, POLlTICO-PARTIDÁRIIAS OU COMERCIAIS. 

Minas Novas/MG, 23 de Fevereiro de 2007. 

Car os Cordeiro 
Presidente 

C F: 204.202.346-91 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA 

DECLARAÇÃO 

Eu, Ai/ton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, 
portador da Cédula de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente 
na Rua: Cônego Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas. Estado de 
Minas Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, COM SEDE NA RUA: 
Getulio Vargas n° 207 bairro centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.650-000 INSCRITA NO CNPJ.M.F. NO, 5.940.079/0001-54. DECLARO 
PARA OS EFEITOS LEGAIS, QUE O NOME DE FANTASIA DA ENTIDADE SERA: Rádio 
Comunitária Minasnovense. 
------------------------

PARA MAIOR CLAREZA, FIRMAM A PRESENTE. 

Minas Novas/MG, 23 de Fevereiro de 2007. 

arlos Cordeiro 
Presidente 

CPF: 204.202.346-91 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS. 

Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, portador da Cédula 
de Identidade n° M 892538 e CPF 204.202.346-91, residente na Rua: Cônego 
Barreiro, 205 bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. 

Giuliano Geraldo Fernandes, brasileiro, casado, microempresano, CPF 
n.726.215.406-00 - Cédula de Identidade n. M-5.619.198-SSP/MG, residente e 
domiciliado na Rua Betânia, 94 - Bairro Dom Bosco - Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais. 

Marco Antonio Souza Santos, brasileiro, microempresário, solteiro, portador da 
Cédula de Identidade n° M 3890843 e CPF n° 668.491876-00, residente na Av. 
Delfim Moreira, 612 bairro Saudade na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais. 

Kelly Vieira Costa, brasileira, solteira, microempresária, CPF n.048 614 276-06 e 
C. de Identidade n. MG.12.405.299, residente na Rua Frederico Roxo, 161 -
Bairro Beca, Minas Novas, Estado de Minas Gerais 

Maria de Fátima Lopes, brasileira, casada, professora, CPF n. 572 990486-04 e 
C. de Identidade n. M-3.861.967SSP/MG, residente e domiciliada na Rua Cedro, 
206 - Bairro Becã, Minas Novas, Estado de Minas Gerais. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

\ 
i I 
~ ) l 
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Nós: a~aixo-assir:a?~s, nos termos de.que trata o subitem 7.~.4. da Norm~ Complementar n
Q 

1/2004: demonstram ar, ~~1s~t~tal apoÍ<~, à ~ni~iati~a 
da Assoclaçao Comumtana de Desenvolvimento Cultural e ArtIStIco de Mmas Novas, que tem por mteresse exec~Iço de RadlOdlfusao 
Comunitária. ,--~--==-~ 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
~"J''J~V 

N° I NOME LEGíVEL I IDENTIDADE I ENDERECO /CEP J Q L-t'lJ .. f)f) V 
01 

02 

03 

04 

05 

06 
07 
08 
09 
10 

11 

12 

13 

14 

15 
16 

17 

18 

19 v./f êOA...7 
20 r;Z Uú.. }-bve ct ~c.. Y( o 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO . .-:; ~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) \ f} l' ~ ~ 
Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstram1s ~ ?ps~ total apoi4 à iniciativa 

da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, que tem por interesse exec~ll!tJU~~ryiç.,Q,~adiodifusão 
Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL -
IDENTIDADE ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

01 Sr ('1 j} I/lv? 70 .v J 571..1 (f , t:!rf?;r f( V../j 2.f [J /J I/tJ { .r? ~ /-j 9/f[) JfJ/J ;-J 1? iS-J i.2l E/)" /2': 
02 f....( 1'1 ./f l.s AS J vt!4 ~ I v1.L/tJ_~ do3l~/!J 6'/ .1eu" I~JIi. A/ot..4+'h 
03 E fi.-<ltf ftlt/1; iJvfé-<' F.,;Jv')I'{ FAf(f. "" /Ja/ - 9 ? Q! ~ggZ-~U-ôtt .:Ial3 y~t-I1H '-w °1 

04 j) ~ /) / y!./J .! P tll/'-'15 
~"I\VI1l :>'I'lun 11 J.;) 111'1 

!ilcÁlV o,!g~J 191reA ~80" 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 07809 de 20 de Dezembro de 
20()6. MII'1I8TI':RICI D.Ll.8 GOMUNIC,il,ÇljECi 

Processo n053000038705/03 
Local: Minas Novas UF:MG. 

8RASrLI.*. • DF 

53001/) 01'1573/2007 ·'18 

~ EPROíDl LO »/C ()L Q(3fCO R U~PJ)-"./~E 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, solicitam 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Minas Novas/MG 06 de Fevereiro de 2007. 

Nome do representante da entidade: Ailton Carlos Cordeiro 
CPF: 204,202.346-91 

-, 

Endereço para correspondência:Rua: Getulio Vargas,207 - Centro CEP: 39,650-
000, 
Minas Novas, Minas Gerais. 

SEP.\/I!)O 
1\'l~ni:;:1::~:;';c (~::::~: 

\ 
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i MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
.. SECRETARlA DE SERVIÇOS DE.RADIODIFUSÃO _ _ . 

I DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS l?~E RADIOD~USÃO . 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO D,E EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 18 () q Ip86SRlDOUL-MC de ~ 1 teZ- 12016' 

Processo n o 5.3· O ao 'o 32 , ] o S/o..:3 . - Loçalidade: [vv;...-y\..::-?j.Q _ (h...b9"\ nQ - __ fY1<:;f_ ' - -

A I) .J ( - n -, n '.' A ~( _-_ 
Entidade: t:VY:)o-r . Co~o~ Q-.lI...- ~~, \.M hÃ-sAO Q Q j~ -ck !'YI.;~ 
~. . '~.~ 

C ) Única entidade ~() locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem' análise~ Uem exigência, U ins~do ' 
j; 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (l a Fase) o 
LJ Cumprid3§ parcialment~, restançlo a apresentação da seguintoe documentação abaixo descrita: 

(' \ ~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -E~IDAI?E HABILITADA 

l ' . O~servações: Alia ~ d@;u C2 &0ICt~di2. o o 

. . . I ~ 

B rasilia, 18 ,fh.4 
. -

.t{O-?~?J) (. FANTASIA: 

/r~ Lo·~~o--" , 
EXIGENCIAS JURIDICAS: 

~ Cumpridas integralmente. . o ' . 
L-.:J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaçãó: 

SEDE: C ~ ~G) -"'~~ . ~ \ldA~) 

ç ;Observações: - ?'-O(V>Q<l .~cJ-,:C~ 
~dQ' 

o • . :. . 
.'- ··0· -.. ", .". :: . . t -". r : 

DIRETORIA: o L o.~: ~ _/~ o ___ :~ )":::0" At~o.~ o ooj;Lj"oo cf -/ t/3. -Q. - 01;) O ~/~)"~ :_00 ~ 

cN- . O lt ~ - U~cJ-=- ~ ... ~/ 1)q) 0+ C '"U-«)~~) _ ~ .• 

- 4tc.- l r /6)' 

-~c:~l~ ~)o. 

Analista respons~yeb 

-SERViÇO 

í (:()NFE;:;·H:::: . 

'ti! C 1 <:' ;:i : ,Oi 'lU' . .' l' lo 'Q" ... _~t . 

n '. ~ '-'- /y '.,- .. 
'f-'", . . f 0~'---"-------I '--C:)ç, A J.....<-..,., ~ ._. 

/ ~rátima°~anis .' . 
Chl/lfe de Serviço de Radiodifusão Comunitána 

Met. 1386009 
SERAC/CORAC/DEOCISC -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6890 - Fax: (61) 3311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, .Jo de março de 2007. 
Ao Senhor 
AILTON CARLOS CORDEffiO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas 
Rua Getúlio Vargas, nO 207 - Centro 
39650-000 Minas Novas / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000038705/03, na localidade 
de Minas Novas / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V.Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

la FASE: 

A Requerente pode não ter observado a padronização requerida para confumação 
das coordenadas geográficas do local pretendido para a instalação de seu sistema irradüy.íte. Sendo 
assim, há a necessidade de que a Essa faça a ratificação observando: / 

a) nova declaração, assinada por profissional habilitado, informando as 
coordenadas geográficas reais, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GGo MM' 
SS" com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS") da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59", bem como o endereço proposto 
para instalação do sistema irradiante, conforme disposto no subitem 7.1, aHnea "n" da Norma 
Complementar n° 0112004; 

ACR - DOS/SSCE-MC 



r 
das C 

~. o~ 
, FIs: 1>\ ~ 
au~: f If 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contado~~§o- ~A 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação fonnal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta no 
subitem 7.3 da Nonna Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serviços 

ACR- Proc. w53000038705/03- RADCOMIDOS/SSCE-MC 



(, 

( 

Minas Novas, 10 de maio de 2007. 

ôas Cr) 
.-~ 

~ :110 ." 
I PIS: 'O ~ :;:l 

WRutmca: fJ fi 
"''''e -r~ 

MINIE;T~RICt CI$I.!S tJOMlIt·nCAçl~El;; 
SRíI. SrLiA - DF 

53101010 027846l2001..::m 

SEPROJDIUOGiCOLOGJCGRl.lSPO 
Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 1592 íSlDS,'2GOT-15:16 &~ 
Processo nO ~60S8V.Oetw. 
Local Minas N;vas UF-MG. 

Senhor Diretor de Outorga de Serviços-

Em atendimento às solicitações feitas por '0 do ofício acima indicado, 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, estamos encaminhando em 
anexo uma nova declaração, assinada por profissional habilitado, e ao ensejo, 
informamos que o endereço para instalação do sistema irradiante, será o mesmo da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, qual 
seja, Rua Getúlio Vargas, 207- centro -IIr:1àsNovasfN1@,- CEP 39.650.000. 

Cordial mente, 

Marco Antônio Sousa Santos 
Secretário da Associação 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASíLIA 

I 

PLANTA DE ARRUAMENTO da cidade e Minas Novas/MG, onde se 
encontra assinalado o local de instalação do sistema irradiante (antena) pretendido pela 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, com 
sede na Rua Getúlio Vargas nO 207 - centro, na cidade de Minas Novas, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.650.000 - inscrita no CNPJ/MF nO 5.940.079/0001-54, com as 
coordenadas geográficas com precisão de segundos, da seguinte forma: 

(17°) - (13') - (01") S de latitude, e (42°) - (35') - (42")" W de longitude, e 
apresenta um traçado em forma de circunferência, correspondente a um raio de um 
quilômetro, delimitando a área abrangida pelos contornos de serviços. 

Minas Novas, 04 de maio de 2007. 



I I 
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AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES - BRASíLIA 

PLANTA DE ARRUAMENTO da cidade de Minas Novas/MG, onde se 
encontra assinalado o local de instalação do sistema irradiante (antena) pretendido pela 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Mi s Novas, com 
sede na Rua Getúlio Vargas nO 207 - centro, na cidade de Minas No s, Estado de Minas 
Gerais, CEP 39.650.000 - inscrita no CNPJ/MF nO 5.94 . 79/0001-54, com as 
coordenadas geográficas com precisão de segundos, da seg . e forma: 

(J7°) - (j3') - (Oj!\)" S delatit e, e(4JO)-(3S')- (4.e")"Wde 
longitude, e apresenta um traçado em forma de circunferência, correspondente a um raio 
de um quilômetro, delimitando a área abrangida pelos contornos de serviços. 

Minas Novas, 04 de maio de 2007. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038705/03 Localidade/UF: Minas Novas/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL E ARTlsTICO DE MINAS NOVAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 17S1301 17S1307 
Distância A:B 0.53 

(IBGE) 
Longitude 42W3542 42W3525 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Getúlio Vargas, 207 

2.1. Endereço do Studlo 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53710.000730/99 530,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de Inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municipio UF Distância Status 

14 53710.001036/01 Minas Novas MG 530,00 ARO 

20 53000.005281/03 Chapada do Norte MG 660,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em munlclpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao Item 6.7, IX da Norma 02198. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 
"~~l'f'iY~~~JlM'I".-v.u1~,>\,J;<t>~",""'''1l;7J''\'.;GI,<c:.'r'f' 

SEFt\!lÇ .... ) r:: uql.::,L; \ j :",.~;:~.~ ~~t 
, ,'\1;':1· .~',:).;! >! " . .' .:".:. ,.t •• 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? U "", , •••• ,.!). {' .. ~~ (o, Qii\G , ~ •. , "', '; 7 ' .. ) i'~ l '\~ 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora r 
~ c 1. SLí .:~;·iU 
, 

~ ! 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? \ ~. 

... .:::::.;=.,,~ ............... _ ..... 

18/06/2007 Página 1 de 2 

Iuw""''''''j 

PAL 
Ô{.;~; 

IN};. 

H"~~~"~"~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038705/03 Localidade/UF: Minas Novas/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL E ARTisTICO DE MINAS NOVAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

12. Conclusão da Análise 

Entidade está habilitada em primeira análise, já que, com a retifiC9l!e:a9-'a~ 
centro municipal e, foram confirmadas as allneas 'm','n' e 'o'. S . 

18/06/2007 

Canal: 200 

apenas 530 metros do 

SERVI(;O 
l\l~inj:;:)/:<~ , 

Página 2 de 2 



- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. . 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS I?~E RADIODIFUSÃO 

. ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 15 q cdJ . /61fSSRlDOUL -Me de 30 / o 3 /200::r 

Processon () 53,000 .038, ?r-osfo 3 .' LocaHdade: ~rV\-1:V:J. ,~;v.::) - fVt--0~.' . 
. - / . 

Entida+\)~~ CQ<yyuÁoo:1 . çk ~r' ~.(~Sl. .JL ~~ (4. ~ A..l-00cY: 

(. ) Única entidade ~o local/bairro lou com concorrentes: ~ arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruídó 
~ 

" 
Cumpridas integralmente - Pmcesso Instruído (l a Fase) .' . ~ 

c' EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

. Cumpridas parcialment~, restan90 a apresentação da seguint.e documentação abaixo descrita: 
::~:" ( 'L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (23 Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
.... ) 

:::-." 

Observações :_---===--""IIo..L!.~..lJWC!::=o.-_-'-"'-'''''T'I.:r...''-L"''''---''''''''''-=-'!-1.U''''''''''-____________ _ 

Brasília, ifi-(/:{znrrf. Engenheiro(a) responsávelL;: ;:;>f'j~~""""-_________ -'-_ 

FANTASIA: '~\Qo."":\ ~) ". '166' 'é4s4:. 
~ K~~ Cú,~Q. EXIGÊNCI 
~- ' ~ ~~~~~~~~~~~ 
Il V\.JV\,o.r->"-"-O~ • 

c10 Cumpridas integralmente. . 
~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: (~3~) ~c-
~, " O 

) {::~~~naçÕ~:_\L~_U~I~~~~_'~~~~~'~~_~~~~~~~~=~<_~A~~~~~~~A~~~=='~-_-_____ ~ 
~~é;Á::::> , \J 

" .... 

. . 
.' . ~ . . .. -. ".: . .: .: 

DIRETORIA:' (" v-:a-S6"i<i-o)"':';'" ~c::.-" oLL . o·J;/6cf/d ''6:.~ '06(0 "Z./d~":~ "~ 
dJ- o Lt c~ - v~· d-o-- ~ ,-:;).2-1 0 9/ O i l "J..C(,~ooh~) , ' 

_ A-h> l 'ro I G, ) 

_ ~rd<~ ( ~ 20) 

Brasília; [} '/..Q.I.12006r Analista respons~yeh 

SER\llÇ() 
tvHnbl~~<'k) (~;.r:. 
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MiNIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasilialDF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, H3 de junho de 2007. 
Ao Senhor 
AILTON CARLOS CORDEIRO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Gerais. 
Rua Getúlio Vargas, n.o 207 - Centro 
39650-000/ Minas Novas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.038705/03, na localidade 
de Minas Novas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇAo TÉCNICA: 

2a FASE: 

- toda documentação elencada no subitem. 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01104, ou seja o Projeto Técnico. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo, para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

acr - DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 
Substituto 

A'f-':~n.O 

SEHV\ÇO 
\\f!if1i::~;/·;';:',·i 
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Minas Novas, 31 de julho de 2007. 

Ao senhor Diretor de Outorga de Serviços. 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3° andar- anexo oeste - sala 300 
70044-900 - BRASíLIA/DF 
Assunto: solicitação de Prorrogação de Prazo. 

Processo nO 53000.038705/03. 
Ofício nO 3234. 

M INISTêRIO DA!l COM UNICA Cõe3 
8RA SrLlA • DF 

53000 04350712007-07 

SIEAPAlSC 

06l08/2001-ú8 ::25 

Em atenção ao ofício acima mencionado, relativo à solicitação de 
envio de documentos, a fim de complementar o supracitado Processo, para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Minas Novas/MG, via da presente, vimos solicitar a prorrogação do prazo para a 
entrega da documentação exigida, a saber, àquela elencada no subitem 12.1 e suas alíneas, da 
Norma Complementar 01/2004 (Projeto Técnico), conforme se vê expresso na correspondência a 
nós enviada, por mais trinta (30) dias, à maneira facultada na parte final da sobredita 
correspondência. 

Endereço para correspondência: 
Rua Getúlio Vargas, 207 - centro 
39.650.000 - MINAS NOVAS/MG. 

c 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° g2'ZV de , ~ de Jo IJlIO 2007 

Processo nO. 5300003870'5/0Jt 

Local: Minas Novas UF: MG 

~,jNi8íERiCl DA a I:;OM IJNiC,u. ÇI5E~ 
8R(J.8fLI.Í\ • DF 

530010 050135/2007-67 

SE PR O.t'D JLOClCOlOGlClGRl.lSPO 

06109/2007 -16 :06 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 
comunica que esta encaminhando documentos em anexo: 

a) Projeto Técnico 

Minas N~vas/MG, 31 de Agosto de 2007. 

Nome do representante da entidade: Ailton Carlos Cordeiro 
CPF: 204.202.346-91 

Endereço para correspondência: Rua: GETULIO VARGAS N° 207, CENTRO CEP: 39,J~Q.P.'7 ..... 
000, MUNlclplO DE MINAS NOVAS, Estado de Minas Gerais. 

SEHVlçe 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEG7DADE 

Eu, Ailton Carlos Cordeiro, brasileiro, funcionário público, casado, portador da 
cédula de identidade n° M 892538 SSP/MG e CPF n° 204.202.346-91, residente 
na Rua: Cônego Barreiro, 205 Bairro centro na cidade de Minas Novas, Estado de 
Minas Gerais. PRESIDENTE DA Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, INSCRITA NO CNPJ. 
M.F. N° 05.940.079/0001-54, COM SEDE NA RUA: GETULIO VARGAS N° 207, CENTRO 
CEPo 39.650-000 MUNlclplO 70VAS. Declaro para os devidos fins que: 

- na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 
interrompidas imediatamente as transmissões até que essas sejam s~as; 

(J ~ 

( 

- na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas 
não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, serão interrompidas suas 
transmissões; 

Minas Novas/MG, 31 de Agosto de 2007. 

AssinatLl; a o representante da entidade 

Endereço para correspondência: Rua: GETULIO VARGAS N° 207, CENTRO CEP: 39.650-
000, MUNlclplO DE MINAS NOVAS, Estado de Minas Gerais. 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES DE BRASíLIA. 

Envio anexo a este documento, a PLANTA DE 
ARRUAMENTO da Cidade de Minas Novas, onde se encontra assinalado o local 
de instalação do sistema irradiante (antena) pretendido pela Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, inscrita no 
CNPJ n.o 05.940.079/0001-54, com sede na Rua: GETULIO VARGAS N° 207, CENTRO 
CEP: 39.650-000, MUNlciplo DE MINAS NOVAS, Estado de Minas Gerais, com as 
coordenadas geográficas com precisão de segundos, da seguinte forma: ( 17 )0 
( 13 )'( 01)"S de latitude, e ( 42 )0 ( 35 )'( 42 )" W de longitude, e apresenta um 
traçado em forma de circunferência, correspondente a um raio de um quilometro, 
delimitando a área abrangida pelo contornos de serviços. 

NESTES TERMOS, 
P. DEFERIMENTO. 

Minas Novas/MG, 31 de Agosto de 2007. 

o 



ART N° 3050981 048 (as C 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia r--------------,(~~,.-1 0,,-, 
Anotação de Responsabilidade Técnica ART Vinculada: I Fls. 1 QO ~ 

.CREA-PR 

lei Federal 6496n7 3° VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS ART Substituida: UlO.R ... Ub~'Ctl: ~&= 
ART Co-Resp: 

Valorize sua Pro!issfIo: Mantenha os Projetos na Obra 
-=P-ro~fis~s7iO-~~~~E~m-p-re-~~~E~N~G~E~N~H~E~IR~O~E=L~E=T=R~IC~IS='T=A~-----------------------------=====================~~~~' S0 

PR-18998/D ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 

Contratante 

Obra/Serviço 

Tipo de Contrato 
Atividade Técnica 
Área de Competência 
Tipo de Obra/Serviço 
Serviços Contratados 

ART N° 
3CRre1048 
Pjrc-A8998/D 
Irl,.S Guia C 

ASS COMUNIT DE DESENV CULT E ARTIST DE MINAS NOVAS 
RUA GETULIO VARGAS 

3965OOX> MINAS NOVAS 

RUA GETULIO VARGAS 

CENTRO 

3965OOX> MINAS NOVAS 

4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
Z?JJ1 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
035 PROJETO 
007 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

11 lações Complementares 
PRuJETO E INSTALAÇÃO DE RADIOCOMUNITARIA 

v: 
Assinatura do Profissional 

Quadra 

207 
05940079KXXJ1-54 
CENTRO 

207 
Lote 

Dimensão 
Reforma 
Dados Compl. 

Valor da Obra 
Valor Serviço 

Data Inicio 
Data Conclusão 

MG 

MG 

11 

11 

R$5.000,OO 

~108/2007 

Vir Taxa a Pagar R$ 29,00 

Tabela: VALOR DA OBRA 

Entidade de Classe 201 

RLS 4.07.01 08/0612007 
____ .Autenticação Mecãnica, ___ _ 

866500000009 290076639381 400000000002 030509810484 

( 
\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOU L 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2- REGISTRO FISTEL 

[ 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

~SSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL EARTISTICO DE MINAS NOVAS 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

[ I [ 05.940.079/0001-54 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I 
4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

1I '.,1 LOGRADOURO . 

1)-1,- RUA GETULIO VARGAS, 207 I 
I' ,.::" LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO ________________ ---, 

'. 1.-1 ____________ --'1 rl.-_____ .::.:CE=.:..;N:..:...:TR..:.::O=---__ -:-:::-_---ll 
CIDADE UF __ .., 

L[~-__ --~--=~~MI~NA..:.::S~N~OV~A~S~-~------~~-~I[ MG I 
CEP 000 TELEFONE __ --, RAMAL FAX E-MAIL 

[39.650-000 I LJ [ I [ ~[ L--_-----lI [ I 
6 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

r- LOGRADOURO 

[ RUA GETULIO VARGAS, 207 I 
BAIRRO CIDADE 

[~==-::::-;::==_;:::_-C::.:E::.:..N.:..:..T.:..:R-=-O---------II [ MINAS NOVAS « <" I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) UF __ ..., COORDENADAS GEOGRAFik'AS /' 

L-[ ____________ ---', [MG 1[17 ° 13 ' 01 li sll...-1 4;.::..2_°..::.35=--'-:4:=...2_" w.:..:.1 

1t"',6-TRANSMISSOR ___________________________________ ---, 
.. '\ FABRICANTE 

I'~l/ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS L TDA - TELETRONIX I 
MODELO POrtNCIA SAlDA (Pl) ,CERTIFICAÇÃO 

[ SP - 5025 1 [ 25 JWatts 005698-XXX0528 L-. ______________ ~~~~ ____________ ~ ~~~1~ I 
7 - ANTENA I TORRE 

r- FABRICANTE DAANTEN·"":'A-------------------------~:-:-::-:::-::;-,Ir.Q,::-~-.".-" ... -~-~ .. -,.,,-•. ,,-c .. -."n-~"-'c..,-•.. -.•. c-c •. ""'"" .• 

[ AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TDA - TELETRONIX ) r SER\íIf;:rPfjOd:~(' r;:U\it 
L...,G:-:A,.,..,N~Ho-:::.:::-má7-=x::;:(G::::l)~.:...:.:...=.:;:....:..::~AL==TU~RA~E~M~R:=E:-::LA~ÇT.ÃO.;::.A-::-:O::::S::::O:::-LO;,.:...:.:::.:..:~=-=..:A~L=TU-::RA:-:-:::D:::A::::TO=::R:::R=E~.:..:.:..:---.J i At-+trODEOO[oéAL > ; 

I.-[_--'-O,O_----IJ d B 1.-[ __ --=-=30~_----.JJ (m) [ 30 ~ (m) r GOr·.n:u:SSg:: i09:fih)~L ~ 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
r- FABRICANTE 

~MP - RFS BRASIL 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

[ 35 J (m) [ 4,5 

Perdas na linha (PL) = L • AL 
100 

PERDAS NA LINHA (PL) 

~ q B [ 1,58 J d B 

, (PL) 

Eficiência da linha EF = 10 10 

r, # 

MODELO, 

---RG-C:71'3"--'---"-'-+ 
EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

[ 0,70 ~ 

DOUURadCom 02 



9 • POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (pt . Ght . Gvt. n) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70 ) -17,569 dBk 

pt ----7 POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght --------7> GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt --7 GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n ----7 EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

OBS. : A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 • INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 

E (dBM) = 107 + ERP (dBk)· 20 log d (km) 

ERP --7 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ----7 DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 

E (dBM) = 107 + (-17,57) - 20 log(1) o 89,43 

08S.: O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBM 

~--------------------------------------------------------------------------------------~~ 
11 • OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

ISAAC ENCISO MENDOZA / 
REG.CREA 

18.998-D/PR RUA PARANÁ, 1117 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

[ 
BAIRRO ---------------4 

CENTRO 
CIDADE UF 

[ CASCAVEL PR 
CEP DDD TELEFONE DDD FAX 

1 ...... ~-85_.8-12--01....;..O-----'1 [ 45~ 1 ...... _--:;..99....;..7~1-3=23:;.::;..2_----11 [ ~ '---------1 
E-MAIL 

LOCAL DATA 

[ CASCAVEL 30/8/2007 
ASSINATURA 

DOULlRadCom 02 



PERFIL ALTIMÉTRICO 

CLIENTE: ASS COMUNIT AR IA DE DESENV CUL T E ARTIST DE MINAS NOVAS 

o 500. 1000 1500 2000 2500 3000 3500 
NORTE 

0 0 535 530 560 560 530 580 580 530 

45 o 535 500 540 570 600 580 600 580 

90 o 535 540 520 530 560 600 560 600 

135 o 535 530 560 550 550 570 560 630 

180 o 535 480 510 520 520 560 550 580 

225 o 535 500 520 560 580 580 620 640 

270 o 535 480 550 550 550 600 600 650 

315 o 535 520 510 500 500 550 520 560 

MÉDIA TOTAL 

(.\ 
\ .. ) 

MÉDIA 

550,6 

563,1 

555,6 

560,6 

531,9 

566,9 

564,4 

524,4 

552,19 

S EF\VI CO 
f'/Ij(!:.:: !};!,~,',., ,...1 
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Cliente: Associação Comunitaria de Desenv Cultural e Artistico de Minas Novas 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Paraná, nO 1117, bairro Centro, municipio de 
CascaveljPR, declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de radiodifusão 
comunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a todas as exigências das 
normas técnicas em vigor aplicáveiS á mesma e que o contorno de 91 dbrv da 
emissora não fica situado a mais de um km de distância da antena transmissora. em 
nenhuma direção. ~ 

Cascavel, 30 de Agosto de 2007 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu lsaac Blniclo Enciso Mendoza, brasileiro, EngenheirL:ções , 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua Paraná, nO 1117, bairro Centro, 
municipio de cascavel, Estado do Paraná, portador da RG. nO 1.311.702-0 SSPjPR e 
CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, a inexistência de 
aeródromo proximo as instalações da referida RadCom, na localidade de MINAS 
NOVAS, Estado do MINAS GERAIS. 

Cascavel, 30 de Agosto de 2007 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIUNDF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA nO 18.998-DjPR, residente e domiciliado a Rua Paraná, nO 1117, bairro Centro, 
município de cascavel, Estado do Paraná,portador da RG. nO 1.311.702-0 SSPjPRe 
CPFjMF nO 358.369.039-72. Declaro para os efeitos legais, que o local pretendido 
para a instalação do sistema irradiante na localidade de MINAS NOVAS, Estado do 
MINAS GERAIS, possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da 
Norma no-oo172004 ( Norma Complementar do Serviço de Radiodltusao 
Comunitaria). 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 30 de Agosto de 2007 

EngO Isaac Binicio Encíso Mendoza 

CREA: 18. 998-DjPR 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILINDF 

DECLARAÇÃO 

C Eu Isaac Binicio Enciso Mendoza[ brasileiro[ Engenheiro em Telecomunicações, 

( 

CREA nO 18.998-DjPR[ residente e domiciliado a Rua paraná[ nO 1117, bairro Centro[ 
municipio de cascavel[ Estado do Paraná[portador da RG. nO 1.311.702-0 SSPjPR e 
CPFjMF nO 358.369.039-72 declaro que a cota do terreno (solo) no local de instalação do 
sistema irradiante (base da torre) da emissora de rádio comunitária da Associação 
Comunitaria de Desenvolvimento Cultural e Artistico de Minas Novas[ sediado na Rua 
Getulio Vargas[ 207[ localidade de Minas Novas[ Estado do Minas Gerais[ de 
coordenadas geográficas 17° 13' 01" S de latidude 42° 35' 42" W de longitude[ não tem 
desnível maior do que 30 (trinta) metros em relação à cota de qualquer ponto do 
terreno[ no raio de 1 (um) km em torno do local (torre) do sistema irradiante. 

Para maior clareza firmo o presente. 

cascavel [ 30 de Agosto de 2007 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA: 18.998-DjPR 

o 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as emissões provenientes da 

estação transmissora da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE MINAS NOVAS, do serviço 

de RADCOM, cuja instalação está proposta para a Rua Jgetulío Vargas, 207, 

localidade de MINAS NOVAS, Estado do MINAS GERAIS, utilizando ola 

canal/freqüência, 285 (104.9 )Mhz, não submeterão a população da referida 

localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores 

aos estabelecidos na publicação "Guidelines for Limiting to Time-Varying Electric, 

Magnetic, and Electromagnetic Fields (up to 300 GHz)" da Comissão Internacional 

para Radiações Não Ionizantes - ICNIRP. 

Cascavel, 30 de Agosto de 2007. 

Assinatura 

EngO Isaac Binicio Enciso Mendoza 

CREA 18998-0 I PR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO d~3~ 10:VSSRlDOUL -MC de l~ 1 q6 1200 + , 
Processo nO 53. o 00 'o MP :to :S)o 3 Localidade: ~ ru--svC:'!<;J - rnq , 

I 

Entidade:lkooe-:ecaf Co~~c W tuaoM.4r . ~lk.vl.-p Q J ,~'Q ~ 
J ~<""V\..o/.) /S,)o l.XJ.0 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: f2Q arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído ' 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
<--J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
<--J Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

,/ 
/ 

:Brasília, __ /_/200 Analista responsável: ________________ _ 

FANTASIA: C ~ -=t '3 ) ( SIAPE: ______ _ 

~ (' ~~~ . 
r' ~c-~ ~ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
~, 

c.1O Cumpridas integralmente. 
L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

( SEDE: (~~G)_ ~C---- ~ v~ I 'V-": ~~ - ~ r 

Observações: e A.D~ 

DIRETORIA: (~'8 5 --c '1-0/ _ M-=- ~ D~J 01/03 -e. '06/bL.)O~ ~ 
í 

~~ oD- QLt~ - Vcd...::~ ~ d...2-/0 

- A-t= (~/0) 

o 1 SEi -fJ~ Cb.:lo) 
G(}J ~ 5 _ (~~lt) - A-t'~o_ 

Brasllia, f 4 / o 9/200 1- Analista responsável: ___ -*:::::S::~s=2:~~~~::.::::::i:::::·-:::::' .... ="'·"'=-~ .. ·-

,.,~ , !e :FdtútFa .9t vn;re?Sr!'1X !fanis 
vii e de Serviço de f{adlodifu:;Ó) ,"::omullltáfla 

Mat. 1300009 
SERAC/CORACIDEOC/SC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

12007 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AILTON CARLOS CORDEIRO 
Associação Comunitá{ia de Desenvolvimento Cultural 
Rua Getúlio Vargas, n.o 207 - Centro 
39650-000/ Minas Novas - MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, t>21 de setembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.038705/03, na 
localidade de Minas Novas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: /.'/ 

2a FASE: ~// . 

a) planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto 
da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas; assinalando o local de instalação 
do sistema irradiante, de modo a constar a Rua Getúlio Vargas, n.o207, indicando na forma 
GGoMM'SS", as seguintes coordenadas geográficas: 17°S 13' 01" e 42°W 35'42", o traçado 
de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno 
de 91 dBIl, o local da sede da entidade. Em çonforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 

/ 
Norma Complementar 01/2004; / / 

, b) diagrama de irradia~o horizontal da antena transmissora,~ a indicação 
do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações téc icas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíp', ica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este 
diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formZlário informações 
técnicas. 

c) Ano~ação d_~peS1?ô~:abilidad~ Técnica - ART r fer . ..ing.~~la~ão:·,w"",,,,,,,,,,,wI 
proposta, conforme d1sposto no subltem 12.1, ahnea "h" da Norma Comp ~tla;:()(9'1f2l00f\i;r, " ;: 
acompanhad~ de. comprovante de pagamento ou autenticação banCárlaJ.1i\I;IÍeZlrlqüe,',i,,~S,t~:,r;:::.::;;::::':::, '1\'" 

documento nao fOI apresentado. ", :,.. ' 

4= \ __ ~~.L~_~ I acr- DOS/SSCE-MC 
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OâS CA 
~. V:\ 
' FIs: \'\Ü . 

DOCUMENTAÇAOJURÍDICA: (.) ,~ 
tS'.$I _ "'~ 

Wf~l!bí1ca: t. 5'" 

- cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devida ente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 5° do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 02 anos, relativo à última diretoria, expirará aos 22/09/2007, e havendo 
alterações na composição do Quadro Diretivo, que os novos membros encaminhem as 
declarações e documentos referentes ao subitem 7.1, alíneas "e" e "i" da Norma 
Complementar nO 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento 
das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no sub item 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosame/~~fiA~ 
~F (_ ~ __ ~ 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

acr - Proc. N° 53000.038705/03 -RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

A Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 5463 de 21 de Outubro 2007. 

} 

M IN!8T~RICI D.ú. ~ I;::OM ut·í!(;;.ô. ç:15E~ 

Processo n° 530000387QQ5/03 
Local: Minas Novas UF: MG 

'dl"-c. ! O Z 8R.u.B!LI.u. • DF r J ~ 53000 065350/2'.001-62 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação 
Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, solicitam 
prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para 
cumprir todas as exigências. 

Minas Novas/MG, 16 de Novembro de 2007. 

Nome do representante da entidade: Ailton Carlos Cordeiro 
CPF: 204.202.346-91 

Endereço para correspondência: Rua: Getulio Vargas, 207 Centro 
CEP: 39.650-000 
Minas Novas, Minas Gerais 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 5463 de 21 de Outubro de 2007 

Processo nO: 530000387015/03' 

Local: Minas Novas UF: MG 

!li iNiST~RIO) CI.u.8 I::;OM Ut~I'::;.ú. Çl5E8 
BR.".8rLl,ll. • DF 

53000 070004/2007.,04-

~E PROiiJiUjljiCOLOGlCGRUSPO 

20/i 2lí~Oü7 ... O~ :i ~ 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 
comunica que estou encaminhando anexo: 

a) Planta de Arruamento ~ /' 
b) Diagrama de Irradiação Horizontal 
c) ART ~ 
d) Ata Eleição Nova Oiretoria---

Minas Novas/MG 12 de Novembro de 2007. 

Nome do representante da entidade: Ailton Carlos Cordeiro 
CPF: 204.202.346-91 

Endereço para correspondência: Rua: Getulio Vargas, 207 - Centro CEP: 39.650-
000. 
Minas Novas, Minas Gerais. 
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r:: c i .. E'? BRAS. CORREIOS E TELEGRAFOS 

.69CO:?:4 - ACF ~ DOrCY 
~ ':'A:;:A~;A 31.36 

",;:~AVEL. - ?R - 8581lJ-971 
C~·p,J; 34.Q,?B,316/4m-7i - ]E: ISEtHA 
~IATA; 31/0812007 HORARIO: 13:58 
'~PE~ADüR 032 - IlADINE 
;T c~jDI~E!HO tlUt1ERO: 0025 
CD~F'.ROVANTE DO CLIENTE 

VALOR: 29,00 
:~~': 8,S65rJOOQij0029007,66~93840()00000000030509B1048 

;'~iDTÀCOES : 

r OTÁL: nOJ) 

(,i 

VALOR A PAGAR 
VALOR RECEBIDO 
TROCO 

G:.ALlIL'éS HlfO;:':ACAD ~IGIjE - 0800 570 0100 -
tj:JSS;J t1iJ:'rERC: 45 5222-445:1 

29,00 
29,09, 
0,00 

Li 'l /;rlO 

I_-~.\..._._. __ .. __ . __ .. _ .. 



CREA-PR 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
Anotação de Responsabili Técnica 
Lei Federal 6496/17 2° VIA - PROFISSIONAL 

ART N° 3050981048 ó.e. A" 

f-A-R-T-V-in-cU-la-d-a'-' --------J?< .... -. -; \ S ~ 

ART Co-Resp: ~Rubl '7 ART Substituida: ' • Fls. (\ ~ 

--P-ro~fi~$r-iO-n-a~~m~p~ffi~s~a~E;N~G~E~N~H~E~IR~O=;EL~E~T~R~IC~I~ST;A~~~~~---------------~===================!~~- ~.' I 

PR-18998/D ISAAC BINICIO ENCISO MENDOZA 

Contratante 

Obra/Serviço 

Tipo de Contrato 
Atividade Técnica 
Área de Competência 
Tipo de Obra/Serviço 
Serviços Contratados 

ASS COMUNIT DE DESENV CUL TE ARTIST DE MINAS NOVAS 

RUA GETULIO VARGAS 
3965OOJ() MINAS NOVAS 

RUA GETULIO VARGAS 

CENTRO 
3965OOJ() MINAS NOVAS 

4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 
19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO 
2301 EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
035 PROJETO 
007 SERViÇOS DE INSTALAÇÃO 

Quadra 

207 

05940079/0001-54 
CENTRO 

207 
Lote 

Dimensão 
Reforma 
Dados Compl. 

Valor da Obra 
Valor Serviço 

Data Início 

MG 

MG 

1 1 

11 

R$ 5.CXXl,OO 

2IJ/0812OO7 

\ 
Data Conclusão 

ARTN° \ 3050981048 Vir Taxa a Pagar R$ 29,00 
PR-18998/D Tabela: VALOR DA OBRA 

{ l:_5 __ G_U_ia_C ________________________ \--r-_-h't-________ -+-t __ E_n_ti_da_d_e_d_e _C_la_$_e ___ 20_1 ___ __ 

hí ~çQes Complementares 
Ph.~"ETO E INSTALAÇÃO DE RADIOCOMUNITARIA 

RLS 4.07.01 08106/2007 
___ ~Autenti9ação Mecânica\..-___ 

A$inatura do Profissional 

866500000009 290076639381 400000000002 030509810484 

o 1 
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AU~ld Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 175 

,) lti~ .)cJ) ,) ,i J '1) Cs'en!:oR~:~IPlre~arial . MG 
... anU;:l 'La c.o üapucar-

)) l\)',~: 
,: .é,,:3, ,!' ,.11) 

:; , Tel.: ( Oxx35 ) 3471 - 107'1 
J~ .,) wwvv.teletronix.com.br 
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AUAD CORREA Equip_l!letr. I.tda 
Pç.da Pirâmide 175,CENiRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CI!P:37540-000 
Fone:O"" (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNI~O] 
INDICADA PARA RADCOM 

- C 
~. 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PT/Od8(TELETRONIX) I As: Ir-}"", ~ 
.. \Rllt'",,,,,· ~ 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt:;; 1,0 

O" 

~ -~-,,~ I~l!. !JiI 
V 
~.s\ 

/' 

( \,,-, ----------------....... 

CARACTERíSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: PT/ OdB (Teletronix), 
- Tipo: Antena Plano Terra de 1/4 de onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), ~L~+~;;::;:-~;;_:~~;:~ 

- Faixa de operação: 87 a 108 IVIHZ 
- Perda por retorno; >18 dB'S 
- Ganho: O dBd 
- Ght: 1,0 
- Gvt: 1,0 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional 

Resp.Téc: 08S: o diagrama acima é para a antena 
Eng: Rogerio Corre0 livre de qualquer obstáculo a 10 metros de FolliO 1 de 02 

L-. _________ .L... _____ d_ist~õ0cla em todas as direções . 

. _-----------
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~ ~troniX 
AUAD CORREA f!quip.t!letr. Ltda 
Pç.da Pírãrníde 175,CENTRO EMPReSARIAL 

Santa Rita do Sapuc"I·MG-CfP:37540·000 
fon<>;Oxx (35) 3471 1071 

LAUDO TÉCNIC 
INDICADA PARA RADCÔM 

(- . 

~ cI~, ! I. '\ ' , .. " " . ! I ... I ~ I " T, II 'r 

Diagrama de irradiação da antena Mod:PTlOdB (TELETRONIX) 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

17 

90" 

130'-1-0' 
270 0 

OÓ 
mmJII\\'ll.\l>:II.\~~u,\\1 ,o 

3600 

19 

Resp.Téc: 
Eng:Rogerio Corre0 

270 0 

08S: O diagrama acima é para a antena 
livre de qualquer obstáculo a 1 O metros de FolriO 02 de 02 

distãncla em todas as direções. 

... 
;"'l 

"p 
1. 
~. 



O' 

180· 

Diagrama de Irradiação (Horizontal) ("-'\ 

2 ) 

4 
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INSTALAÇÃO 

.slro o elemenlolrradlonle (1) alé a marca 
2); aperle bem o parafuso da braçadeira (3) 
1 vede esta lunçao com /lia de alia /usao. 
~onle os reflelores (4) de acordo COm o 

r····. 
(' '-,,o" 

I. 9 ) 
/ 

Jesenho, conecle o cabo RG 213 (7) ao coneclor da 
In/ena (6) e vede com /lia de alia (usao. 
Ixe a base da qnlena ao suporte ( 9 ) e aperre 
. para/uso ( 8). 

' ...... ". '\'" 
~" . 

Antena plano terra O dB 

póro ['/ólos' fi-

.... , ...... 

Marca onde deveró rica o elemenlo 
de MiemO 

O,,,, 

' ... , ' .. ~ '. 

"''','''' 3 '\ \ . 
, I 

entre a torre e a antena 
(3 metros) 

. ) 
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limo. Sr. 
Oficial do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
Comarca de Minas Novas, Estado de Minas Gerais. 

/ 

A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Minas Novas fundada em 22/09/2003, com sede na Rua Getulio Vargas, n° 
207 centro Minas Novas/MG, CEP: 39.650-000 PRAZO DE DURAÇÃO 
INDETERMINADO, Município de Minas Novas, foro e comarca de Minas Novas, 
Estado de Minas Gerais, REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE, Sr. Aílton Carlos 
Cordeiro, brasileiro funcionário público, casado portador da Cédula de 
Identidade n° M 892538 e CPF n° 204.202.346-91, residente na Rua: Cônego 
Barreiro n° 205 bairro centro na cidade de Minas NovaslMG VEM, A PRESENÇA 
DE VOSSA SENHORIA, REQUERER o REGISTRO DO ESTATUTO, ATA, CONFORME 
DOCUMENTOS EM ANEXOS. 

/ 

Termos em que; 
Pede deferimento 

vas/MG, 24 de Outubro de 2007. 
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Aos vinte e quatro dias do mês de Outubro de dois mil e sete, por volta 
das dez (Horas) na cidade de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, na Rua 
Getulio Vargas, n° 207 centro. Foi instalada a Primeira Assembléia Ordinária da 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural Artístico de Minas 
Novas/MG, onde foram deliberadas, conforme lista de presença que 
antecedem esta Ata, a seguinte pauta: JÇleicão da Nova Diretoria para o 
período 2007 a 2011, nos termos do Estatuto Social desta associação desta 
a~çao; a) PoSse dos membros eleitos. Por proposta do Tesoureiro (a) Sra. 
Kelly Vieira Costa foi apresentada à chapa única. Encabeçada pelo Secretario 
Sr. Marco Antônio Souza Santos Determinou que o Presidente da Associação 
que se fizesse à verificação e confrontação dos nomes propostos pela chapa 
única com os arquivos de associados e se encontram em dia com suas 
obrigações com esta associação, tendo, portanto, condições de votar e serem 
votados. O Presidente da Assembléia, Sr. Ailton Carlos Cordeiro, Determinou a 
seguir, que fosse feita a votação em abe~~struiu a estes que poderiam na 
forma estatutária, votar, ou exc~l.l.iís ... a~~ir o nome de algum dos indicados 
por outro que julgasse mai~~ara o desempenho das funções e atribuições 
dos cargos. Por determinação do Presidente informei aos associados 
presentes que em seguida seria iniciada a /votação, por voto em aberto. 
Transcorrida e realizada a votação, foram apurados os votos, foi reeleita, por 
unanimidade. a seguinte Diretoria "'presidente Sr. Ailton Carlos Cordeiro, 
brasileiro funcionário público, casado portador da Cédula de Identidade n° M 
892538 e CPF n° 204.202.346-91, residente na Rua: Cônego Barreiro n° 205 
bairro centro na cidade de Minas Novas/MG; Vice - Presidente Sr. Giuliano 
Geraldo Fernandes, brasileiro, casado, microempresário, CPF n.726.215.406-
00 - Cédula de Identidade n. M-5. 619.198-SSP/MG, residente e domiciliado na 
Rua Betânea, 94 - Bairro Dom Bosco - Minas Novas/MG, para Secretário Sr. 
Marco Antonio Souza Santos, brasileiro, microempresário, solteiro, portador 
da Cédula de identidade n° M 3.89\,>.843 e CPF n° 668.491.876~00, residente 

~
. na Av: Delfim Moreira n0612 bairro Saudade na cidade de Minas Novas/MG e 

para Te..soyreiro (a) Sra. Kelt)( Vieira Costa, brasileira, solteira, 

~
microeinpreSária, CPF n.048 614 276-06 é Cédula de Identidade n. MG. 
12.405.299, residente na Rua Frederico Roxo, 161 - Bairro Beca, Minas .... " .,,,,,,,,"" "",.~"."",,~"' ";, 
NovaslMG. E para I?iretora Administrativa. Maria de Fátima Lopes, br~.i~. ~;.;;~~. 1

1, 
casada, professora, CPF n. 572 990 486-04 e C. de IdentIdade. ~ '"f'4rf'.J.> 
861.967SSP/MG, residente e domiciliada na Rua Cedro, 206 - Bairro\B~~E? ..... " ; 
~ina~ Novas/MG. Depois de ap~rados os_ eleitos, . o . P!esidente d~\Ff~es;: ',' . ~ 
ImedIata posse, para suas respectIvas funçoes e atnbulçoes q e se 1~IClalTn '\ S ! i ~ 

nesta data. Ficando livre a palavra e como ninguém mais des . ou us~a, 0. . \. . . . '. 
Presidente suspendeu a seção pelo tempo ~ébENSãril54;>2étLàt 11) tflIn3/ ~ ~ _ .... ". ~ 

RUA SOUZA NAVES. 3755· C SCAVE '~.'_~'_';;""'''' ,.-~"~"-

FONE/FAX: (45) 2101·7863 101·7869 

Cascavel, 1 3 O Z. 2wu---

A presente f pia é reprodução 
fiel do doeu e to apresentado nesta 

-'-"~'-'~'-'-''''<~~'''''-~ . --< dêlfér,-doqtT -doU fé. afixado -no fini,n . 
do ato o s lo de autenticidade. 

I; 

II 
I1 
II 

I
I 
1 

1,1 
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ata, o que eu fiz como Secretário, Marco Antonio Souza Santos rubriquei ~~ ... ~~'1":~~}' 
vai por todos assinada. Minas Novas/MG, vinte e quatro de Outubro de dois mil .... ,,~' 
e sete. 

Presidente: 

~l< 
VePreside 

"O"/~ 
sec~i . 

Tesoure~~~ ~'­
~~, 

Diretora Administr~ JkM'rA rh 1il!t~C1~ 1.. ~(j 

José Maria do Rosário . 
Oficiai Reg. de l1t.e Damos e Pessoas Jurldlces 

--..-.. Marco Aurélio Mota Pereira 
Sub-oflclal Reg. de l1t.e Doct"s e Pessoas Jurfdlcas _ lA8ELIOra H, -

"'1.'.3 ti"" AS / 1 ---
1° NOTARIADO MIO 
RUA SOUZA NAVES. 3755 • C 

FONE/FAX: ( 

A presente 
fiel do docur 
data. Dou 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

R.eferente Oficio nO :3 ~ 6 3 /0 l'sSRlDOUL -MC de c.2 ( / o 9 /200::;' 

Processo n o 51· o ú 'O • O ') g , 1-o S-) 'O 3. Localidade: C'YV:0-::P:2 I~"'.):Y;? -- ()%:? ' 
I 

. li ,/J f) .-l (. 1, \\ . ~. n ,'<-- () A "[-f.,,-, 
Entidade: fV)')--oC'("'-'''êr \f;Y~c.J--'-O-C'-L~~· l~c,.x g ~::? ~ 

j fY\.r':.·v-c>Q ((J"'Q-=<:> • 

( ) Única entidade no local/bairro /OU com concorrentes: ,~ arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruido (1 a Fase) 
L]j Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Analista responsável: ---::T~~"it:.:t:~~fuVttyf~~~~~~C:::::-

FANTASIA: (~+~) 
r' r-' ') ( ~ f\ _., (' , 

/ I 'f'---<"-cJ..-,..:.o l.ú·~ ~ "-
'"' EXlGENC 

[\"--:.n..---~,..(... ""'- • ===-=:d'7~::::=:::::::;'==-

LJ:) Cumpridas integralmente. 
C-> Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

rcW~ Ab<r;~::(~·::·~~:'.'~:::~~~:!li 
DIRETORIA: (~ $1)) Me:.- (~~ t~c<-'f cA-c.j(,d~c-' .211{1?~."e e~' lj:'ld \ 

~ ~~.,J-cJ..v du-- o Lf ~ ~ J,...J..: ~Lc.- {,,~r 21-t 110/11 - ( =ov?J.A..ê-~lLt.,~~~!)~ I 
,.-~"~--"'''''''"'-''''''''~ -

• / _ I'~G (~Ib) 
!0~'~"-c--cf 

~ t..r.:>J C/~ C ~? ()o) , 

C tJ t? ~ ~ (~o c..ll{) (\ 
Brasilia, .5 I / .il:::J200,"+ 

,! ' J' 
Analista responsável: __ --,~I_t--~-=--.;:..::>:"O~c::..:~:::::.:===''r<<f-Ic:::.:~-=· C-:.:::......::::-=---_ 

~~ rfe rdt'ÚYi?,; ~[va:rpt1qt1 :r anis 
S;hefe de S2rVí(J~O ::<' t~ "jcLJdiíU8{:,,;" Cornunitána 

l'k;;L 1J6Gü09 
SERAC/CORAC/DEOC/SC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, o')f5 de janeiro de 2008. 

Ao Senhor (a) 
AILTON CARLOS CORDEIRO 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural: 
Rua Getúlio Vargas, n° 207 - Centro 
39650-000 Minas Novas 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.038705/03, na localidade 
de Minas Novas 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características. técnicas de instalação e operação 
pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subiteml2.1 alínea "a", no qual 
deverá estar retificado: 

O item 7 - TRANSMISSOR - indicando um transmissor certificado pela ANA TEL, 
:especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, 
categoria 2H, informar fabricante e modelo, de acordo com o disposto no subitem 14.3.1 da 

[ Norma 02/98 - alterado pela Portaria n° 83 de 19/07/1999; 
! Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
Bubitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. r-"''' .. ··,· .. ,~~··,·c .. ''c,.''''I .. :'''.~'~,U'''"'''''.".'~~:'-', .... ;: 

. SE~'<yIÇO i .". , .' ] 

Atenciosamente, ~ t'/lln:.::~r::!·· j 

ANACLE () 1 

acr - DOS/SSCE-MC 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n°. 0320 de 2~~Dekt9 de.~ç,5e:3 
8R.iI. sfUIl, • DF 

Local: b4tD~NQ\l.asUF: MO 

530010 006tH2ÍJ~008 ... q1 

SE PROIDIlOGlCOLOGICGRUSPO 

20102/2003-1 S :47 '§t31j-{Jf-

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima 
indicado e relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS 
NOVAS, comunica que estou encaminhando anexo: 

a) Formuládo de Informação Técnica 

MiRa8"Nov~slMG! 12 de Fevereiro de 2008. 

Nome do representante da entidade: Ailton Carlos Cordeiro 
CPF: 204.202.346-96 

Endereço para correspondência: Rua Getulio Vargas, 207 Centro CEP: 
Minas Novas, Minas Gerais 

03 
~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1-SERVIÇO 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
r- DENOMINAÇÃO SOCIAL 

2- REGISTRO FISTEL 

[ 
USO EXCLUSIVO DA ANATEl 

~SSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTISTICO DE MINAS NOVAS I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

[ 1 ~[ ______ ~0~5.~94=0=.07~9~ro~00~1~-5~4 ______ ~1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

I"r,r LOGRADOURO 

) J. RUA GETULIO VARGAS, 207 1 
I>;...LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO _________________ -, 

~! __________________________ ~I~[ __________ ~CE~N_TR_O ______ ~--~I 
CIDADE UF 

[~~----------~~--~==~M~IN~A-S-N-O~V=AS~----==--------~=_--~I [ M-G--'I 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

[ 39.650-000 I U[ '--__ ---'I [ J[ '--_-..1 [ I 
;; 

5 - LOCALIZAÇÃO DO T~OR, SISTEMJU~DIANTE E Es:nfDlO 
r- LOGRADOURO L"~"7'--

~ /' RUA GETULIO VARGAS, 207 J 
BAIRRO CIDADE 

[ CENTRO I [ MINAS NOVAS I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ~-U;-;;F:--_ -_ -_ -_ -..., --C:::':O::-;:O:;::R~DE;::';"N;-:-A~DA::-::S:-::G:-::E-::::OG:::;RA::-r.::FI-::::CA:-::S:---------' 

[1.....-______________ --11 [MG I [17 o 13 ' 01 " S I I 42 o 35 ' 42 " wl 
I r ' .,6 -TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÓNICOS LTDA - TELETR,ONIX 

/ 

/ I 
MODELO 

[ 
POTENCIASAIDA(Pl) r s~w{~et{'~::6~t:C '-~;~.::;~-:,''Il 

SP - 5025 I [ 25 Jwatts MOOO69'8;;)oo(0528v,,(;;,~F • 
".CO ........... ",." ," ",;";.I,"U.I.'.1 

7 - ANTENA I TORRE .. /" 
r- FABRICANTE DA ANTENA ./ .. tv10DEL<tlJ ~ .. S I .. i 'i ri 'lil 1 AUAD CORREIA E-Q-U-I-PA-M-:-::;" ·-...... /-~~'-'...,,;:'"''''-~-lL-E-T-R-Ó-N-IC-O-S-L T-D-A--T-E-L-E-T-R-O-N-IX--"", I I PT ~. O I 

GANHO máx (Gl) r AL TURA EMrrçÃO A~SOLO l ALTURA DA TORRE ~LTITUDE ~LOCAk ,~ 

~ 0,0 J d B I ( / 30 '- (m) [ 30 ~ (m) I -7 535 \ I (m) 
I ' I I 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO ( ( J 
- FABRICANTE \ MO~O ./" 

~MP - RFS BRASIL '-"" J [ RG~13 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 1 DOm (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICleJCIA DA LINHA (EF) 

[ 35 J (m) 1'--___ 4,:.....5 __ ~--' d B ['---_1...:....,58_---'J d B [" '0,70 

Perdas na linha (PL) = L • AL -(PL) 

100 Eficiência da linha EF = 10 10 

DOUURadCom 02 

I 
J 



9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
r-

ERP (dBk) = 10 log (pt . Ght . Gvt. n) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,70 ) = -17,569 dBk 

-../ 
~ 

pt ----7 POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght ----7 GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt ----7 GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n ----7 EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

08S.: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO 
r-

E (dBM) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km) 

ERP ----7 POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d ----7 DISTÃNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO ( RAIO DA ÁREA DE SERViÇO). 
____ o 

E (dBM) = 107 + (-17,57) - 20 log(1) O = 89,43 

OBS.: 

--~ 

O MÁXIMO VALOR DE INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERViÇO SERÁ DE 91 dBM 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE J';. .-- . :\, 
'> .\ 

... \ 
;,\\) \ 

' )'0 
, ~ \ \- ,./ 

l.~) \'0\ / 
/' 

C7';/'" 
/ ..... 

/ 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
r- NOME COMPLETO , 

ISAAC ENCISO MENDOZA 
REG.CREA ENDEREÇO , 

18.998-D/PR I, RUA PARANÁ, 1117 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) ,BAIRRO , I CENTRO 

C 
k 

C~,i I 
) { -

\ 

CIDADE 
,UF _ 

[ CASCAVEL I PR 
CEP DDD TELEFONE DDD 

,'IFAX , 
85.812-010 II 45:=1 [ 9971-3232 I[ 

,E-MAIL 

LOCAL ,DATA , 
CASCAVEL I 30/8/2007 

.-ASSINATURA 

/ 
l' 

~ltt1AlJ 

DOULlRadCom 02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "\ ("rI' 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO L,;.J 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO'" /. 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO'M \ ",J5" 

Identificação do Processo 

Número: 53000.038705/03 LocalidadelU F: Minas Novas/MG 

Entidade: ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL E ARTíSTICO DE MINAS NOVAS 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

\I~J' 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 
111 item 6.11) . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. Irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o Item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional hab1l1tado atestando que a Instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na lo?alidade? (nº VI, item 6 .. 11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional hab1l1tado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

1(\). Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: AUADCORRÊA c. Modelo: PTOdB 
~~nll;Ji'f.:ccml~o;;O!.:.t<l,:;;'l't""!lI,",J"I'l<>lI;"NHW"''' 

ccm IIi ,,() Cli·j':'::I. "",-, ç;;,: !":,I::1" 1[1 
' ... '-

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Miní::;l ::~i() t:~q::. (S:irtit;~.3r:;C.;~:I;/)~~ ~ 

12. Potência efetiva Irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 'COjI.IFF tGE (;::i\í~iJl(!FW:;]Nl! L 

13. O transmissor está cert1fjcado? (J J :::;CJSi~(llil ~ 

a. Fabricante: 
AUADCORRÊA I b. Modelo: SP 5025 c. Categoria: 2H Id. ertificado: 0056ff'XXX0528 

EQUIPAMENTOS 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? "--..,. ~ffi 
--~ t-

15. 
As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 

Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Entidade apresentou justificativas necessárias para o esclarecimento do subitem 15 desta análise; cumpriu tod~ 

exigências necessárias para instrução em segunda análise técw~ /Y _____ 

~~-~ 
~ 

;;'; .,' .. ' . ",."" . . ~fl" >c'. 
" . '.;.' ,'::" ;.' ,-, . . . -~ 

na 
.~ 

7 Ista) 

01/04/2008 
'-'" RadCom Pagina 1 de 2 
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MINIs!fÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERy:rÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

, 
~Entidade:~~~ __ ~~~~~~ __ ~~~~~~~~~ __ ~~~~L-~~~~~~ 

( ) Única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

, L-.J Cumpridas integralmente - Processo instruído (la Fase) 
J~ Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA -

Observações: 

Brasflia, L(}1200[j 
FANTASIA: 

L-) Cumpridas integralmente. 

Analista responsável: ---:;;p~H~~===----:;r::.~-:r--+-~-----

~ , 
EXIGENCIAS JURIDICAS: 

L-.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________________________________________________ _ 

Observaçõ~s: 

DIRETORIA: 

Brasília, O?> / ~200 f6 Analista responsável:, ___ fl..p...::..::::.:::::~:.::~=::::::!o.~~=·"--"--, ___ _ 

-~~~"nga raniJ 
Chefe de Serviço de Hadlu<JJusão Comunltàn8 

Mat. 1366009 
SEAACJCORAC1DEOCISC 

, 
" 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "-
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM 
CONCORRENTES ' 

RELATÓRIO NQ 0103/2008/RADCOMIDOS/SSCEIMC 

I - INTRODUÇÃO 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.038705/03, 

OBJETO: 

protocolizado em 11 de novembro de 2003. 

Requerimento de autorização para a exploração 

do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Cultural e Artístico de 

Minas Novas município de Minas Novas, 

Estado .de Minas Gerais. 

1. A Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, 

inscrita no CNPJ sob o número 05.940.079/0001-54, no Estado de Minas Gerais, com sede na Rua 

Getúlio Vargas, n° 207 - Centro, no município de Minas Novas, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 04 de novemb;e"2t)03';"SíiDS'Çfit«,::""~:;"~ 

por repre,sentante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Ser ;~l~ii~~~~d~,~~,~':;'j:!. \ 
Comumtana nos termos do artIgo 12, do Regulamento do ServIço de RadlO. fi!iS~(f .(Jomunitaylà·,' , , 

~ 

aprovado pelo Decreto n" 2.615, de 03 de junho de 1998. \ G 1 \ 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 22/0512006 que 

contempla a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e 

respectivo estúdio. 

vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.038705/03 - Minas Novas - MG 
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Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre ~s::."\S' ç,0~ 3. 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 02 entidades foram objeto 

de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Rádio Comunitária de Minas Novas - Processo n° 53710.000730/99, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do 

serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 

convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a 

"Rádio Comunitária de Minas Novas" não encaminhou a documentação exigida pela legislação 

específica, qual seja a disposta no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem 

como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de 

habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006, impossibilitando a análise técnico-jurídica do 

requerimento, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 5394/06, datado de 12 de 

setembro de 2006, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se 

que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou' solicitação para 

reconsideração desta decisão. 

b) Centro de Cultura Popular Fanadeiro de Minas Novas - Processo n° 53710.001036/01, 

arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na 

execução do serviço nesta localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 

12/11/01 convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização tendo 

o Centro de Cultura Popular Fanadeiro de Minas Novas atendido a esta convocação. Em 

decorrência da análise inicialmente efetuada nos autos de seu processo constataram-se pendências 

passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 6281/03 de 30/06/03, AR Postal em 

14/07/03. Ocorre que esta Entidade deixou de encaminhar a documentação exigida no citado ofíci~,;n",~, .. "",,'>""''''''''''''''''''''~ 
'i 

ocorrendo a perda do prazo por decurso do tempo restando comprovada a sua fal r.'Q\\i\viQ{efe:sS\~:·;n ~ 

processual, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n.O 10575/03, da êd~i~;~~;;8~/~.~ '. j 
novembro de 2003, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anex t SaHe1tst~ imO ~ 

que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou SO\ic.:~~ã~ .. pa~~/ ... _. __ ._."~ __ "'"' 1 
reconsideração desta decisão. "._,' -~ .... " 

vaf .. Relatório Final - Processo n° 53000.038705/03 - Minas Novas .. MO 



II - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado pela 

requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação apresentada e vem 

por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo administrativo, em conformidade 

com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar 

nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Getúlio Vargas, n° 207, no município de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, de coordenadas 

geográficas em 17°15'54"S de latitude e 42°40'00"W de longitude .. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

deveriam ser mantidas confirmadas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 

50, denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros 

dados, quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do 

canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta 

de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale salientar 

que ao final, a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi o ~!~~~~~~~k~:~";::';~;~~L'~i 
conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitaçã d~gJíâ~if()S2dmt0S';'licfll,;:b3S i 
Ressalte-se que em relação ao item 15 do Roteiro de Análise de Instalaç ~°ltl~EM~~~ibOd~:iIGiNM .. ~ 
Rdcom, houve justificativa às folhas 129. .1 ~ __ ~ 2010 ,1 

-----._1 7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c", "d", 

da Norma Complementar n° 01/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, 

comprovante de válida existência das entidades que manifestaram apoio à iniciativa e 

declaração de que a Entidade não possuí vínculos de subordinação, tendo sido solicitada a 

vaf - Relatório Final- Processo n° 53000.038705/03 - Minas Novas - MO 
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o ri' 
apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneai\S' Sfã v 

da citada Norma (fls. 94 a 127). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - fls. 

127, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação da 

estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

~xigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 129. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 

os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 127, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes; devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• 
• 

• 

• 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestaç~es de apoio à iniciativa da requerente, formulados ~m:~~~~~S~~:~l:';~~~\ 
pela comumdade; ~C~I\lil~n I ;.000" ", t 

"'(r'f\.," 1".( '.' 1 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 '''&1'r8:~~:t)í~"o N{Jr~ltNi\L 1,\, 

Complementar 01/2004; \ CONH:.F1
,".: !".',)\": \,. , 

R li 't ~)\~>" l\f\Ü 
declarações relativas aos integrantes do quadro administr~ivo da req rente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alín\a~~1I:-,-o~""'~o~"---_o"" 
Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 
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IH . CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão compatíveis 

com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a entidade: 

• nome 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas 

Novas; 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Ailton Carlos Cordeiro Presidente 

Giuliano Geraldo Fernandes Vice Presidente 

Marco Antônio Souza Santos Secretário 

Kelly Vieira Costa Tesoureiro 

Maria de Fátima Lopes Diretor Adniinistrativo 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

• 

Rua Getúlio Vargas, n° 207 - Centro, muniCÍpio de Minas Novas, Estado de 

Minas Gerais; 

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido formulado pela Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no sentido de conceder­

lhe a autorização para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade 

pretendida, dentro das condições circunscritas no Processo Administrativo nº 53000.038705/03, de 

11 de novembro de 2003. 
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Relato da conclusão) dica 
V' de 1" átim!l 5t1varenga r anis 

Chefe e Serviço de Rtldiod:tus;j(;- Comunitária 
MaL 1366009 

SERAC/CORACIDEOC/SC 

De acordo. 

ril de 2008. 

rfA !/(Çcha 
,-- ~elüV!:lro Eletricista • Ma!. 1553484 

CORAC/SEDORJOEOC/SCE·MC 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, 04 de abril de 2008. 

ALEX 
Coordenadora 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 04 e abril de 2008. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Aprovo o Relatório nº 0103/2008/RADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 

Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, 04 de abril de 2 

Secretária de Servo s de Comunicação Ele 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICIPIO: MINAS NOV AS JUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e 
Artístico de Minas Novas 
N° DO PROCESSO: 53000.038705/03 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

,", ENTIDADE: Rádio Comunitária de Minas Novas 
j N° DO PROCESSO: 53710.000730/99 

ENTIDADE: Centro de Cultura Popular Fanadeiro de Minas Novas 
N° DO PROCESSO: 53710.001036/01 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Nor!lla Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/01/2004 

Brasília, 04 de abril de 2008. 

Responsável: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nOs 3 '1~ /2006/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Domingos Teodolino Costa Mota 
Rádio Comunitária de Minas Novas 
Rua Getúlio Vargas, n° 04 - Centro 
39.650-000 Minas Novas - MG 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, J.t de ~ de 2006. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53710.000.730/99, na localidade de 
Minas Novas - MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infonnar que o 
mesmo foi ARQUIV ADO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 06/04/2006 convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a "Rádio Comunitária de Minas 
Novas" não encaminhou a documentação exigida pela legislação específica, qual seja a disposta no 
subitem 7.1 e alíneas da Nonna Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 
9612/98, no prazo legal estipulado no citado aviso de habilitação, o qual expirou aos 06/07/2006~ 
impossibilitando a análise técnico-jurldica do requerimento; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no -
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

erviços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~'!,),.'-l/0/{:'~ 5<;'~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR<fNItA' ~ ,quor;ct > ~ 

Departamento de Outorga de Serviços 0,,}' lU ~O) 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo - B, Sala 300 S - S<a 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Te!.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio,tv@mc,gov,br 

Ofício n,O I! 0.[;'45 /03/DOS/SSCE-MC Brasília, O 6 de novembro de 2003, 

Ao Senhor 
Representante Legal da: 
Centro de Cultura Popular Fanadeiro de Minas Novas 
Rua Frederico Roxo 124 Becã 
39650-000 Minas Novas - MG 

_ .:) Assunto: Arquivamento de Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo nO 53710001036/01, objetivando 
autorização para execução de Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Minas 
Novas - MG cumpre-nos informar que o mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a 
seguir: 

Objetivando autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta 
localidade, este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/11/01, convocando as 
Entidades a apresentarem a documentação exigida para a autorização, tendo a "Centro de Cultura 
Popular Fanadeiro de Minas Novas" atendido a esta convocação. 

Em decorrência da análise inicialmente efetuada nos autos de seu processo 
constataram-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas nos Ofício n° 
6281/03 de 30/06/03, AR Postal em 14/07/03. Ocorre que, diante da revisão efetuada nos autos de 
seu processo constatou-se que a entidade deixou de encaminhar toda a documentação solicitada no 
citado ofício encaminhado, ocorrendo a perda do prazo por decurso do tempo e restando 
comprovada a sua falta de interesse processual. 

Face ao exposto, comunicamos que o mencionado Processo se .çnntx.a.~~~uivado'l 
p.o Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem diré Q;'f!ft~$Sa:r'(H):fu\>~p~dldb ~ 
de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Por fim info ~~:Si,que deêom(fdt,:g~fe ~ 
prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. \' J \\ 

I. 

ALelDOS 

Atenciosamente, 

~ ~-~ .. 
~ \ \ _.~~~:~g.::_~.-

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

//l 
//J;::' 

~-;~ 
G 
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I - INTRODUÇÃO 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSUL TORIA JURÍDICA 

PARECERlMC/CONJUR/JSSIN~ 0822 - 1.081 2008 
PROCESSO: 53.000.038.705/2003 
EMENTA: Requerimento solicitando autorização para 

explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

1. Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência "sub examen", por 
despacho do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em que o Diretor do 
Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do mencionado processo 
administrativo - consubstanciando-se no Relatório n2 10312008 ~RADCOM/DOS/SSCE/MC -
(fls. 131/136) opina pelo deferimento do pedido formulado 
pela Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no 
município de Minas Novas, Estado de Minas Gerais, "no sentido de conceder-lhe a Outorga de 
Autorização para a exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
pretendida, dentro das condições circunscritas ( ... )" no respectivo processo administrativo. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que 
preconiza a Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 
seu Capítulo VI, definindo a competência "Das ·Consultorias Jurídicas" no contexto da 
Advocacia~Geral da União. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km", com centro localizado de 
acordo com o indicado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema 
irradiante de sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de canal para a 
prestação do serviço nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998. , ... ,",_'1 

~ '\CO p(nu ir:o Fi:..:Ul:",;AI,. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendime O)~~~'F~P~~itp~da,iLf;i':~ 
9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regul~mento do Serviço de R d!~·gf~~i~9\F??:WJ~lt~H.&t 
aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de Junho de 1998, da Norm Q§õfuplementar n~ 2/98, 
aprovada pela Portaria n2 191, de 06 de agosto de 1998, constatou-se Ó ~gui~~e:1 S'\ 

• a Rádio Comunitária de Minas Novas (processo n° 53.710.0 0.730/1999); 
e o Centro de Cultura Popular Fandeiro de ~~~. , .(J2reeegro-~ 
53.710.001.036/2001) que concorriam à prestação do serviço naquele 
município, tiveram seus processos devidamente arquivados, conforme exposto 
no item 3 do Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
(fl. 132); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade jurídica, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu 
Estatuto Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, 
bem como manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas juridicas da localidade, estão de acordo com as normas, 
como depreende do item 9 do Relatório; 

• as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 
estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 
Norma n~ 2/98, a teor dos itens 4 a 8 do Relatório. 

111 - CONCLUSÃO 

"Ex positis", concluo que a documentação apresentada pela requerente está em 
conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 62 , parágrafo único, da 
Lei n~ 9.612, de 1998. 

Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. 

O Congresso Nacional, nos termos do § 3~, do art. 223, da Constituição, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

À superior consideração. 

Brasília, 10 de abril de 2008. 

Jaime ~e Sousa 
Estagiário de DireitolCONJUR 

Juliana 
Advogad 

De acgrdo. A. consideração do Senhor Consultor Jurídico. 
Em )I 10112008. 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo, acompanhado dos respectivos atos ao Gabinete do 
ExmoOSr. Mnistro de Estado das comun1·caç~es. 

Emlo 1 {J.a /2008. ~WA 
. ~ch ~ 

Marcelo echar de S obaika 
Consultor Juridico 

PARECERlMC/CONJURlJSS/N.O 0822 - 1.08/2008 2 



PORTARIA N~ 790 DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n

Q 
2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 

de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53.000.038.705/2003 e do 
PARECER/MC/CONJUR/JSS/NQ 0822 -1.08 / 2008, resolve: 

: , .. 
Art. 1 Q Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Minas Novas, com sede na Rua Getúlio Vargas, nO 207, Centro, no município de 
Minas Novas, Estado de Minas Gerais, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n
Q 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 17°13'Ol"S e longitude em 42°35'42"W, utilizando a 
freqüência de 87,5 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 
TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.038705/03 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 790, de 26 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, g, de agosto de 2010. 

ft~,,/ 
~ ARLOS ALBERTO FREIRÉ RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de SeMços.de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 60 /201O/GM-MC 
Brasília, 9 de setembro de 2010. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 006772010 EM ~ .. 
- 53000.026124/2007 6' '- t)m·Ci# 
MC 00678 2010 EM 
- 53000.043114/2003 -6) " ~J9\ l' 
MC 006792010 EM t 1 
_ 53000.045005/2005 - 1 -

(.}OJ;t \ 

MC 006802010 EM ;' \\ 
- 53820.000750/1994 1 53000.054320/2004 

/ 

MC 00681 2010 EM / 
- 53710.000733/2000 ~ 

MC 006842010 EM f,A;/ 
- 53000.002987 /2008 ~ 

\\ 

cf OI '1o.k· 
! 

f \ " 
lt '\ 

\l 

\\ 
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MC 00685 2010 EM ~ 

- 53000.038705/2003 - \ J 

MC 006862010 EM " 
- 53000.052027/2004 -. &> b 

MC 006872010 EM G/) 
- 53000.047962/2006 - \0(; 

MC 00688 2010 EM 
- 53000.044312/2005 - ,~ 

MC 006892010 EM ... 1 
- 53650.000654/2001 ,,~I 

MC 00690 2010 EM \ tl 
- 53000.002571/2008 - V 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 

C,~\1GL 

C f e) ;JIk "" 

\\ 

\\ 

\\ 

" 

I 1-~;;(77 (;e Iy-
DRO LEH~~~IRO·NETO 
Coordenador-Geral Substituto 

2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 88 /2011- RADCOM/CORACIDEOC/SCEIMC 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.038.705-03. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Cultural e Artístico de Minas Novas, na localidade de Minas 

Novas, Estado de Minas Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, 

verificou-se que a interessada apresentou toda a documentação instrutória exigida pelas 

normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. 

Opinamos, portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das 

providências necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ~r>(je 

DERMEV~~JUNIOR 
de 2011. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

2 

Aprovo a Informação nº 88/2011/RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao 

'Ministro de Estado das Comunicações. 

Brasília, 'G de 

C- ~M-
DERMEV~~~V~~ÕR 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Substituto 

Processo n° 53.000.038.705-03 / Informação nO 8812011- RADCOM/CORACIDEOC/SCE/MC 

de 2011. 

;' 

. j' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0171/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.038705/2003 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTíSTICO 
DE MINAS NOVAS. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 0822 - 1.08/2008/JSS/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 181 e 182, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasíl 
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Oficio nº 12 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

/2011/GM-MC 

Brasília, 8 de j uJ:.ho 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 000662011 
- 53000·010630/2007 

MC002822011 
- 53000.028172/2009 

MC 002832011 
- 53000.053145/2005 

Me 00284 2011 
- 53000.065807/2005 

MC 00285 2011 , 
- 53000.008638/2006 

MC 00286 2011 
- 53000.021474/2008 

~ MC 00287 2011 
- 53000.009034/2003 111 
MC 002882011 ~ 
- 53000.056457/2006 

1 
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MC 00289 2011 
- 53000.003355/2008 

MC 002902011 
- 53000.002570/2008 

MC 002912011 
- 53000.026124/2007 

MC 00292 2011 
- 53000.009206/2008 

MC 002932011 
- 53000.042402/2007 

MC 00294 2011 
- 53000.024174/2003 

MC 00295 2011 
- 53000.038705/2003 

MC 002962011 
- 53720.000612/2001 

MC 002972011 
- 53000.009236/2008 

Me 00298 2011 
- 53830.002376/1998 

MC 002992011 
- 5371O.Q00733/2000 

MC 00300 2011 
- 53000.036930/2007 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOSPLl 
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kiDRO LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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